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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Gabinete do 13° Oficio 

OFICIO N. 77/2020-HAM/PRJMA 

São Luis, 28 de janeiro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Rodrigo Rodrigues de Aguiar 
Diretor 
Diretoria de Desenvolvimento Setorial 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 
Avenida Augusto Severo, n°. 84, Edifício Barão de Mau& Glória 
Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 20021-040 

Assunto: Encaminha 

Ref.: Procedimento Administrativo n° 1.19.000.002401/2018-12 

Senhor Diretor, 

Cumprimentando-o, faço remissão ao procedimento em epígrafe, instaurado 
com vistas ao acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos pela Agência Nacional de 
Saúde e pela Câmara de Medicamentos de Regulação do Mercado de Medicamentos - 
Cmed no âmbito dos trabalhos da Câmara Técnica de Contratualização e 
Relacionamento com Prestadores - Catec (Diário Oficial da União, 16 de outubro de 
2018, seção 1, p. 42), notadamente quanto aos aspectos da contratualização entre 
operadoras de planos de saúde e os estabelecimentos prestadores de serviços a envolver a 
presença de indexadores e outros índices não oficiais na avaliação dos medicamentos e 
demais insumos utilizados durante a prestação de serviços. 

No dia 16 de dezembro de 2019, foi realizada, na sede da Procuradoria Geral 
da República, reunião entre representantes do Ministério Público Federal, do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, Ministério da Saúde, Advocacia Geral da União, 
Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos e Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (Ata de Reunião n°. 76/2019, PR-MA-00043188/2019), na qual foi acordado 
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o compartilhamento de informações entre as instituições com vistas ao aprimoramento de 
suas ações no âmbito temática acima indicada. 

Na ocasião, muito se discutiu sobre a relevância da Consulta Pública ANS n. 
76, que provocou a discussão pública acerca do modelo de remuneração na saúde 
suplementar, tendo o MPF afirmado que continuaria contribuindo permanentemente com o 
tema. 

Isso posto, encaminho nesta ocasião a Vossa Excelência, como 
contribuição, em anexos: 

cópia da Nota Técnica n°. 41/2015/DEE/CADE, de 26 de abril de 2016; 

cópia da Nota Técnica n°. 34/2019/CGAA3/SGAI/SG/CADE, de 17 de 
outubro de 2019, acompanhada do Despacho n°. 22, de 17 de Outubro de 
2019, oriundo da Superintendência-Geral do Cade, no qual se determinou 
a instauração de processo administrativo, nos termos dos arts. 13, V, 69 e 
seguintes da Lei n°. 12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes do 
Regimento Interno do Cade; 

relatório atualizado acerca do panorama das ações judiciais 
acompanhadas pelos representantes da Cmed, do Ministério da Saúde e 
pela Advocacia-Geral da União, detalhando as medidas que visam a 
reversibilidade dos comandos judiciais isolados que suspenderam os 
efeitos da Resolução Cmed n°. 2/2018; e 

as contribuições do MPF técnicas e fáticas à Consulta Pública ANS n°. 
76 da ANS, requerendo seu processamento junto às contribuições de 
propostas de textos apresentadas ao tempo da Consulta, diretamente no 
sita da agência reguladora. 

Atenciosamente, 

HILTON ARAÚJO DE MELO 
Procurador da República 
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Ministério da Justiça -MJ 
Conselho AdmInistratbro de Dal eme Económica -CADE 
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NOTA TÉCNICA R* 4)DOISMÉE/CADE 

ferina: lantqedimento Preparatório 08700.0011804201546 

zelante: Estalo prearninar a respeito de práticas eContrifitaS abusivas no setorbospitalero da uso 
ndevido de tabelas privadas (como &moro e BrasIndasce) 

utores: Ricardo Medeiros de Castro. 

Conclusão: Aprincipio. hi clivemos adidos que colocam em devida a licitado de tabelas de preço (coro 
Sinos, e Brasedied considerando sete efeitos sociais, referidos na presente nota. cm  especial:1i) adição 
via Cotei por pane de editam: (ii) preços intlados relacionados por pane de fabricantes de OPME e 
medicamentos:Chile:dal de hospitais. em relação á cobrança de danas, OP ME e rredkanantos; e (iv)PreCo 
abei")  ou retelMão Paralela Por Pine de agetrms gte desteaPthana a preço teto regulaterio, de forno 
maronita. impor& margem de Nem adicietal de forma coletiva contra planos de nide. 

Com base na lei ef 12329/11e na reputado do setor de nide racional .5 presente soa 
técnica ubjetivaverifieur se tê irdkios de (i) pratas abusivas na setor baspitalar e liil do aso indevido 
de tabelas privadas que a obtendo de lucros baspitalares sobre medicanorms e sobre Prezes, 
(ateses e denso asumos hospitalares. 

2. 	Do Poma de vista rrciadaNgieo. cadimo-se-á til  e rim são as referidas tabelas,  (iit 
comi e discussão regularória se entrelaça com ais tabeles de preços e. em seguida. (iii) ingás-se-á 
se la ou do existência de indicias sobre condoias ankonpentivas. 

I. Reledrio 

3. Ema 27 de janeira de 2015. a Procuradoda da Repéblica no Estado de São Paulo 
creminhou doa de inquérito civil acerca da utilizado, pela rede h:nabal:ar privada, de tabelas de 
preços de nediatnentos c materiais 'espinhara com valores stperessimados «mdeseuiprineno da 
Resolvei', n'3/2009, da ANVISA. 

4. 	Postenonrcne. este Depanamme de temes ECOlidniCott foi Santo a se mmirestar 
a respeito em ruão do Despacho da Remiam:deita Geral do CADE de ode maio de 2015, o qte 
faz por avernsbbo da presente rota. 

2-Sobre as tabelas 

3. 	De acordo corna o sito joritivichttnfimct carn bnindireduridas Mios  a tabela Simons 
una" ir/em:ciai de preços da- materiais hospitalares e mediria:rios. direcionado pare compras. atrithre 
e auditoria de contas médirorhaiplialores", etpa assinalara anal do ai tabela ClItttl R5410 por ano. 

Abala de acordo como st da empresa. a SIMP RO Melou mas atividades produzindo 
etiquetas pra marcado de preços de radica:nos. renda coros clientes o setor de velejo 
fanraceutico (fannietes/droganas). Ao brigo dos anos, acormarhando a °volição TM ima de 
tecnologia da domado. desenvolveram soluções de interesse também de hospitais, clinicas c 
operadora dc danos desate. adquirindo alto grau de especialização emPredirei para a Smider I]. 

A brazindiec foi desenvolvido para se tomar um ponta de convergiam', dos 
profissionais dessa área emboca de infomaNdes. nnicias. e serviços relacionados asco dia•a-dis de 
tralsalhe.Amvisia Bnisincliee publica algum artigos de medicina e legislado do teme Tambémpublica 
um glossarks de termos médicos e UM formulário farnaceutico. Todavia, o cens da reviso é 
direcionado o publicar preços de equipametons médicos. artigos tospitalares. além de publicar a lista 
de preços regulados da própria CMED. A assinalara da revista de nu aro cot PS 694 (seiscentos e 
noventa e quarta Reais) em fevereiro de 2015. Se for soledade a versão cite-deka da revista este 
preço pode ir pra R51320.00 (mil quinientos c vinte Reais) [2]. 

3. Supostas práticas andeompetense 

E. 	A fome como é feita a cobrança dos insanos hospitalares. via tabela de Preços SillOro 
e Brasindice (bem corro o uso lidevido da regulação, aparentemente. desculpe pamenas da Lei de 
De feNa da Concorrereis (Lei 1232920111. tendo em vista: 

I- Publicação de tabelas de preços que induzem canal: há indícios de que 
existem tabelas de preços - feitas por entidades corna Sambo e Brasindice.A 
impressão e a divulgado destas tabelas induz prática dobara por parte Ode 
vários hospitais brasileiros — downstream e (ii) de produtores de Insumos 
hospitalares • upstream Airada que os editores aleguem que estão 
repassando as Informações de preços informadas peba fabdcantes de 
medicamentos e de materiais, a existência da tabela (e da ação editorial) 
parece ser imprescindlvel para eventual indução de cartel de hospitais. Neste 
sentido, cabe avelar se &mero e BrasIndice incorrem na conduta do art. 36 § 
3°  II da Lei 1252912011, qual sela. -nramever,  °Wel' ao influenciara  adoção de 
COnChlta comercial uniforme ou concertada Cultffl concorrentes'. 

II - Int Lição artificial sobre preço fábrica: há bífidos de que vários 
produtores de insumos hospitalares inflam Coletivamente. nas publicações 
Stnpro e Brasindice. seus reais preços de produtos. És partir da referida 
cotação sindical coletiva de preços elevados, farta por diversos amamentes. 
que se consegue cobrar do plano de saúde sobrepreços pabs insurnos 
hospitalares. 

Hl - Cartel de Hospitais (negociação conjunta do preço de insurnos e de 
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serviços): também, há indicias de que diversos hospitai negociamam 
stapjúrão, com plenos CIO Saúde, Os preços de SINS 'muniras hospitalares (las 
como firmacos, OPMEs, dentre outros), corri base na tabela Simpro e 
Bfasindice, além de serviços hospitalares. 

TV- Preço abusivo ou regulação paralela: a cobrança de preços, 
sisternatiarnente acima do Quentura pernada pela regulação oficial (em 
especial da CMED), independentemente de prática de cartel, pode talvez gerar 
dtscussão no ambito ~Obste. Dessa forma, cabe avaktr se alguns Imanais 
bralieirOS em razão do desrespeito sistemático do price cap Mcorreram na 
conduta do art. 36,1. aumento arbitrário dos ursos ou em regulação privada 
de mercados de bens ou serviços (est 36. § 3°  VII)ao largo da regulação 
afica. No caso VVIale Martins SIA e Age S/A, AP 08012,003648)1996-05, o 
voto do então Conselheiro Vinicius Marques Carvalho, atual Prgeldente do 
CADE compreendeu que a desobediência sistemática e proposital do preço 
teto pode representar, depender do caso. simultaneamente. int ração 
tagulatdria e infração concorrencial de prática de Preço exceleis°. 

Abrangência das tabelas estudada 

Enio Jorge Sela fez um apresentado corras Congresso da Federação de Hospitais de 
São Patão (PENOSO). Tal entidade sintlical deteria senis para mas ama/sita ta tio a discussão 
de Naos ou de preços entre hospimia, Mesmo anão,. Enio Saiu fez tirm apresentação cujo titulo é bem 
sugestivo:"Ainnentando o.Parumerto". 

Na referida apresentação. Enio explica que existem diferentes abrias de preços que um 
hospital se utiliza para vender produtos c serviços, tais corro: 

FIGURA I -TIPOS DE TABELAS UTILIZADAS POR UM HOSPITAL 

Compladae da f0=100 dos preços eis Saúde Suplementar 

—eia tosse — usam., mss. 
—a 

É' ta 

ritf 

423841 

Foinethrtpdhresefebotpsseshrrv2kervieateveinaresearesssrommessorgakrballf3/Pre-
=egresso/amena° ji.pdt 

II. 	As tabelas de HOrieráriOS médicos e exames. A foram abai de 0Júlise do CADE. A 
Sapro serie utilizada. em regra, para que os hospitais cobrem par materiais descartavas e 
reutilizava, além de prever preços de OPMEs.A Bresindice, atilem prevê preços de papeara de 
uns série de produtos. sono atrição enteral. parenteral, radiofárnocos e nedk asemos em geral. 

Regulação do mercado de saúde 

Agentes do mercado 

O actor de nixle pussui ',enjeitar:dadas em reboão ao setor Oba.e e 	privado- O 
sistema de saúde br,aikeo pude ser caraterizado cone urn sistema nisto. re qual os setores público 
e privado amam nu provimento e no tinaraciamerso dos hem e senãeos de ceife. 

No gelei' Ovada, ti positive' me consumidores adquiram dinumera serviços de saúde 
ouse utilizem do setor de sala supknemr. No Ambito de saúde suplementar. M una série de mores 
(ido havendo apenas consurridores de trn ledo e ofertares de ourai. cordame se verifica abaixo: 

Operadores - Responsável pele oferta de planos privados de assistência á saúde 
Prestadores - Responsável pela prestação de serviços de atenção a saúde 
Indústria de OPMElmedicament os Responsável pela venda de insumos aos 
Prestadores 
Consumblores Quem se mita do serviço de Saúde 

FIGURA 2 - AGENTES NO SETOR DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
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Fonte: Goday. RIA. et  d. Pano, de 'sido e a trará da Informação animaMn. Apresentado no IX 
Emanem Nadavade Uanandi Pegam. 

	

4.2. 	MollliO4 paras nagulaçáo do mercado 

	

14. 	O lucra sobre medicaremos utilizados derem dc urn hospital è metido pela Resolução 
e.3. de 4 dc num de 2009 e peb Orkreaçâo Iniemretativa 5 de 12 de noventro do 2009 da Camara de 
Rega/ação do Mercado de Medicarrenos (CMED). A CMED é órgão idemintsterial dos Ministérios 
da Sande. da hatioz da Fazenda e do Desenvolvimenio. Indigites. e Cordreiot A CMED int& 
regulação a respeito de qual é o meço miarmo que os hospitais podem cobrar pelo recatais° de 
ferro:soas rrinisndos (via preço-fábrica - máximos. 

Nesse atraído. badanais postem uma série de isenções tribakias e. em razão disto c 
de meus arpeemos ;dee iorodos as falhas de mercado do selar. cio poderiam lucrar com venda de 
medicanunuts e insanos em geral. Apesar disso. há indkios fones de um duplo deseundritrento 
reguktório. considerando que: há indicias de rpm hospitais cobram SION sobre nedkarrentos: há 
indkios de que hospitais cobram. dos planas de saúde. o preço dos redicanknos acata do kto 
regulando remitido pela CMED. 

Fite-se- por orno lado - que numa bespinalarea não se resinagem a medicamentos. 
Com  efeito. unhem Pd nados de que humanais pontuem  heras sobre mama materiais Me 
ultrapassam a carpedneia da CMED. Ou seja. os hospitai• lacraria sobre vario. "intatos hospitalares" 
rdio farrracedigkos, sais corro imeses, ;intuas e ~riais especiais lOPMEs). aplicados nos 
pacientes. Alérnde CMED. a ANS (Agencia Nacional de Stade Supkrtestarl regula alguns aspectos 
relevantes desse-arreado. 

Desato os vários motivos para regular o seios de saúde suplementar (ta= pela ANS. 
coma peta Anita. CMED e meros agentes) estão diversas talim de riscado. tont a assinara de 
infomução. o problema agem aderida', o risco mirai, a seleção adversa. cone olmos. Em razão de 
algaras destes falhas de mercado, a regulação doba lindarão de lucro sobre imunes hospitalares, 

A) CEM 

	

151. 	0 Conselho Federal de Medieba (CEM) cone a Resolução CFM-15950000. em 
18050000. que no do conflito de interesses. Em tal resolução. o CFM emendeis por proibir a 
vinculação da prescrição medica ao recebimento de vantagem maieriais oferecidas par agem. 
°cortados atemssados na produção ou comercialiriçáo de pmddos fmraettleos os equinos:eram 
de uso na imo médica Mn Fl. 

	

19, 	Abra dito. estabelece o artigo 9' do Código de Ética Médica ¡Renhirão CFNI 
.1 0190009) que "a Atediado mio pode. em qualquer cirruartisocia arde qualquer firma. ser avenida 
tomo comércio-. 

Frase-se. rasam que o Código de Ética veda it exercido mercantilista da Medicina" 
(ardil). (antoja- com tais proibições. o Conselho Federal de Medicirn se Nsiciora contrária ao lucro 
dos addkos coma comercialização de sineses e próteses. materiais e medicaremos. 

Dane modo. iltelltiVa-se que o médico esta angu illICTCSSC na eura do paciente (e 
lenha maior agilnlitSk. 049  suas escolhas). Por hiss [para nandu( ene conflito de interesses). u 
CFM resolveupra0dr esse tipo de litro que o médico poderia everatabrerac tez via proibição Sem 
no Código de Ente. 

De ouro lado, se uti módico é dono de urna cinca oncológica pudera coraprar 
medicamentos °ecológicos e aplica-los em seus chernes (acenando mano cus os convénios rio 
pagar por mia rredicamenos - vide Processo-Consulta CFM te 10.760/1999 PC/CFM/hP 51)2002). 
conseguindo, eventahrerad lucro com tal prático Ou seja. algures addieses, donos de clinicas. podem 
lucrar coma venda de =Mementos. enquanto 0100 rio. 

Cetim as Resoluções 1804/2006 e 1956/2010 tantém disciplinaram questões 
iclessarces. rendo que ema (shima pméx que o me médico indique marca exeriiva de órtese ou 
prkese. por excepto, 

0) CMED 

No intim de fármaeos. no Brasil. a regulação and foi disciplinada pela Ler n360/76. 
Seguida da regularia de preços, o Brasil passou ia década de 90 por urna fase dc libcraliz4ão de 
preços. A Penaria 37 de II de mio de 1992 soutos ia temido dc liberalização do preço das =lériaa 
mimas farmacheicas. nas fariam a ITritgeM de lucro do vareja (criando mini um preço atirai ao 
em:serrador PMC), 

	

25, 	Pra que houvesse controle da rmrgem de lucro do varejo, era accessária a publicação 
dos preços praticados pelos produtores. Desce ando. passou a ser necessária a divulgação de listas 
que contivessem o valor do preço de fabrica c, por costaeguine. do PMC de cada medicarem 
land". da Ponto 37 de 1992 da Secretaria Excedi)" do Ministrai da Economia. Fazenda c 
Planerantrin) 

	

26. 	Em é a origem da tabela Brastdice e Sismo, que forem em parta incentivadas pela 
própria regulação do setor. O probkma, coma se verá a seguir decorre da desvinuação dc tais 
tabelas. Frise-se usitém que. após, a regulação do seroe evolsts vide Decreto n.793 de 5993. Lei 
9.7137/99, Decreto 3.151 de 1999. crive ouras nomes). Em 099. esta legislação, além de criar a 



Agénera Reguladora do setor IANVISA -Agencia Nacional de Vigibrok Soritiria). taniatm irtstilmiu o 
politica dos gerimos. 

27. 	No que unge ir politica de preços, em dezembro de 2000. foi editada a Medida 
Provisória n° 2063. posteriormente. substinrida pela Medida Pmvisória n' 1138-2, de 28 de 
desarrimo de 2000, porias VOL convertida na Lei Oalinária ri°  10213. de 27 de março de 2001. Elsa 
lei teve prazo de vigénna predeternirado e foi respomivel pela criação da Cámara de Medicamentos 
fCAMED I, ramo órgão mandos do setor 'Av fontes de regulação ditada  pela CAMED furam o 
congelamento-  IMIZLARA. 2013, p.55). 

214 	A partir da tal 10.742/2003. foi criada a CMED (Cismas de Medicinemos), regulada 
pelo Decreto te 4.766/2003. em substinição ti amiga Canoro Setorial de Med/comemos (CM/1ED). 
Engomo a antiga CAMED anum - em grande asedida - asa ranço de imucessos administramos 
sarcionadores. a mova CMED passou. em 2001. a detem sobre preços e elaborar diretrizes de 
regulação do setoz podendo responsabilizar todos os agentes do mercada farmaciudco que 
desrespeirossent os brites de preço por ela estabelecidos. em Mação á indústria, ao atacador ao 
varep. 

29. 	De acordo como sai. r da Lei 10242/2003. a rcgubção m setor fammcéudeo tem "a 
linardade de promovera autrrencia farmarStka á popolaçtio, por medo dr MCCaniSMOS que estimulem 
as orna de medicamentar e a eampelfladdade do setor". Der-Menne. Mini remais de regulação dc 
preços para o setor farmacêutico. estabeleeendo.se  as comperencias da referida Cintam 
metodologia para definição de qual seria o preço In/signo admitido no amor (NISHIIIMA M.. 2010). 
Amainem. hi trés tipos de preço toro que ckvern ser observados, a safei. 

a. Prece Fábrica • PF óo teto de premi pelo qual um laboratório ou distribuidor pode 
Damen:Mear um medicamento no mercado brasileiro. São emes os preços máximos que 
devem ser observados. tanto pelos vendedores, como pelos oornmadores, nas 
aquisições de medicamentos destinados ao Sistema único de Saúde - SUS (entes da 
Administração Pública direta e indXeta da União, Estados, DistMo Federal e Municípios). 
Os hospitais, também, podem sokiter aos planos de saúde. NO MÁXIMO. o preço 
fábrica, autorizado pela CMED. 

a Preto Misimo ao Consumidor - PAIÇê  o preços ser praticado pelo comercio varejista 
de medicamentos. ou seja, farmácias e drogarias, tendo em vista que este contemple 
tanto a margem de lucro corro os impostos inerentes a esses tipos de comércio. Não 
deveria • em tese - ser utilizado pelos hospital., por ser soPerkr ao Maço fábrica. 

c. Prato Máximo de Venda ao Governo - PMVG é o msullado da aplicação do 
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP)sobre o Preço Fabhoe - PF 	(1-C4PII. O 
CAP, regulamentado pela Resolução n'.3, de 2 de nono de 2011, é um desconto 
mininin obriaelério a ser apkado sempre que forem reatadas vendas de medicamentos 
constantes do rol anexo ao Comunicado 6/2013 ou para atender OrdeMjudicia1.0 CAP é 
um desconto mlnimo obrigatório a ser optado ao Preço Fábrica- PF. peles empresas 
produtoras a distribuidoras de medicamentos. sempre que matarem vendas 
destinadas a entes da adrrkistração piiNim direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municie:os. 

FIGURA 3 - DIFERENTES TIPOS DE PREÇO TETO DE MEDICAMENTOS 

Modelo Regulatódo: precificação 
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Repise-se qte 'peço fábrica" 6 mi preço ICISI regulatOrk, qar - wortearrerec - 
deveria ser obedecido pelos Tesoirais privados. quando estes formos cobrar dos planos de sabre a 
erma de um procedimum queimes 

4.3. Distorça* dos preços regulados e não-reputados 

Comi dito no inicio deste estudo. Sb fortes rodeios de que os preços ensinos 
enlodados pela CMED (Preço Fabricai acima descritos. sio descarnados no brido hospitalar. Tal 
descomprimem reg~ se da ás vezes, de forma coletiva e coordenada. a parares uniformes 
sejais do FeÇO etc.Além disto, a cordai coordenada ultrapassa a regulação da CMED, envolvendo 
mareados que Mo ido regulados. considerando a estalem abaixo referida 

Com efeito. ma carde suplerremaz para o manietem de despesas. os Inspirais se 
'cheirariam com os planes de saúde em um ligação triangular. O hospital realiza proeedirremos 
nadicos para os quais necessitam de medicamentos e de marchais hospbatams. Ao final de cada 
pmeedinemo. e hospital emite para o piare de saúde tano gum. na qual estio descritos o proordinanto 
médico reatado e os produtos empregados na sua realização. E é com base nessa guia que são 
minmendoi os pmeedinedos nadeos e reembolsadas as despesas com medicaremos e materiais 
hommatares. 

Coremk, 	medicinemos e materiais hospitalares. embora lejalT1 au runl pagos pelo 
plano de slide. são medirem aduridos junha aos faboveraes direurrenk pelo hospital Ocorre me a 
aquisição de materiais pelo Hospital se di a "meço de narrado" (Preço baixo/ enrimam Um o 

Rumor 
HOWCIla-

lawa•leu~nr• 



ressarcercnto solicitado ao plano de sairia cedia 'preço de tabela" (preço alto) Cone o preço de 
Estreado e. ta Irando pane das vezes. roscar que o preço de tabela. o Insmul acaba lucrando com 
esta difertma de inillirea. 

FIGURA 4 —REVENDA DE INSUMOS HOSPITALARES 
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baommosolailmaar 
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34. Panam. a diferença catre ti me o dc mercado co preço de Sele é ircomarada como 
nascemde azotadol 	Instalai. 
35. 	Na que diz respeito ao preço da tabela Simpro c de tabela Brasindke. antas possuem 
duas partes. til ara pane da tabela "informa" os preços mudados da CMED. como preços de 
tredicameMos; (ii) outra pane "infanta" preços que Mo são regulados. cana OPME. repassando 

ortrações de preços de vários produtores, aos agentes do mercado 

FIGURA 5 —PARTES DAS TABELAS SIMPRO E BRASNDICE 

Divulgam preço> 
Tastrsda TajAdacia. 

	

36. 	Moam as partes das atida> Igara regulada via CMED e pane Mo regulada) são 
extrerrenrote elevadas se conparadas cornos moco> mais de imitado. Assim há dois tipos clama do 
distorção. que são gerados pele tabela Singro e pela tabela Bnaintike. quais sejam 

Distorças da regulação de preço teta - Diverso> hospitais, ~gap asam a tabela 
Simão e tabela Basindice para se ressarciam com base no 'preço imo" da CMED. Há iam 
distorça* pecuniária e outra concorrencial Do pomo de viste regulatinio. o preço que deveria 
ser teso. passa a ser visto pelos hospitais torna se "preço tuge" fosse. distorcendo, portanto. o 
conceito de limite de preços. aposto pela regulação. Do ponto de vista concorrencial o uso 
duos tabelas'gr cal 	la' de vário irai:Cilia no& cordigutat canal. Também 
cobreiem si/lenificas e coletivas achai do teto tegulatário podem cordistrar curas práticas 
previstas expressancac as lei concorrencial. corna preço abusiva ou regulação privada do 
mercado. 

Distorção dos preços não regulados - Frise-se que a parte não-regulada da tabela 
SMPRO eda tabela BrasIndice é descolada da maldade, em que diversos concorrentes 
(produtores de OPME e da f armado s) pubkarn, em conjunto, na mesma tabela, seu 
"preço de Pabrica" inflado. não condizente com os preços praticados no comercio 
ansiadaTal estratégia advém da possibidade que estes atores possuem de se 
aproveitar de uma falha de mercado, jà que planos de saúde são obrados a 
contratuatar tale valores. (e è elo que permite o lucro hospitalar elevado, derivado da 
diferença do preço de mercado real em relação e este preço fantasbso de tabela, muito 
elevado, mas que serve de perametro para negociação do hospital em faca do plane de 
saúde).Asskn. há uma ação coordenada de produtores que inflam art if biela-rente seu 
Preto rd fwbela. Para fardar negociações assimetricas: atêm disto, hà uma ação 
detberada dos editores das revistas que subiram este preço Inflado: e há o uso coletivo 
de tais tabas por uma grande quantidade ele hospitais brasilekos para a cobrança de 
tostamos hospitalares. 

	

37. 	Para ficar clara esta relação, cabe fazer referência ao seguinte pronunciarrento do 
Laboratório Batam, que é as dos amamentes das refaidas tabelar 

soo reuna bramam amplificado. o comia:odor paga ao PMs de  nmrv 	s.-bre...iriam 
ter 5 um dimobacia uma Ieda de pasmam de navio leste elas. os baaPno) • ser 
tedinda quanto acreana'', 
Porto. vez. o prelaatier de serviço tiospirall C reieureniclo pele plana de nide sorriram 
!miado a cor:orador Laza os leia serviços. Como se nbe, para paz 00 boaltiner Penam 
prema anu atraias, deve reigokt uma sena de produtos pata a aarrok. predito:loa per 
fabricaram meorizadoa.Artnomencao devsla pelo, ohms de rvírde  ao.  briPdei. 'S.M. 
de acurema e nein asma rorranws ekk e"" dm" Pelle' 
Picam que. ao boga dos nu o, Cai se untadura. • potas do adotar mino referias 
eorannual para as rtemboboa os peças pubkadoi pela CMED das produtos de cada 
fabricam.' ipara casai de mostraram via Lacta SIMPRO t EIRASINDICE). "A.M. a 
amam noticia daeraitienio coro ez fameeedurta a pata de sem pomboca e recebe coam 
mania)a das planei de saúde o valor eorarame da tabela evadindo pela CTIED" trai rabeia 
MUSIC:MEe sistema 'Poma° a diferem-mire° nbrvit Itth'it saltosne"rvalii 
soda50 rasara da bxrn doa bocaina,  fossa farei. a Si da arena e da posemo. llOC 
biscato acne rotula preço, prateados em detennaude acamo. miau a et somar na 
Minada de pmdmou para • saúde.,  lei do reembelo"  0t, tipka do marrado boapialar 
Pormiu. Ni* beata rei um Fadado e tiro preço 	È retiniria ofertem o aclime 
reembobo pm o hapset matem, o Mimam que oferece um piadas com melo, 
rabeio de reembolso par, e pieira-dor de nercoa é o fabricante rim Srmbi* e  mtliem• 
mesmo que e3 pedala almaço& alo sap e motor produto. e,  mesmo CP{ mrs lente preço 
arisemir tio tambor rodai, 
•• Embora ri Isbcatiano ars= RIM ar referido o moa 'lei do anniroão" 
ouvido o tenni cobro ma calar aupermr pelos MIMO, do que aquek que atonia  na 



fala. cria Mera nevema-de rama reatutices e rio ame moa.% 
35. 	Vegose que este tipo de distorção do atenra brasileiro pernite o acimarrerto dos 
conflitos de Serene já referia amara, pela tirada do chamado risco anil" que há 
ate mercado. De acordo com este roto, o apitai deveria ser urn nadaria do plano de saúde 
ando agire preditos citinicos, mas, por ia razão santa, o hospital Tio cornada dos 
mesmos narcoses do %mo de saúde. Ou o plano de saúde aceita preço inflado. Olaia coita:dize 
com a grata maioria dos hospitais brasikires Içar amolem isenção sararia no reembolso de 
thedicatientes,jusarnie porqtr se acredita que o Inspirai ta lucro comia' ptátical 

A) Predricação teto diferenciado para os genéricos e as distorções hospitalares 

Corro referido acirra. se  todos os hospita° de ima derramada região. em conjure. 
exigirem o pagarreroo de sela instares, por ntio de alas como Brasindke e Sia% poderá, 
talvez. haver dois efeitos: nas param que não são regados, é poisai Favor rasarão de preços 
indo nas caros. em razia de valores inflados cokdvamente que consumiras referidas rabeia mis 
adraos [capim é %nivel inver Gare% do cate% de preço teso, dista do preço real dos 
medicamentos. atmitirdo que tal sobicpreço se trator% licitaram e som concertara. alguma em 
hena %spar. 

A Resolução 2, de 2004. da CMED estabelece que. nu ato do registro de urn 
medicamo genérico, atas preço Mio) dcw 11er, pelo menos. 35% asar do que o preço aos do 
medicamento referencia. de marca. ao  rira se refere. (NISHIJIMA M.E- 20 14 i.TOdaVIN a distimm 
ar o preço ao dos garros e preço reto dos medicamentos de refutar pode gerar wrio 
distorção concomencial relevante no anato do arreado hospitalar (criando barreiras it ema c 
ineficiências sistémicos). 

Por cacuri°. agioto-se um medicamente de mfcrlinek de preço-acto R5 MO_ 
Comiderando a regra acirra referida (de que o genérico deve ter preço reto 35% nem° o preço-teto 
do genérico deve ser de no aias R565. serra a regulação anal. Imagine. também reste caso 
que emas lidando com o mercado Inspiram Muitos hospesis ganham rematação com base no 
Preço-leio (cobrada dor planos de saúde). Vara atar que as CMIXIS mula de um hipótese de 
urn hospital que efetivanente faça erra distorção aredita-se que é a hipótese da ase totalidade dos 
Inspirais brasileiros. vide item 6.12 da presente natal Nesta hipótese, o OrdiCltlitdt, de raiana 
passa a ser uns vantagem coarctai artificial de R535 fira e curo Reais) acirro do aditamento 
genérico. Ou ser se o firmo gerado e o de referireis tiverem preço. de arcado idénicos. o 
hospital irá lucrar R535.00 rireis pele sinas fato de vendera narram de referéteia. 

Mas caro medicinem garro for nato riais %raio? Na referida hipótese, a cace 
do apitai atar uris com rrediennento de roarcatrefertneia (e escolher o aditamento de 
mucarrefcrêncial continua acode rrutro grata Digamos que o aderirmo graeiro cum gora o 
hospital RS50, com preço ao de RS 55 e o medicamento de norea C1191m para o hospital 0.5110, com 
preço teto de R5100. Qual seri o alarma a o hospital escolher" n %seira a escolher o 
Medicas de rani  masa porque a diferença eme o preço-ler (de R51001 e o preço de 
mercado (de RSSO) dá ao hospital 10113 margem de lucro de RS20.1á o aditamento genérico, mesmo 
cobrando RS30 a mios Mu seja, mesmo rendo nas barato e cusraido apenas RS501. coai seu preço 
ta é de apenas R565. ente cenkio garrar mi Itera de apenas R515 ao hospital. sendo assim 
desprezado pela eroidade hospiutlar. 

TABELA!— HIPÓTESE DA ESCOLHA DO HOSPITAL COM BASE NA MARGEM 
ENTRE PREÇO REAL E PREÇO TETO 

dama opila 114.rep Ia. i C.Mineel 
ataraa 

de 

adraera MO raras 	I MB 
Gola Raio 1565 	I MIS 

Militar sistema que hoje existo de remara° pelo valor de tabela Meava a cara 
aficam gerado custo a corounidores e planos de arde Ou seja, a prática hospitalar pode 
ilYCIIIIVar a COMpIll (eu pior a cobranças dos adua de marca euprodutos que rio mis caros teto 
uqucks MUS bancos). Miando. pear os elliMs dos planos de saia (casar este que é repassado 
ao consunidor de pknn de said. 

El) Preços teto multo grandes e desproporcionar cem os preços reais 

44, 	guardo se permite que MI hospical cobre o preço ta te Mo o preço de recreado) do 
placo de saúde M.1.11.% 01111116 distorções aparecem A raia visivel decorre do falo de que os preços 
teto de nrdiraimenio nu Brasil sio inealisticarterse rato elevados. Conta trai derninkrado abaixo. 
Id erros em que a diferença entre o preço real de arcado e o preço teto pode apurar 4.000% 
/comparando o eram medicamento vendido para farmácia com seri preço teto]. 

Com base nas informações obtidas via oficio dentro do 
processo 0a700.004219/2015-97 (Estudo temático sobre setor hospitalar) e segundo dados 
dbpoodblikeadm pela CMED, 50% dos roedleametdos vendias no Brasil teriam que ter une 
elevação de preços de arcado igual ou auperior a 220% (ou mais • depender do emai para 
chegar ao preço lera -fábrica^ (da dbuibuirio). Alémrasto, 50% doo medicamentos vendidos 
no Brasil teriam que ler iam ekvaela de preços loa ou superior a 334% de ama para 
chegar próxima ao preço armo ao tormaroldor (PMCI 

Portam, se alam auroridade paca perra que os hospitais cobrem o -- 
(seja ri Preço de fabrica nu preço nano ao eonsunidori estia m realidade peada aros 
gigantescos. sob medicaaSos %spitalares. em mu mercado com grandes falhas de 
funcionamermAbrato foi feito isin gráfico sobre a diferença era preço teto e preço real de fábrica 
no Brasil Fokm desprezados os ordicamentos em qm a ditem:iça entro o preço de mercado e o 
PMC era superior a 4000% leulierk. 
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FIGURA 6 - DIFERENÇA ENTRE PREÇO TETO E PREÇO REAL NO BRASIL 
(TERMOS PERCENTUALS) 

Fane( debandei. própria 

47. 	Verifica-se deste msdo. sie everaual cubismo de preço-leso de nedicamentos se 
Cedo é - sem sombra de devidas -capaz, por si se. de gerar elevado poder de mercado, poder este 
cansativa' coe lucros que diabrete se verificam em outro setor da comenda brasikira. Coma 
domação, abado estio diferem/is que fomo aferidas pelo Tribunal de Comas da União e por aipins 
trabalhos aeadbrisos: 

TABELA 2- DIFERENÇA ENTRE PREÇOS TETO E PREÇO REAL DE 
MEDICAMENTOS 

~pendia de andss pratica.. eis 1999 

(TC 034.19760114 tIOTCU) 

TABELA 3 - DIFERENÇA ENTRE PREÇOS TETO E PREÇO REAL DE 
MEDICAMENTOS 

latamo mire preço ~dm em IP de Inaleanienta Falena) item, preço ine.uno da 
CSIED (es Read 

ceasamipare ~nom ~num 	nuns', '555' 55W Yinua0.0 

~ame 	 >4999 9.99emeele• 3915 	*MI 
Lab. Inal~ 	~ou» ~aia 12.» 	199 	05 

fanke 	 1490 	I2..2/G 
eacepral 	 9.9949 1. rienain 	1131 	92, 

Fama Adiçado de MIEDIO pio baba Rnfas de IDEC. São Paula is 130. sina roa. 

Fonte: (MIZIARA. 2053. p. 104) 

TABELA 4- DIFERENÇA ENTRE PREÇOS TETO E PREÇO REAL DE 
MEDICAMENTOS 

Panca. met 5. papa. ~dm Da manalla e.) ~mino leto lapiçau 
0999 em 91011  
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C) Preços tetoeffferent es para a mesma substância 
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3/1. 	Atem disto. Id urra distorção all estradação do preço-teto de medicamentos erénnens 
(comas idênticas propriedades comerciais e lanmcongicas) no Brasil Aba= está um exemplo, via 
ardlise do spo ocorre como =lento de adapta 

FIGURA 7 - PREÇO TETO DE DIFERENTES MEDICAMENTOS COM MESMO 
PRINCIPIO ATIVO- 2013 

Toon, ILEDICAMENTaS 	 MOCAS OFNULltrla 

=ma =bancas pnlpria 

Há =dirimem. que Tem preço-um de R5 0.003286/grama de mar= de enlatara 1 
COMEI) INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA. vendendo ENALAMED. via conairimidon de 
10mg em einbangemcom 500 conprintidoo. teta PMC de RS16,43 à época com ICMS DE 12/%1.0 
Mires era o =drainem) com Enalamil na finos= com preço teto sais caso (RS 0,75/grarna de 
imitam de erolapril). É verdade que esm medicamento possui ranibóni ouara subsiáncia ativa (hesitam 
de anlodipino) Mio sendo necessariamente comparável Todavia. ouros produms coma ti Espressin da 
Biessintaieu pesaria preço teto de RS 0.3/g de isolem de crolapriL Assim. o Ramosas tem meço 
teto 10.000 vezes superior ao do enalamed. mesma tendo a mesmasubstancie ativa. 

Esta diferença garante ir embica° conconarrial diferenciado. em diversos aspectos. 
Em marciro lugar, quem cem preço-teto elevado, pode cobrar mn moço imo alto (c novelos= 
cobra), além de ter mia can= de ser escolhido pelo hospital coma fámmo soer administrado aos 
pacientes, por oferecer ter condições de Merecer nuns margem Atem Moo. licitações feitas por 
planos de alude ou pelo SUS. ainda que se tenha obtido até exatos UMdesconto sobre o Brasindice lo 
que rio é a regra], por si só, não garante que a licitação está escolhendo a empresa que fornecerá 
nedicamemos a preços baixos com efeito. se. na hora de usarkscolier a medicamento. o nédico 
escolhe a =ma Eupiessin (com maior preço teto) ao invés do Erolansd (com mcror preço teml o 
plana ierà que mau com uni sob«pitço de 0.000%. Ou seja a escorria médica pela entidagem e 
pela =uca com redor preço teto pode distorcer o resinado de irra &ama]. 

De todo rodo, ainda que o preço-teto Mo fosse dh rimido. compreende-se que é no 
Mamo estranho Iriver 150 moços-ceio diferentes para compra de 1 grama de rrokam de enslapril ¡ou 
qualquer outro =acamem). EM CO111310 COM o 1PEADVFMG Inalação Instituto de Pesquisas 
Econômica Adninistrarins e emalheis de MG, a cnddade realiza mi cobalto de connaração de 
preços-reto e confinou que ainda cara 2015 o Enatam-rd e o Eispresski condoiam tendo grande 
diferenças de preços-Teto pela mesma substância. E isso acomete com vários prircipios ativos e com 
vários cornam cite hospitais e planos de sane ou pelo próprio SUS. 

Não há is:alfaiava alguma para que tais fiumacos migam preços imo diferenciados. se  
sio czarina= o mesmo principio ativo. Ou set. a exata =sim substância mesma referindo-se a 
=acareemos genéricos. pode viro ter preço Mio diferenciado de seus pares. sem que exista qualquer 
nativo Imanto) para man A sapas existência de maiptoço teto diferemiado ê capaz de gerar urna 
distorção concorrencial no mercado de iredicarcemos hospindares (se o conceil0 de preço teto for 
distorcido). Portanto. aqueles =Mamaram que tiverem urn Man= COM Preço leio sWerioL 
fleCCSNariafiltnt. iam força concorrencial superior para competir pela prefertncia dos =saiais. em 
deo-tremo daqueles conconrnies que foram registrados - na CMED - emapreços-ter menores. 

4.4. A rant da CMED contra as talhas de mareado noa hospitais 

Os hospitais passaram a distorcer o conceito de preço-teto c em conario. panaram a 
comem medicamentos baratos (a preços de mercado) c a cobrar dos planos de aailde o preço =sina 
ao ...unidos omito sais caro atar  ti paço de mercado. permitindo margens exorbilamex I. Para 
irpedir eme abuso. foram editadas regam° es proibindo o "uso indevido do preço teia" da CMED. 
Deste medo, coirpreetvieude que os preços-imo deveriam 'emir para limitar os preços c não ermo 
uno fomo de reembolso por pane dos hospitais. 

A Resolução o. 3. de 4 de nolo de 2009. leria no seu arar. minutado a proibição da 
publicação de Preço Máximo ao Consurridor - PMC. em qualquer meio de dividgaçáo. para 
=Mamamos cujo registro derma ser o nrsmo -de uso rase= a lima= e clinicas". Os Inspireis 
buscara]] imerprctar a resolução de forno reNtitiVa, considerando que a utilização do PMC tio caos 
proibida Por hosPilais e clinica], mas apent> a palração - nas revisas especializados - do PMC de 
alguns remédios caso estes fossem vendidos. m modalidade atacado, cm grandes estalagem. Ou 
seja, continuou-se a nublam dados de PMC de varejo ie os hospitais passaram a cobrar o PMC do 
valejto 

55 	Pare exemplificar o que è PMC do varejo e PMC do amado, e possível mostrar 
segui= exemplo. A Mualab vende o Menolol em Mister de 28 	icemconprin 	bases de 500 
comprimidos. ser= que olonmerte o Mirim de 500 conprirtidos é de mo hospitalar Mingue atende 
a verias pacientes sindieneamentel Deste modo. conto para hospitais se aplica ti Preço Fábrica. 
detecta-se de publicar o PMC do Writer de 500 comtnidos. Todavia. de Toda adiaria inPedu  o PMC 
do binar de 500 conprunides seja publicado. se  os hospitais panam a cobrar dos pacientes o PMC 
do baster de 311 comprimidos. O efeito é o mestra. senão pior Ou seja. se  esta Murmuração for a 
aplicada ao caso concreto. sara-se de iam forma de contornaa proibição regula-sósia 

FIGURA 8 
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56, 	Frise-se que a CMED editou a "(Merendo Interptemáva 5 da CMED". segundo apua! 
a Resistiras 30009 do deveria ser fida de maneira remitira. Ou reja baseou indicar que aio M lugar 
para que um Sapal.] /mie peta venda de iallanls tospanares. Os homirais deveriam segundo tal 
orienam1o. operes serem reembolsados pelo Mirim que eles ITCSIMS pagaram para os produtores 
dos ardimentos. Tal é O mr se pode Commander do Parecer N.I da Semetana da Fazenda do Rio 
de janeiro e MOnetução Inimprconiva 5 da CMED. Scgtodo mui regulação: 

"Os barpoarr quando premam sento e no sua perilamin tenviwo a forgerdema de 
asadiar "oh,  ',c.", 	M.e vd.lka devolve r o algtrim o sisown, 

doembniffido O recebimento de ema acenlou maior do que a dem.énholarrk roofflemrut 
meada e oda reembolse. A 'crendo e em cornarei. e coma tal. ndo fax pane dar Olvidada 
Inerentes aos inrolimu. Foi oprimia nem° tese rire a Decrotacto 0'406. de .1 I de &umbu de 
I468. M.OR ara haspuats de pago-  FIM sobre a fornecimento de merepdarlas Oneadar as 
PromOic dor. ~z coo ne aa. Mein ronda. min Sara valor, agregas, logo, nas havia 
o toe taxar Mau reeenzemerfor. a Lel ['capinam, n 	 dei/de& 	jalha de 2501, qoa Mio& 
sobre a ~roo anate sento» de qcoroser morra. de emnperf nem dor Meareiplo• e do 
Dearaa &doar aurore • meneio doe bootprok. ~aro a impor a 1,7010 OWS ',obre ar 
renican por eles prosador wmo que o momo Ligara pontuam.. Confira-ar . a reparo. ar 
PareesedNerrauvo ant. de OS de Mito de Da da Secremda de Pateada da lieo de Mede. 
publicado no DOE em 011.05.2001.~da ás 11,94/100. 

rlandio Inierpretatirg o* 95.4e tida agredira dr 2901 dg CMED 
Meddamergaz em embalagem Simulares e de no medo g lampilen e Mesma rdo podem 
mrcommteknulos pela Peça Máximo na Comando, 
O Comércio de dispa. enedkumenum. ~tome farmatéigios e cambas. õ mimam) das 
empem c dos diabekeinseard definias na Leio 5991 de de membro de DM. Nene 
doado. ardereis Lei dou em eegungs cancelas (em,. VIII e IN) 
rio . Emproe penem forco c.a lorükro. aio Ilretro POgren as  !Ornado. line cario roas 
atividade pranopnl do tartridiárla ao ~mim roda, fornecimento e disfrünnoia de drogar 
reediC~S. IMMO faramcirilical e eanvidiaçaIlaPemada-ee á ~ma. Ia. *lauda" 

ao maldades das &dem de adeasianrcio direta em mdereta, federal ar enodoe& do 
Oisrlm Ening ifil Terradnas. doe átorucipiar e entidades panroramtm trambidar de 
moro, 4.room...denote; 

ar- Erreemernamorro • muda* da ~ema droinvda ar umnesOo de Mexa, awdocavatm. 
111111•1WRIMSnélnittlIrelnerklair  

O. Supere is por Mirto social a pautado ae sereno. rédeeolespaalrea; ala, 
podardes, prestadores da arnicas de arfada I nide a Me curtem coma "aridade 
pmelpal ou meara Jarretada, arredara da medecarcror, driu eu potros paro • 
eadda-Dr  deddearaerrees aia anda ali  andar arara andel.,  der rrekdra‘  de  herr 
la$010111a, salta grane COM ai larillar .. &URI.. ara men praia Idem pote gartmeeg 
de fume de 64110TILIII0V de Mel-VIÇOS.. serem labutados eme medem. 
Com deliu, amei esideke dentai detraem do que a muda lei 5.991/73 define mimo 
Dispergino de medicinarmos • seu. de fameeniette de lambessem"os indarutMeadea, 
primeiro de pequeno vide& botpulet ou equivalei:et.. Podem°, dm °New social pus 
remona de sarvçse Mo de comem.- 

Sedo mim, os bandas. mando prtnam acresces que emalem o fonmeimmen dc 
medieememoc. como despenderem de needeemered. 	podemepliçor Peça Miada ao 
Coneurimelor mate erteedtle entoo a preço em maneado Pet M.M.. remi." og eelg. 
fendeis drapanaz I. Por mirro ledo. Iene  dedo de airado ourem a ',embelga da 

a.111,1, nein medrarem° perdoado de della:ia de Pendida, neddro-kraartahre• O 
emboled dar, ler drianarreldide Cr.a a &rodam do valor, deeentlenleado Rente 

Ipip  (mula =Medo ode entniketnes findem revede e Moi reentram. 
Neste t enceto. poda-te arreliar qm. pua maçam/ macule mo de aro morno uu 
ambleme eta-Mn a eaapdler e lambem pall ao s.daesosaaaos.paesca.drsaas rsbalanaas 
prOpnee para lenimos e [Voas ottabilnent tenienkreel. oro te pede Cpker o Preto 
MálTMO ati Consume& r- PMC. 
Era doa esse crendemento, 5 cor a ~o da pedir tas priMes, que a adua de 
itesumeso ee mirem. de Metimmerem editava Itemluçao a 1. 4 de roam de 2fiel 
Doze da, exprimo, quando de cunpmmeme do an. 6.  da Resoluciu CIAM n. 2, de lide 
meada 2009 (e zum reptiblicaçées amuei. cpt Ulla do deveide dee eopb 'abicado go, 
Poço. dos matam:noa, per mem de pebbeaç dee dpedikedas de mande Monteai, a 
empresa ruclelon. Ir eaur • Vara da prado, par que sejam pobbcedem, dome rou co 
Preços Mimemos ao Commander dos aadia.,sraas mie ae enquadrarem nadere:da mima 

	

51. 	Aorieriação int:Preventiva 512009 da CMED maio clara: o hospital deveria infamar 
os cimos epr efetivarreme incontu, para ser reembolsado no exato valor que pagou pelos 
medicamentos Dito de outra Coma: umbaspital rio deve ter Mu não deveria cal lucro com a diferema 
do valor de mato e o valor de tabela da CMED leu com manda de mdicarremos). criada apenas para 
Undação do poder de merendo (e do para criação de poder de mercado). 

	

55. 	/Mon disto. haveria questões de ordem tribudria em jogo. pelas nades já referidas. Ou 
se», ruo hospital tem lucro e paga imposto. oro hospital tem Urgia mimaria. mas não Leen UM 
soma vent de.  rredicarremos. OPME e ouros mondais. Ambas interpretações simultâneas. de que 
hospitais sio revendedores de ardicamentos com inserção tributaria 4 acro interpretação que tende a 
criar astirreuto CO mareado e ro própria sociedade. 

	

59. 	Era ruão Moa crimme um forte contranraçáo do setor era prol dos lucros 
Inspintares e pela disurgio do conceko de preço-teto. Vários autores indicam a possibilidade de uni 
preço-mo scr utilizado de fomo aPieormedtiva virando mo ponto Focal (PUIG-JUNOY. 2010: 
ANIS Ei ai, 20513) DANZON. 2001: DANZON c CHAO. 2000i. Na áriloko hospitalar. diversos 
sindkatos c associações de hospitais confessamabertamente que o preço-reto ia distorcido e utilizado 
corro -preço-nitamn". cone "preço padrão". conn "preço unifomr" do mun. A este respeito. por 
camelo: 

A Confederação Nacional da Saúda (C14S)alegou que o 'preço máximo ao consumidor" 
PMCé ume referêncie largamente delirada CoMO fator cle remuneração para 



contrafação de carriços médicos hospitalares. atuando expressamente sobre a maioria 
dos contratos entre Operadoras e prestadores13J.A CNS posicionou-se cotara a 
tentativa da CMED de Impedir margem de lucro sobre revende hospitalar de 
medicamentos [4]: 
A CicuLar n 075/2009 da Federação dos Hospitais do Estado Rb de Janeiro (FEHER)) 
manifesta-se contra a a probictio de lucro hospitalar em relação a medicamentos: 
A Federação dos Hospitais do Sul (Fehosul) informou que todos os hospitais da região 
usam este parâmetro de remuneração (Preço máXiMO autorizado) (5): 
Sociedade Brasileira de Oncologia Clinica tamisem se posicionou contra a proibição de 
MOM hospitalar em relação a medicamentos15i. 

Se a CNS for vitonosa, evermultreme, se emendara que hospitais e clinicas acidento ter 
lucro conc a venda de medicamentai e de OPMEs ao cansuridur fanal tendo isenção tributário do 
referido lucro. A principio. se  o Ma° for especifico de diánas e taxas, não lis pmblerra algum do 
POISO de vista concorrencial: Iodas'a to modelo existente, o hospital passa a ido ter imennvo algum 
de evitar despardicios ou de utilizar emanais me tenham bom custo-beneficio. Pelo mamário, sc o 
hospital lucra mio quanto onis caro for o material. nada terá 'motivos paro gastar. Isto ©torce o 
=animo de oferto c demanda acuai E uno espécie de modelo de Benrand ao condoo, crio mc o 
°remiu de ronerial que der o maior Orce Õ que vence a Monda do consolides (e tira o contniriob 

4.5. ANS e regulação setorial 

Mn 2010, foi aditado um Resolução Nomotive por pane da ANS (241)20101 que 
Panou a pormitir a cobrança de mo renuceração pelos serviços de -seleção. programação 
artincenatnemo disrribuinio, monipulumia. framánomenres unisar&ação. dispinuação. emunde e 
aquisição dos medicamentos. guando postados. de aflige com o minguo, do premido,- de 
serviços". Comesia decisão. passou-se e /omitir mo taxa além do teto. Ou seja. a ANS alegava que o 
preço-feio da CMED apheava.se apenas à venda Mu ao ressarcimento) de nedaearnentos pelo 
hospital. mo o hospital estava livre para cobrar lucro sobre a dispensa onuazenagem) do medicariam 
lque gize-se palmes fannãcia possui dispensa ou =moagemde rredicaranuos, mos não pode mar 

Pam • 
Nome Moia nois regulação me relação ame operador e planos. considenando a 

Instrução Amimem ODES n• 49. de 17 de mio de 2012. que regulamentou o critério de remate c 
--o. 

	

	estabeleceu • obrigação de existir uma -variação peciediria poetisa" soa corintos core planos de 
sande e mestdores. A depender de corno ol regra for interpretada. a moro poderá impedir que 
dinanições de custos hospitalares sejam repassadas aos consumidores (já que se o preço dos hemos 
hospitalares mar. pela regro ogulatóda. a tabela hospitalar deverá sermajorada sempre parados). 

Atei 13.003/2014 modificou alguns artigos referemes à Lei que reguhmeraa a Agércia 
NacMnal de Saúde Surdencerear Tal lei estipulou em necessidade continua de repaemação de 
contatos (vide rat 3 da ki 134)03/2014 Oro isio ince um meto dc transação mito grande. já que todo 
es ano o depenam= jurídico e administrativo do plano de saiek icri que emidar esforços para 'afazer 
corasses que - eventaahiene - aio ameigariam ser modifwadoi. De todo modo-de acordo com a 
referido Ler - a ANS passou a ter responsabilidade por arbitrar coso será feita a remuneração 
hospitalar, podendo disciplinar a relação entre operadora do piara e o escoados de serviço (hospitais e 
clinicas. por amolgo. credenciados ao plano/ 

A partir ileso norma a ANS poderia ter. assoeis - . pomos. cumpeEnc ia para afirmar 
que' 

os hospltab deveriam repassar diminuições de sustos aos planos de saúde, de OPME, 
medicamentos e materiais em geral (revogando a N DOES 4 9/12t 
não seriam cobrados lucros sobre medicamentos. materiais e doma, e próteses em 
hipótese alguma: 
a concorN;ncia seda feda princmaknente em razão da cobrança de dadas ou dos 
procedimentos ranhados, de forma clara: 
aumentos de preços seriam autorizados a parte da avaliação de custos setoriais 
espoai( ices de cada hospital ou do setor de saúde, podendo haver diminuições de 
Preços. 
as notas fiscais de compra de medicamentos e de OPME ferias pelos hospitais deveriam 
Ser déSpOrIbiZadas para as operadoras de planos de saúde, permitindo que tais 
operadoras passal comprara negociar diretamente çarteseS e próteses, não cabendo 
aos hospitais barrar a entrada de produtos adquiridos pelo plano de saúde. 

Ocorre que ttlib medidas, que poderiam Teoricamente orem sido inolemenfadas pele 
A)4S. opmeramente. cão o foram Pelo coanido, houve lona sêne de medidas 	- a prircipio - 
dificultaram questões de ordem coreormtrial . Assim caberia mostioren do poiso de vista da 
Advocacia da Carcomerei. à ANS, qual a litfilet inorpretação pato suas cornas reg Ominas 
iconstdcrando as ponderações abaixo relatados]. 

4.5.1.. Reajuste de preços de hospitais via indexação 

Segundo o art. 5', VIII. da Resolução Nonmova 363/2014 ela ANS. r vedada a 'mima 
de estabelecer forms de reajuste que mantenham ou reduzam o valor moinar do serviço 
contratado. Assim. o hospiol estará impossibiliodo de diteis o seu preço (e seu custos por 
mandamento maldotado. Trata-se de ;SM rama que, 5 pnrcipio. encarece o preço doa produtos. sem 
toca justificativa para armo. em ecnádos crome to meros diminuem 

68. 	A Resolução Noningiva 364 dc 1Ide dezessete de 2014 estabeleceu urro irdcicação de 
Cornes ao indice Coral de Preços ao Consolidar Amplo (IPCM. divulgado pelo Irariam Brasileiro 
de Geogr./1v e Estatística ORCES Este Indiee regula o cometo eme plano de saúde c operador. 
quando Imuver divergarcia em relação a qual adice deve ser aplicado no caso concreto. Ova. o uso do 
IPCA de Minr" limar, e sem PlasallicaÇão coma irdlacao setorial e reaberta. Pode eme indcmccães 
indesejáveis. Akm disto. mo cria une negociação assinétrico croque os planos de seade podem ser 
obrigados a reagem peto IPCA fatores que ji posomm elevado sobrepreço. 

614 	Recentemente. o ANS buscou criar "fator de qualidade-, coma coação de urn fator X. 
que obriga o repasse de goiaba de escala aos comuniclores. Todavia. hospitais acreditados pelo 
INMETRO ou pela lmemational Sócio), for Quality a Health Gare (ISQUA) Podem malmor lera 
COMIOs 105% do IPCA (lacmição NOMIlliVa 61 de 4 de degenero de 2015). Cassar-se ganhos 
achai da inflação de todos ta &min setores da economio Aos hosphais não acreditados a tais 
etaidadea. iras que panimparem e cirmnirem os critérios estabelecidos nos projetos da Diretoria de 
Desenvolvinenro termal (DIDES) de indução da qedidede lerão direito a MO% do IPCA. Cal titia 
hospitais não coloram sais requishos, estes terão direito a 85% do IPCA. 



4.5.2. • Proibição de deacradenciam•M O de paastadesita 

O migo 17 da Lei 9656/92 iodado pela lei 13.00312014 possa a segara redação "A 
inclusão de qualquer poetados de serviço de saúde como contratado. reksenssado ou credenciado dos 
produtor de que tratam o intuo 1 e o § 	do sare PI' desta Lei implica compromisso sono os 
constunklorm metam á mus manutenção os tango da sigência das cmoratos, permitindo-se sua 
solva:uivá,. desde que seja por mos prestador equrvalente e mediante comunicação aos rama idas 
com 30 Prin ta) dias de antecedência". 

A Resolução Normativa 365 de lide dezembro de 2014.m mesma toada, estipulou a 
olangatonedadc do plano dc saúde atter suo rede de prestadores Mo-hospitalares 
lelinicasrlahortrodis. 211/2 outros) de serviços à salde. Caso o pese queira rescinfir COMIIICk com 
iam clinica deverantêminsi.la por outra dama equivalera (seguido o In 3 da resolução). 

Para corrpreeider o aspecto concorreriat em discussão por trás dos referidos textos 
nonmovos. basta fazer menção a alguma guinches me foram colocadas ;escalassem em discussão 
no Gide. No imano do processo adninistrativo 08012.009606)2011-44, etlaum-te ta ciso em que 
veias clinicas ortológicas se &arredondaram sinteramairent porque alegaram que estavam 
reeeheMo urn valor baixo pelos remédios oncogigicos. Em razão disto. imos a solicitação de 
descredetriamcda, iodas as clinicas da região entraram com litia leão tra ideado para flla a Lbelnd 
fosse obrigada a contratá.es. a um preço uniforrrc e limar, mais elevado do que o contraia que as 
=Unia possam encamarem: com a Unimect Elas queriam que lhes fossem ressarcidos 
medicaremos ontológicos pelo preso da Revista ABCFARMA acalante ao Brasa:bre) maa S% 
de margemde lucro. 

A Canad. por seu taro. conseguiu trotar o seu parto cetim de ataddenios 
oncolágko (CQA Curam Qamideripko de Atendimento). conseguido remédios man mais 
baratos que as cletras.Ora. oca Uartied do dar a opção de desmedemiar clinicas (setdo obrigada 
a nunté-Its crosta rede, ninfa me tais clinicas sejamMenciones. via readios caros). lerá que arcar 
o mo dos Damas oncoDgicos com sobrepreço [mais mugem de comereialização aifontel. Se 

z, iodas D. clinicas do unia região estão erederciadas c se todas cobram sobrepinço nos famezoa. 
'então, a regulação do rindo que foi pensado poderi unpedir a darimuição do paço de Canecos 

oncológicos via cardeais de verbealosção do operador. 
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Assim após a Resolução 365/2014, caso se verifique em oura cidade ara crendo 
sewellunte ao aso da Unined Capinas. o peno de idade fida apedido - pela regulação - de 
dia/sura preço doa rredicametea. porque Mo poderá &academias clinicas com paços de Maios 

..extrenunente levados, caso ião exista substrato rdo-hospialar na região (ou caso premida 
vertiedtrar o sena() da clinicai. Neste gemido. seta recomendável á ANS esclarecer se a ennagia 
de verticalizaçao pode se confinar como "substituição de prosadores equivakrees". confome 
2N365/2014. E se a RN 363 e 364 rio criaram negociações assimétricos cum desincciaivo à 
diminuição ats mear leaphabtree io que Amena ai discussão sobre Mios o solapamos nu anel. 

Recamada a Dread trono Akgre - Cooperativa Médica Lida testou descendes:ia 
nas de 60 clinicas e foi *pedida pela Justiça. No Agravo de Insmarento /0063464 DR. a Unamed 
alegou que a Clima de °Teologia de Pomo Alegre Lida vendia 2111111e05 oncológicos com elevada 
nanem de hem [margem esm que outras checas semelhas do aplicavas.* Todavia, o adejei° 
conpreendeuqui as no mas regulaaisis impediam o referido descredenciamoto. Deste modo, aceita-
se a meando do referido sobreparro fe do elevado esmo de transação mon descontraritalizacio com 
agentes inche ienes. o gole. obviamente - manta o perco do plana de saúde ao aromam.  faial). 

4.5. Impacto conconencial do lucro hospitalar 

Assios considerando a regulação dos preços teto da CMED (me privilegia tonara de 
=drenemos carosi. da regulação assadeira da ANS (que gama reajuste ped6dicos aos baseias 
avim da inflação e. independerteneno de eU11101 ou de novas rcgociaçõeal e das decisões judiciais 
que reconhecem ume verdadeira soberania médica m escolha do tratamento, há que se verificar que os 
planas de sede encontramse carola estado não nato confortável. Ou seja. nado hso em emano 
garante elevadas aros hospitalares. 

Aliado sesta fulo. há a mestiça coneorrenciabil que os [duos de saar não CónSeg" 
escapar do sobrem:eco nos imune hospiralares. Tal OCOITC porque há evidências que a poeira da 
cobrança de margem de lucro de rredicarterto sobre preços nades reguldários seja um costa 
(vide item 6.12 di pieseac nota me domam adesão de mais de 994/.. da "mu de hospitais 
investigados pelo DEE ás tabelas de preços Brasil:dee e Simpro). 

rompa Brasindice e Sidero possuem poder de areado eivado e transmitem o 
referida poder de mirado Nompreços Moais) aos hospitais que escolhemusarais tabelas. O rodeio 
regadora braileuti permite o hero dos bosphais sobre 09MEs e remédios. acentuando falhas de 
mercado relacionada, por estropio. ao  ideasse da hospital mear comprar apenas os medicaremos 
mais cama da tabela da CMED c dos médicos buscarem realizar coroais armee procedimentos com 
mentis de abo amo. 



78. 	Os matos dos finmcos e das OPMEs Moias fiscais) deveriam estar disponiveis aos 
planas de saúde (em ta soe ou a disposição da auditoria dos planos). para servir como Paninho 
apenas de rcssaeviatarraso de despesas, impedindo a cobrança de preços inalados e Meais por parte dos 
hospitais. Oura cardai é omitir que Os planos de saúde possam fornecer OPMEs (materiais ou 
ouros liceal, em especial de alto custo, para o bardai sem que o hospital furcinne corro verdadeiro 
gatekeeper. Ou seja, o barita' a pompa:, - não deveria ter autoridade para miar a que o plano de 
saúde compre agia morno material (OPMEs ou outros item) e os utilize demo do hospital. 

5. 	Breve analise dajurisprudencla do Cada 

79. 	O CADE anatutou em algum premies questões que lidaram superticialmenie com a 
meneou discutiu. Cum creia. na Comute 83/2002 (Consultai,. Alakrmal. nal Processo 
Administrado° 08012.01239519945 (CPI vs ABCForma e 8nrsindkel. e na Processo ArkraNsizarivo 
08012.004869/2008-61 (CMED PS Labora:aram ((Eram SM. Haia laser Indianto Fatmarinfica 
Dna e darier liamitalar Lidai. o Cede concluiu que a publicação dos preços mirem. da CMED réu 
Pode configurar sia,comasWinnMeddia- que (0 a tabela da CMED é feia por umarpão público 
c regulador do setor. que estipula mo preço mirem de medkamenlos elo) lá a obngação msidatória 
de dieulgaçdo dos preços Ettald11105 autorizados pela CMED. aaa pontos dc venda Ifamácias], para 
qu: us corounidoms sakam puis sio os seus direitos. 

50. 	Pose-se que nenInan destes casos analisou o uso dc tabelas de preço para produtos que 
rio fossem regulados pela CNIED. De fato. há ôneses. próteses e materiais cirúrgicos cpx não são 
urrados pela CMED e cgr fazem parte dm tabela Bra.sinchee e Simpro. Mais do que isto. o Cadc - 
CMtodos os casos - conpreendeunio haver Inflado concorrer-ciai devido à obrigação regulatórin de 
publicidade dos preços teu da CMED. Ocorre que Mo Irá qualquer obrigação rcgulatória de 
publicidade dc preços dc fábrica de OPME (Mo regulados pela CMED. nes mblicados por rabeias). 
ML 	No cago dos hospitais e clinicas. a negociação conjugo destas arredes. com  tabelas 
ou sem ubebas dc preço, caracteriza cartei o que é proibido coroo dica(' administrativo tare. 36. § 3. 
I e 11 . da LM 12529/20111 e corro ilkho penal Uri 4 da lei S137/901. Com  afino, rio Processo 
Administradora 08012.001020/2003-21. o Cada avaliou se havia cartel eme climas e hospitais do 
Muge PM de Cupim Grude/PB. Neste caso. a Superinicnitnc ia Geral (Sol comprcerdeu que 

'¡Mileheiv Cursei negue/ido pelotas de preços le unçaan nberuncin e ruma' 
aoramn'. Tal Gerirem ponot "chagrim. ásesrraaiae knonnecos a rommisr orommurre 
poro maca noa repreasarsaa pema& eleitas indenicirria ara sela de saáde roas munias 
tenkryne aqui que o EME já casa minnalawarr !Aguam opera** emalorala Eidouá 
Novaiaix cada uma parque considerou que sai, de (0,112ffillliaâ da, aferidos kap.o 
poderia amena/ as preçoa as camselda tear ¡ferre trie•são eu AC 
08012.6011/0110084a eme aluapical ale Catalaale It./ui:n{0de de Aatattlo e da (inumai, 
Uni. MAS - Sor icdsde Cooperadva de Servços Mddicos Lida. c e AC 08700.0039711.1012-
9a. entro a. Hospital Regional de Franca e a Unized Fraca, dto toe bovve reproveçao de tais 
oldnided e a auto/inflo de remoces.° caos ~lia nevar,,, ema detbôça 
Pralécisal. 

82. 	Em razão disto a SG considerara que "as negociações coleiam par pane de hozpitaià 
derem ser consideradas “104 O condam( per se Aleiras. pois noa Pá argumenta( de efwEatela oa 
definição de una peça de oferta homogéneo oure agenes que ardo SãO hamsnifidemes no sua relação 
ao mercado de saúde." 

R3. 	Ao jUlgad O Processo Administrativo 080 l2.00 ionnoos-21. o Comelheiro-Relaion 
Márcio de Oliveira Júnior. concordou com a SD Mirrou einegoncimenre que "o conduta Ide canel] é 
reprovável por st 	sem a neemndarte de tanalise dos] eladaf (ou seja, é un ilícito per se). 
Ratificando este posicionamcreo, sCorscllrriaa Aro Freara referiuque: 

"Toda a uprntivnia rchirva do poder compemaiõrid enualinmenie explunicka no vota. 
tomo já alma:h. rdda alcarça os hospiaii. clinicas e labonnõrioà. oras. dmorcomiaia que. 
assumem:. por nas. elo os temeram ia mama postio de intenoridade e abaladas, do 
médko indindsol &ou, eseepeionalroeme. de munas datirdadts de mak°, poderão 
ou. exibem o aso. encravespoder& mercado do qw aalaitP-nad 

(-J 
É *gement por Lao que as erndadea nepesertailvad de médicos Mo podeido elaborar 
Lainlas de praças que extrapetera ata Pomáina médicos. e imanai mi Mana.. parou.o 
asarias teordratos. Em aoa anidue. tonna o eidimulo à fonsacio de una canal Com 
efeito. dirimia. buoitaia e laboraiénes sedar iodam de combinar preço., pus a tabela 
deacniptithana rasa fia lo. "am.a° rompo pratarias afaima ameorcorreocuia- 
Clara na 	Admitam...noa 080124040211,2%,4441 

O Cereelheue Gilvandro. com  a mano compreendo. afirmou no Processo 
Adninistrarvo 	08700.003551/201349 que -a ramado de Pasmaste paru impanDõo de preços 
raracresta ilícito pelo Oleio". relegue exista necessidade de conprovação dos efeitos da conduz 

6. 	Indícios da prática atual de cartel 

55 	Au mesmo tempo me o CADE omine que inspirar, negociem preços, lá vários 
edictos de que esta pratica muja ocorrendo anuahrente. Mais do que isto. bi indicioo de que o Situam 
e o BraSindiec estão facilitando a ocorrerem de eventuais caneta. Isto ocorrerá porque uberas dc 
preços podem gerar ou incentivar caricia em relatas aos seguintes mores: 

agentes do DOWNSTREAM Plospitaisj- Co Mub entre hospitais. que passam a negociar 
todos ou quase todos em bases irreais de custos_Deste modo. as negociações entre 
hospitais e ¡Asnos de saúde a rescefto do lucro hosana/ar sobre materiais cinirgicos 
passa a se dar lambem a partir de um ponto tocai 
agentes do UPSTREAM ~nos hospitalares]. CoMulo (tece° ou expresso) entre 
produtores de OPME e medicamentos, que tento menos 'meninos a compelir, podendo 
convergir seu preço ao ponto focal da tabela Coto o qual os concorrentes se 
comprometem a obedecer. Esta convergência ao ponto focal (média) e diminuição da 
dispersão de OraçoS Pode acontecer sem nenhuma combinação expressa entre 
concorrentes, sendo e tabela o elemento catabador do efeito de convergência de 
Preços. 

• odiares da TABELA COMO FACLfTADORA DE CARTEL- são as tabelas Simpro e 
Brasindos (e as informações do uspstream) que 1 acatam o conluio em ambos elos da 
cadeia produtiva e que acirram -Mtensificam o confino de interesses no mercado 
downstrearn hospitalar. 

Ense-se, de mim lado. que os indicias cobrados Me se ressoem apenas á negociação 
das hospitais. coMmarreffic, ermelação a preços de insanos famegétaicos ktic 550 PruPnus da labora 
Saram e Beasinikel, Mi lambem, indicias de que os sindicatos negociam em eimajwao Marras 
hospitalares. corgo:nu se verificara abaixo. Perianto, a asneio dos sindicams. Lambem pode ser voo 



corno ensuunefitalizadora de Carteie. 

87.Abano, procisou-se fazer un apanhado - rdo exaustivo - da situação do sopor 
boapiniar, coletando, em alguma medida, indicio& sobre criminado, Deste nodo, as discussões 
abaixo representam apenas unia mostra do que está acontecerei°. cio bordas avaliações precisa sei 
aprofundado e significa mures um considemedo aphorislica, para finalidade de estudos e de forma 
algum remelona qualgtur espécie de len-Mamem (sendo relevante ouvir todos Os lados c 
envolvidos resta queaulcs I. 

	

ISS 	Mon:rendo no nédio das discussões. semse que o Sismos Brasõeiro de Defesa da 
Concorrência (SBDC) jà lidou diversas vezes cosmo problens da menção entre iludirmos (em 
especial Nanais) e cartéis, a ponto de elaborar uma carda especifica para explicar corro é 
disciplinada a ~séria. Na caso dos serviços hospitalares, há fortes Milkies de que os ididknos 
associações &andam e negociem preços de sem serviços. Alem disso, em alpen casos. M até 
coarranselnaçad realizada enrolas dc lodos ne hospitais da instituição, corno se verá adiam. 

Abaixo serão listados indkius do acordo de preços Manch em especial realizada por 
sindicatos c associações de hospitais, com base em diversos ill•CeniiIITOS (inclusive dlizaudo o mo 
das tabeles Singro e &mi:atice) c dc bocado Mfornucão eme aguças comcaráter anicompaitivo. 
Sobre eme, hl varias ailsOelaÇões hospitalares e sindicatos de lameirais (concomened que trocam 
infomoçúcs entre si. através de silos com contendo reservado. em que as Aulofidadcs Públicas (o as 
pessoas ermo gaalt omão possuem actuo paro avaliar seu mica de informações se dá de forma Wein ou 
não.Tal intemidoo de informações torna-se esperialoone pernicioso na soror de sante airplencrmr. 
andu vis no rareado de serviços nudicoMospitabres, porque se verifica o concurso dos aspersos 
*saudais e coneronanontaus que lhe são caracterimicos e reforçam o arranje aniconmelitivo. 

Quano â estruma. há (a) elevado grau de coreermação do lodo da afana bospiular (em 
especial considerando os mercados mlevanes geográficos meásseis): (b) minha pulverizado no 
lado da demuda: (e) lomosencidade dos modular, (d) nivel elevado de barreiras á entrada e (et 
~parémia e fácil aceno ás informações sobre preços corremos e ('umos. Quanto ao 
comporrarreno dos 'geres, tende-sei ff) estabilidade dos muda shaser e a uma (g) esmoeu  rígida 
do preços. 

	

9). 	Ê bem de se verifica que, as mercados em que Min tal confomocão dc *soma e 
conportarrento, a trem obtenção intima de informação de concorrestes ji pode em* a adoção de 
condam mnicoaccirrercurs, porque tais 05000 de informação asneiem a condição deprimires 
facilisadoros rficillrating desicet), nwerializamse mia difusa° de informativos. análises de senado, 
etc., que comina dados senlven do porto dc vista concorrerei': (i) ra viabilizada - 
inslitnintelizak ou liso - de encoram periódicos crase concorrestes nos quais carteia oportunidade 
de troca de liternileõe3. C (»na wrtikerentação de acordos verticais de (oposição nu sugestão de 
preços de reverta. 

No caso em reta, há indicies de crte a obtenção de nu infonnções e a discussão de 
cimos e orcem é declaredarrenic fciu de nado direto e concertado, sob o peão da c:inércia de 
sindicatos e associações -parronais".Airda que a anca de informações sonhais fosse feita de rodo 
difuso, o herdaste) desses dados ser-Meeis do ponto de viste conconenciel por si só, jà sena 
suficiente para prejsdker a torpedeiro. Ni* bana ponano. sinplessane evitar o dersea0 expressa 
de Valores e demais tonlições de corram. pois o possibilidade de Mondado nein ê iminente. por 
forca =una dm condições estruturais e cosporamermis ji aludidas. 

Adro dos soes dos sindicatos de Inspirais com espaços privados de retomados 
restritos com cesso apenas para concorrentes. a edhorialnacdo de revistas (corro Sintas, e 
Brasindice) pode tarao servir de fórum de discussão eram concorrestes. como -eventualmenre - servir 
corna prifica focilitadora de conert, em que pese as infonmções que lá contara que a 
responsabilidade pelas ildbIntleeeS me lá constam tão é dos editores c sabidos serenos do mando 
amimem 

6.1 	Downstroam: Mercado hospitalar 

6.1.1. Negociação de diárias e taxas (o Simpro e Eirasindice), feita de maneira 
conjunta, por vários hospitais 

	

9.1. 	Há diversos atores no nercado hospitalar. Abaixo nervo Meneados alguns atores do 
soar bem corro - em algas casos - evidências de condam suspeitas, o que pode recomendar e 
aprofundamento da análise por pane da Superintendência Geral do CADE. Há indiciar dc que negros 
despes atures agem de furna incenda. em negociações de preços hospicibres de forros emproa. 
inchnive no tintim racional. Por exerrplo. os crida abaixo retermos propomos feirai mia 011 Unidas: 
lii)Unined ineUrnal: Mn Ferozes c IMAIsnmge. De acordo cornos Ofidee. cede POPO de °emanou,  fez urn propersredirtina 

	

95, 	UOS. Fenueg e Abramge aceiraram pagar 30% alem do preço teto fábrica dos 
nedicanenias. sendo que a Unidas chegou a admita pagar preço dartro ao coneunidor. Todos 
aceitanm a usei Sistro. sendo que em relação a OPMEs (ondas c próteses) as propostas 
variavam Há casns em que os danos de saúde acertavam pagar 30% sobre a mous< para o hosphat 
opino que a LiPmcd queda comprar a Mane c trança-1a ao pockne, sem usa ala^. 

	

96. 	Segundo o slide da FENAESS. louvo rena retraio para delauracdo corpete de todos os 
hospitais do Bresd. Nesse reunião. a principio. pelo que está explicitado na internei, houve panicipação 
da Andas, Cirnam FBH. CNS (FENAESS. FEBASE. FEHOESC. FEHOSPAR. FEHE5O1, 
FEBOESP) Rede Dor CFM. justo com a ANS. Nesta mudo. forirm discutidos senas corne 
negociação contrata de preços. 

Fp um 10 -61.11)ES SOBRE NEGOCIACÃO COLETIVA 
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97. 	Assim de um lado, lis indicios de que os hospitais buscam gene aclarado nivel máximo 
regedaiden, negociando uni coreano. rem ma cartel Incgoeiação conjunta de preços entre 
concorrentes). com armara dc descredcnciamenlo. Ou segs. a rogoeigrio Mo se dá dc fomo 
individual. em que cada operadora tema barganhar com os diferentes hospitais concorrentes o lucre 
dos imunes, hospitalares_ Pelo contrario' 

Operadores de planos de sailde concorrentes se reuniram em um espaço e ftteram 
propostas de remunerado para hOSpitag. Tais propostas continham alguma vedação, 
entre Si. mas foram 1 eitas no mesmo ambiente negociai. 
De outro lado, todos os hospitais 'concorrentes'. representados por seus Sindicatos. 
negociaram em bloco a sua margem de lucro fitteltável. e ameaçaram uma 'retirada" 
(Apesto& descredenCiamente) em razão da sua insatisfação com a negociação. 

	

98. 	Mau do que isto. em relação aos eontraius. qar possuem—deram do mesmo cornam - 
inforneçõee de preço de Migas hospimlues e de umems (amacem:Nos a principio. foram 
negociadas emconjunto. Ou sega, em relação ao> comamos. os Hospitais trocaram inforrrecões sobre 
as "mimos-  cemrarouie apitscotadas peia Geie, Casai Cabra e Asseres. contorne se miram abaixo 

FIGURA II - SLIDES SOBRE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
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99 	Torben o Fosse is apresenou caos corcretos em que participou comi "sindicato 
que inenrediouregoeiações envolvendo haspitais coneonentes emTeresiese Belém Em Teresiva. o 
problema do repensar) de tabelas de preços entre concorreram ocorria com a Unidas. cosia Geap e 
hospital% gentis ria repiso. sendo que em Belém a Sumulo de preços envolvia a Volved e hospitais 
matem inferes 

FIGURA 13/14 —SLIDES SOBRE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

NEGOCIAÇÕES REALIZADAS 
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Saro ontens ta dia COLEI de que lis um processo de negociação nacional a respeito do 
preço de (Meses c ',Mictes. bem coma de =minarão de tarecos de diárias. de tabelas de preços dc 
medicarrentos c de materiais. Deste modo, mlicioraisse à distorçáo tegubriória sobre O conceito de 
preço teto, o fam de C XALE urn maitre= de ricsomaçâo coletiva entre tormonertes. que ido são 
IbiossulleientevAssins cabe disco* e conhecer um peno cais a respeitado cada ien dos atores 
envoNides nas ~Mama e ass IniiÇÕCS patronais hospitalares. 

Abaixo estio referidas tabelas de preço. de diárias inundas dos silos dor Silabemos 
de Hospitais do Distrito Federal ISBN/. de Pemanbuco ISINDHOSPEL do Martoçalo 
(SLNDHOSPSLb do Mato Grosso tSINDESMAT1. do Maio Grosso do Sli (SINDHESUL). Já o 
SINDHES. referente ao SinIkato dos Hospitais do Espirito Sano. que Mo deveria inerte& nas 
negociações cesarianos de saúde. possui urndeparcureno especifico para negociações de mbelas de 
preços. contentar volt-mane abano: 

Figura 15— TABELAS DE PREÇOS DE SINDICATOS DE HOSPITAIS 
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102. 	Em comia/tentação com algumas infomemSes cu comiam na imemeL eme 
Departanrmo enviou oficias a Haus planos de sande. Verificou-se - comideratado a anula de 
oficias enviados pelo DEE - que os hospitais se valem de sabotas de preços em vários Estados. Por 
exenglo. a Estalei [aí 7355/2015] e a CAMED [GT732220151 . ro ambito do Estudo do DEU 
08/00.0042I9/2015-97, refenram que diversos contratos que possuem tem previsão expressa dorso 
da 'talada do sindicato" de hospitais. como preço o ser aplicado para cobrança de diárias e tuas. 

	

03. 	Tal prática MpleStratt cartel. como as verifica abaixo: 

TABELA 5 - PILECIFICAÇÃO CONJUNTA DE HOSPITAIS E CLINICAS 
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104. 	Solicbou-se ' Entrais' e a CAMED para que declinassem o nome dos hospitais que 
unam lata tabelas. Abaixo sáo demonstrados quais são almas dos hospitais que soam aieda tabelas de 
diárias negociadas em Sindicatos Hospitalares. 

TABELA 6 - CONTRATOS EM VIGOR QUE SEGUEM TABELA DE DIÁRIAS DE 



SINDICATOSIASSOCIAÇOES lof.7322/2015CADE e or.1775/2016/CADE] 

NOMEDOPRESTADOR UF 'NOME DO SNDICATO ASSOCKÇA0 OU COOPERATNA 	st 
RESPONSÁVEL PELA TABELA DE EBEARRS 	 •F 

CINCA CRURGIA PLASTCA REPARADORA LTDA SE ASSOO HOSP DO ESTADO DE SERGPE 
FOLCLNICA GERAL DO RD DEJANIF_RO RJ ASSOO HOSP DO RD DEJANERO 
NOSP MEOCOCRLJRGCO S/A RN ASSOC HOSP DO RD GRANDE DO NORTE  
MEMORIAL HOSPITAL DE GOIANA pE ASSOO NORDEST NA DE HOSPITAIS 
GOT SUL - GRLPO ORT TRAUMATOLOGR 	LTDA PE ASSOC NORDESTNA DE HOSPITAIS 
CENTRO HOSPITALAR DE PESO Uf_FLA LTDA PE ASSOC NORDESTNA DE HOSPITAL 
FRONTOPED-PRONTO SOC MED DR CCERO LUZ E ASSOC NORDESTNA DE HOSPITAL 
PRONTO SOCORRO SAO FRANCISCO LIDA ASSOO NORDESTRIA DE HOSPITAIS 
CLNCA FRANCISCO ANSELMO LTDA PE ASSOC NORDESTNA DE HOSPITAL 
ASSOC PROT A MAT EA NEDESURUBIM P5 ASSOC NORDESTNA DE HOSPITAL  
ASSOO PROT MAT E A NE VITORIA P5 ASSOC NORDEST NA DE HOSPITAIS 
CASA SAUDE MAT N. SRA PERPETUO SOCORRO EIA ASSOCRCAO HOSPITALAR DO ESTADO DA BAHIA 
ORTO-CL ORTOP READ E TRAUMATOLOGR LTDA BA ASSOCRCAO HOSPITALAR DO ESTADO DA amo, 
SANTA CASA DE MISERIC DE STO AM DEJESUS BA ASSOMADA° HOSPITALAR DO ESTADO DA BAHIA 
NSTRUTO BONIFNENSE DE ASSSTENCIA E PROM SOCIAL BA ASSOCIADA° HOSPITALAR DO ESTADO DA BANIA 
CETRO-CENTRO ESPE-C TRAUB REAB ORTOP LTDA BA ASSOCIACAO HOSPITALAR DO ESTACO DA BAHIA 
CENTRO VISUAL DO CEARA LIDA ÇE :OFTALCE-COOPERATNA DOS OPTAUNOLOGISTAS DO CEARA LIDÁ 
SOC ASSIST AOS CEGOS ÇE —OFTALCE-COORERATNA DOS OFTALMOLOGISTAS DO CEATM LIDA 
HOSP OLHOS LERIA DE ANDRADE CE COFTALCE-000PERATIVA DOS OFTALMOLOGISTAS DO CEARA LTDA 
5/A SOCORROS MEDCOS SOIS CE ,IOSP CEARENSES ASSOCIADOS 
PRONTO ATESE) NFANTL LTDA-PAI DF L D BRASLIENSE DE HOSPITAIS 
RIPAR SERVOS HOSPITALARES SIA DF SND BRASLENSE DE HOSPITAIS 
INST NEUROPSIDULATR/C0 C GRANDE SE LTDA PB TABELA ASSOC PARAIBANA DE HOSPITAL  
CL SANTA CLARA LTDA PB TABELA ASSOC PARABANA DE HOSPITAL  
CL ORTOP TRAUMAT DEJOAO PESSOA PB TABELA ASSOC PARABANA DE HOSPITAIS 
PRONTO SOO CARDDLOGC0 LTDA PB TABELA ASSOO PARABANA DE HOSPITAL 
HOSPITALJOAO PAULO I LTDA PB TABELA ASSOC PARABANA DE HOSPITAIS 
SOCEDADE BEEJEFICENTE SA0 CA LO HOSP SAO JOSE MA TABELA SIND ESTABaECRENTOS SAUDE ESTADO MARANHAO 
plOSPITAL SAGRAFAEL LTDA MA TABELA SND ESTABEW-CRIENTOS SAUDE ESTADO MARANHAO 
IHOSP DAS CLINICAS NST GNEC OBST LIDA MA TABA SIND ESTABELECIAS/TOS SAUDE ESTADO MARANHAO 
CEMED-CENTRD DE MEDOLA E DIAG LTDA MA TABELA SIND HOSP C SAUDE DE 5 WS 
HOSP SAMARRAS° LTDA - CL SAO MARCOS MA TABELA SM HOSP C SAUDE DE S WIS 
HOSPITAL SAO.DOMINGOS LTDA MA TABELA SIND HOSP C SAUDE DE S WIS  
UM HOSPITAL- EMPREEND MED-HOSP CO MARANHAO LIDA sm TABELA SND HOSP C SAUDE DE 5 WIS  
UNO PEDIATRIAS DRURGLA LTDA-UPC MA TABELA SND HOSP C SAUDE DE 5 WS 
DENTRO DE DIAG E TRAT CARDIOLOGCO S/C LTDA MA TABELA SND HOSP C SAUDE DE SLUIS 
1-R0 - HOSPITAL CE REFERENCIA OFTALMOWGCA LTDA NA TABELA SND HOSP C SAUDE DE S WS 
CASA SAUDE E MAT AFRA BARBOSA LTDA AL TABELA SINO HOSPITAIS DEALAGOAS 
SOC BENEF DE PALMEIRA DOS INDIDS 	 AL TABELA SND HOSPITAIS DE ALAGOAS 

MS. 	A Emento enviou uno sdtie de Hospitais que udlizam tabelas dc dunas c taxas que são 
negachstas iss seio de Solicitas de Hospitais. conFonrs se verifica abaixo: 

TABELA 7 - CONTRATOS EM VIGOR QUE SEGUEM TABELA DE DIÁRIAS DE 
SINDICATOS/ASSOCIAÇÕES [01.7355/2015/CN.E e Of .17542016 CADE] 

Estado Nome Co Hospital abalo 
RJ AMIJ BOTAFOGO ACPERJ - Associação dos hospitais de pediatria RI 
RJ PROSL CUNMEDCA NFANTLLEOPOLDNA LTDA ACPERJ - Associação dos hospitais de pediatria RJ 
RJ PROS._ CLINMEDICA NFANTIL LEOPOLDNA LTDA ACPERJ - AWPCI300 doa hospitais de pediatria RJ 
RJ TUUCA SERV DE ASSIST MED CRUR NFANT LTDA SMACI ACPERJ - AssOCIIKAO dos hospitaisde pediatria RJ 
RI TUUCA SERV DE ASSST MEL) CRUR NFANT LIDA SARO ACPERJ - Associação dos hospitais de pediai na RJ 
RJ PRONTOBABY LTDA • CUNCA NFANTL ce URGENCR ACPERJ - Associação dos hospitais de pediatrã RJ 
RJ CLNICAPEDIATRICA DA BARRA LTDA ACPERJ - Associação dos hospitais de pediatria RJ 
RJ CLNCA PEDRTRCA DA BARRA LIDA PCPERJ - Associação dos hosonais de pediatria RI 
RJ AMA ASSLTENCR MEDICA ALTERNATIVA LTDA AHCRJ - ~ER • ASSOcia(*2 dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ C 	- HOSPITAL DE URGENCAS UROLOGCASLTDA AHCRJ - AHER - Associação dos RospOsts do Rio de Janeiro 
RI CGMB SERV MEDIDOS E HOSPITALARES 00 RD DE JANERO AHCRJ - AHER - Associação dos Hospkais do Rã de Janeiro 
RJ HOSPITAL RF_ALCORDS LIDA AHCRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ REDE DOR SAO LUIZ- HOSPITAL SARGO AHCRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RI CINCA MATERNO NFANTL DOMNGOS LOUFtENCO LTDA ARDEU - AHER - Associação dos Hospitais do Rio da Janeiro 
RJ URPEM-URGENCIA PEDLATRCA DO MEER LTDA. AHCRI - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ J BADMS/A AHCRJ- AHER - Amolação dos Hospitais do Ftio de Janeiro 
RJ cair ROC.ARDID CENTRO CARDIOLOGC0 DE ALTERO' LIDA AHCRJ - AHER - Associação dos Raspoais do Rã de Janeiro 
RI CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA AUXLINDORA S/A AHCRJ- AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ HOSPITAL OFTAIMOL0000 SANTA BEATRIZ LIDA • rese AHCRJ - AHER - ASSOcia(*) dos Hospitais do Rb de Janeiro 
RJ Pft000RDIS S/A AFICRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ CASA CE SAUDE SANTA RITA DE CASSIA SC LTDA MICRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RI POLCUNICA RESENDE SERVCOS MEDCOS LTDA AHCRJ - AHER - Associação dos Rosam& do Rã de Janeiro 
RJ HOSPITAL DO CORACAO CALIORDIS LTDA AHCRJ - AIIER- ASSOCIaçãO aos Hospitais do Rio de JaM3IrTI 
al PSL - PRONTO SOCORRO NPANTL LAGOA LTDA AHCRJ - AHER • Associação dos Hosphais do Rio de Janeiro 
RJ 	CLI/CIE SAO GONCALO SIA AHCRJ - AMOR- Associação dos Hospil ais do Rio de Janeiro 
RI 	PRONTOCOR PRONTO SOCORRO CINCO LTDA AHCRJ - AHER - Assopeolo dos Hospitais do Rio de Janeiro 
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H 	- 	- Associarão dos Hosoáais do Rio de Jan 
RI ABBR • ASSOCBRASZENEFCENTEDE REABLITACAO AHCRJ • AFER - Associação dos Hospital% do Rio de Janeiro 
R/ CASA DE SAUDE SANTA THEIREZINHA SA AHCRJ - MOER- Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 

ç RJ CASA DE SAUDE ROSA BARCA LTDA SAO BENTO AHCRJ - Ai-ER - Associação dos Hospeda do Rio de Janeiro 
RI CASA DE PORTUGAL AHCRJ - AHER - Associação dos Hospftais do Rio de Janeiro 
RJ HOSPITAL CLIVEDE LTDA AHCRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeio 
RJ HOSPITAL CUMEDE LTDA AHCRJ - AHER - Associação dos Hospitais do Ripo de Janeiro 
RJ HOSPITAL MEMORIAL FUAD CHIM AHCRJ • AHER - Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ ASSOCIACAO BENEFCENTEISRAEUTA DO RJ AHCRJ - AHER - Associação dos Hospitais da RN de Janeiro 
RJ CLNCA SAO CARLOS S.A. AHCRJ - AFER - Assocação dos Hospitais do Rio de Janeiro 
RJ HOSPITAL DE CLNCAS DE JACAREPAGLIA LTDA AHCRJ - AHER - Associação dos Hotplat do Rio de Janeira 
RJ ASSOC LAR SAO FRANCISCO DEASSIS NA PROVIDENCIA DEUS AHCRJ - AHER - Associação dos Hospeda do Rio de Janeiro 
RI AMESC ASS. MED. ESPIRITA CRISTA CEMERU AFICRJ - Ai-ER -Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro 

RJ ANU - ASSIST MED PED DE URGENCIA -JACARFPAGUA AHCRJ- AHER- Associação dos Hospitais da Rio de Janeiro [e pediat da 
RJ1 

Si AMAI - ASSIST 	ED. PED. DE URGENCIA -JACARIPAGUA AHCRJ - AHER -Associação dos Hospitais do Rio de Janeko [e pediatrU 
RJ] 

oA HOSPITAL NOSSA SENHORA DE GUADAWPE ANOS& -Associação dos Hospitais do Para 
023 CLM - CLNICA NTEGRADA DA MULHER S/C LTDA APH - Associação dos Hospitais da Paraiba 
MS CLIVCA DECAMPO GRAME SIA Associação dos hospitais de Campo Grande - MS 
MS CLNCA CARANDA SC LTDA Associação dos hospitais de Campo Grande - MS 
MS PRONCOR-UNDADE NTBENA CARDIORESPRATORR LIDA Associação dos hospitais de Campo Grande- MS 
WS PRONCOR-UNDADE NTENSNA CARDORESPRATORIA LTDA Associação dos hospitais de Campo Grande - MS 
MS ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE Associação dos hospitais de Campo Grande- MS 
ME ASSOCIACAO BENEFCENTE DOURADENSE Associação dos hospitais de Campo Grande. MS 
MS ASSOCIACAO BENEFICENTE DOURADENSE Associação dos hospitais de Campo Grande- MS 
RJ CLNCA SANTA MARIA LTDA Associação dos Hospitais de Campos 
RJ CLNCA SANTA MARIA LTDA Associação dos Hospitais de Campos 
CO FAX CLNCA PSIQUIOTRICA LTDA Associação dos hospitais de GoleAM e Ria Verde 
co FAX CUCA PSIDURTRICA LTDA ASSOCLUÇO0 dos hospitais de Colado e Rio Verde 
GO ALlia)-ASSISTENCIA MEDCA NFANTL DE GOIANA LTDA Associação dos hospitais de Colaras e Rio Verde 
GO AMIGO-ASSISTENCIA MEDCA NFANTL DE GOMA LTDA Associação dos hospitais de Goiania e Rio Verde 
GO CUNCAS SANTA GENOVEVA SE ASS000030 dos heiSpiteiS de GOU9rOa e Rio Verde 
GO PRONTO SOCOFtRO PARA QUEIMADURAS LIDA Associação Ws hospitais de Dogma e Rio Verde 
GO INSTITUTO DE OLHOS DE GORRA LTDA Associação dos hospitais de Goiana e Rio Verde 
GO IOSPR AL SÇO BERNARDO LIDA Associação dos hospitais de Goiana e Rio Verde 
SE DIAGNOSE MEDCO-HOSPRAIAR LTDA Associação dos Hospitais de Sergipe 
SE SAO MARCOS PRONTO SOCORRO P LTDA Associação dos Hospitais de Sergipe 
RN HOSPITAL DE OLHOS DO RD GRANDE DO NORTE LTDA Associação dos Hospitais do Rio Grande do Noite 

-10SPRAL DA MULHER SC LIDA PROPASS- Associação dos Hospitais do Paraná 
PR -EDERACAO ESPRRA DO PARARA PROPASS • Associação dos Hospitais do Paraná 
PR FUN PARA ESTUDO DAS DOENCAS DO RGADO H S VCENTE PROPASS - Associação dos Hospitais do Paraná 
DF rIOSPSA0 FRANCISCO - FUMHEO YUGECIN LTDA SElki - Associação dos Hospitais de &asais 
PE -OPE - HOSPITAL DE OLHOS DE PERNAMBUCO SNDHOSPE- Asasociamici dos Hospitais de Recife 
PE PR - NSTITUTO DE OLHOS DO RE-CFE SNDHOSPE - Assaco:int dos Hospitais de Recife 
PE HOSPITAL DE OLHOSSANTA LUZIA LTDA. 	 ,SNDHOSPE - Asssoctação dos Hospitais de Recife 

ioft. 	O Banco Canele 03ACEN). 	oficio, relutou me. no seu piam de saúde. Hospitais do 
Pará. do Paraná (Propus,. do Rio de Janeira CANCRO e do LW (511H) usam tabelas de diárias de 
sindicatos. He urna série de agentes que abada podem ser enigmados paru avalias emir ali quais são as 
tabelas de betume <mmentes. coiro renasce. a Abranige. as diversas Unirmits, outras copiosos dc 
autogestão da Unidas. eme outros atores. além dos piewrins sindicatos e associações de hospitais e 
dos prepios hospitais. 
107. 	Filar-Se de ouso lado. que as tabelas feiras em irrdicatos de laspirais podem ler 
efeitos diretos (quando aplicados ditem-ente aos cotemos dos hospitais com planos de saúde) ou 
danos indiretos (quando L•11 hospital copia a tabela do sindicato moias "Rabeia própria" ou aproxima 
sem preços do preço sugando pelo sindicato). A múmia destes siedicatos de Inspirais icio possui 
apenas rebolas de preço< de dülrias, mas fazem sugastacs para que os hospitais adotem as tabelas 
einem < Brzsindke paru OPMEs mais una margem de hem especifica. 

6.1.2 Entidades Nacionais 

HM, 	A CNS 1 Confederação Nacional d< Saúde. Hospitais. Estabekc mentos e Scritkosi é 
o 'Sindicato mor" dos hospitais no Brasil, ou sep. represeina quase todas Federações que 
represcixam quase todos os Sindicatos, em represará/1m gesse iodos os hospitais do Bi-ali-nua-se, 
pois, de entidade sindical de temem gras congrega anelaram 8 federações (remem. releste 
ratice. rebentam) Feto-esc, rehoesg. rehase e release) e 90 sindicaloS de saúde em atividade no 
paLs.ACNS fez campanha o favor do uso do price coe como piso. conforme ja referido acima A CNS 
Fez nurpanin a favor do uso do mo da Brasindice do Sinpm (para bem ido regulados) coito 
mfeièrei de preços. conforma ji referido mires Palha wou. a principio, da reunião referida nas slides 
acima mercioniebstfigura 10 em diartei. risque foramnegociados preços eme corconeises. E comi 
há urre logien racional mota negociação de preços de dienti, è bem possivel qois eme orquesenndo 
as atividades de suas federações e sedemos subordinados para que a suposta conebraça° Immo do 
preço de diárias hospitalams. corno da cobrança de margens de lucro padrão acima do imo ou do 
Bras Indica e Siowo idn.reguladosi seja intifera. 
09. 	A Associação NacioNil de Hospium Pitados tANAHP lido corno objetivo o 

mlactosuremo de diversos hospitais concorrentes com opecidoms de plano< de saide em prol de 
rentabilidade adequada dos membros. Ocorre que hospiuts compormos nau &verbo' negociai 
conjuntamente com operadoras dc pianos de saúde, ginetes :alienes á seribbilidark. por concepção 
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A ANAHF rceliee comeras enraias em non de hospitais COPCOPICalte (7). Tal prática de corroia 
coletiva, ausla feia por concorreres. já foi <ordenada pelo C.ade coem cartel de correra (vide 
"CAMA mação da Unidas). Ora, se a Unidas. que representa planos de saúde de autogestão que rdo 
concorrem me desmaia foi punida por regada+ coletiva. maior razão há para se condenar. coa 
cano' de conotas. uma ASSOCtenD de Hospitais qbe podem concorrer eme si. Pajeiaet a pdncipie. 
da reunião referida roa slides acide mencionados (figura 10 em diantel em que foram negociados 
preços tem COMOTICIACS. 

6.1.3 Entidade regional 

110. 	A Federação Nacional dos Esurbekeirrerzes de Serviços de Saúde (FENAESS) gera 
Manca em una grande candelacle de hospitais simulas em Magoas. Amazonas, Ceai, Espirito 
Sumo. Marachão, Maio Gusa. Mato Grosso do Sia Minas Gerais. Pari, Pernambuco, Piai, Rio 
Grande do Nona_ Rondónia. Sergipe e Tocanera. He indícios de que tal eraidade: 

(i)incentirou a criação de tirai  gruPO especifico de negociação de honorários entre 
hospitas e planos de saúde 
ffiltornenaessombrldadesibancoDeMidiaiamuivosfiomal abrisnhogendt,jomalda 
FENAESS número 59), ceando tipos de "contrato padrão'  ENTRE CONCORRENTES 
(FONTE Ittpihvvrelenaessorgbridadoefbancodernidia/arquogjomal abr junO7pdf) • 
coordenado por António ANes Benjamin Neto: 

101 negociava em comede hospitais com os planos de saúde NsaierasPe90.10i 
pubicado na alternei que o 'Comité de Negociações com Operadores de Planos de 
Saúde'  da FENAESS discutiu "preços dei asados*  entre concorrentes no dia 13 de junho 
de 2007 Eantejiag/Nmwhosodalarbeimandeiroho' 
httointemehosoitalar.corniencrensainot.2030.Mmt  No dia 15 de setembro de 2009.'0 
Presidente da FENAESS, Dr. Humberto Gomes de Meto reuniu nessa terça-leira (15) no 
auditório da CNS os membros do coma de negociação dos planos de saúde, onde se 
relatou e se discutiu a atual situação das tabelas de preços Praticadas Peles 
operadora. A reunião, coordenada pelo Dr. Cicero Andrade, contou com a presença do 
Dr. Manoed Gonçabes do ES, Dr.Antonio Magno do MA, Dr.Josê lajeando de Melo do MT, 
Dr. Elson *renda do RN. Dr.João Antonio Macedo Santana do SE, Dr. Pedro Wanderia 
do IAPJSL Dr.Marcelo Beto da BA, acompanhado de seu assessorjuddlco.Dr.ANans 
Nogueira do AM. Dr. Eduardo Cunha da PB, Dra.mada Llida Machado do TO e tardes 
Macedo do RtpittpMenaemorgbrtnoticiardndesasp?vCode10448ddiomeept) Ou seja, 
Hospitais concorrentes conversaram sobre preços que praticam com planos de saúde. 
trocando h-formações e estratégias negociais. 

(0) incentitiou paralisações em 2011 de vános hospitais: 

(N)DWulgob documento na internet em que indica qual deve saro preço dos concorrentes 
referentes a medicamentos, aliarias e orteses e próteses. Em tal documento. a FENAESS 
sugere quetodos os Silltheat03 a ela thados passem a cobrar o preço teto permitido pela 
CMED acaseado de 30 a 38% de fábrica (Brasindice). Tambem sugere o uso da tabela 
Salero. No referido documento. a FENAESS diz quais são as clausulas -naceitavaie que 
os hospitais não podem ceder em relação aos planos de saúde, como tabelas com 
preços Oianuldos, prazos longos para faturas, prazos longos para pagamentos de 
glosas, dentre outros. O documento e assinado por Humberto Gomes de Melo 
(presidente da Fanares) e Cícero Newton Andrade (Coordenador do Departamento de 
Saúde Suplementar da Senaess).Pardeipou, a pfnclpb. da reunião retarda nos sktes 
acima memionados(figura 10 em diante), em que foram negociados preços entre 
concorrentes. 

in. 	AFeamaçâo grasikim de Hospitais reconhece (0 can reincarraa diversos baseada e 
Ni) busca represereá-los m aeroclacées carneirada com o poder Mbtico c COTA planos de saúde. 
Participoot a principio. de rcurabi referida nas elides acima merrionados (lima W em dento em que 
se dismaiu preços CIMA concorrentes. No st da própria Federação, la as segares dizeres: 
propale do hesitare da Federação. Nue A ra Ni 10' PIM. d ftsrrakcer a ~Mel da entidade frente as 
linedgala jistadriagdadjadzi de saúde coro o poder público e. assim. promete um plano parti 
insperação dos hospitais pesados por mero do aumento doa repatrie de verbas ás wudader 
torprenrodar oo SUS" [M. Pra, se ed armação estiver correta, é bem ponho' que caso um desvio de 
finalidade da inferida Federação, que não deveria participar do ntgociaçao privados, representando 
vimos hospitais. 
112. 	o Sindicato Bratiliense de HosPilait (50111 realiza (i) toca de inforna8ce• vis 
download de laia tabelas de meço, com acesso restrito aos associados; (tapas:na tabela de preços de 
ditam hospitalares ainda hoje em vigor (ou seja, pónijukanntaa da PA 011012.006969/200045). Nos 
44 cones referidos abaixo, há meação explicita da mo do Sinal e do BratIndice com babaca 
con rcrouneransca muna. hospitalares no Distrito Federal. 

TABELA 5- CONTRATOS QUE USAM A TABELA DO $EMI 

PE9P2N9.1999 AO AO 55011100. CONTAM ANT1. CQN11449A0ti PAGP.A9 MIOCISSU 

tatch do %Me poen Ama Ceaal Dal" 9" P.A CiP011.00P40.9A0C991 

Pada ás Sal" "Ana Bans C.pmat da. alar. 610 P.A I.I.C.909969(19041." 

hW. 49 selam,,.,., Obus Cada] SP. Abei 1517 PA 91011.001999.2000.95 

label• d,Snnlnr,ne lb", CathAl aias.,,. PA osair.oaótatitaaads 

Tabela Ai 5E9Praw. a., O erras AtC1101. ti P.A 01411.49.1"9""PM 

/"919 de SANt OINIII Ne. Cana 999IA liam Av 9.5 freat2.04.969.9•90.7$ 

T9P"...49 51919 ouve 0.19"Ccelal AMIMA ISM raaweaos 00 PP,OPD12.00•949.~.73 

Tonel. d• 51049 "AIA Sun C99.1 1.9."91GetelarapédA9 501 1A-0.0"0099190/000.75 



1001a Is SAIU 000 CIEF naleS 10 PA 090121100490300.75 

04010 de Selie um. CO Sã. I... 011 PA 10012.010969400.70 

1.1010 4,5900114014 CA01ES? 1000 Lalla 129 7.5 03092.0116940/291111.0 

1350.6 do Mele 0090 124.1011311  Sania 9100. 473 PA 09012.000900.00.75 

1.009 do 0111003001 CASAI C0040 0099 1445 PA 51917001.9.9121101.05 

0100014 91110 .904 CNPQ 12000 PA 0101.001.691200.75 

9.11•1010 $111130000 -0213411 9.001403. 04.3 PA 11312444109/2000-75 

090330  50000•••• COMAS 04 030411.0 34575 11140 2.00aflOP.055.7S 

1-0419 90 51110 040 CONAB 593100 494 PA- 091112.0 0096910130.72 

TabeL 0 31E00 000 00410 Sim 1.00 05 .0 0/012.0000.000.19 

1.0.4010 51110 0300 C4firtio• SAN 110109 420 1.00111100011200.71 

12103 As 513110 000 0000 0•0101ArchieU 0110 PA 01042330 	00.10 

01.010 Ai 511.14 0.00 01000  0401 920 PA 0n1250400 044.,5 

7.5.5 do 33119 01.0 An10100 Stm 00 113 0A, 0110110 ... tnoeal 

I.41. de stix....... ~001 1301  1315 PA otonaustessnunom 

10310 do 11019 009 te50.pa Dalet 920 PA 01012.00.00/300045 

Ia. h4.SI4lo,on. 000  5413 00  204 PA 0012.0010.0000-7, 

10009 0 51411100004 03135  ~Uni 290 ?A 040 12110600103004.75 

Tubda de 91131000. 000,  00 lawa• 492 115 100114069606000.75 

Taela 0 PIAU 000 0000  00 .001331 504 e'. 05002.0 01,11.901060.71 

0100 de 5110 003 hulen 4/0031. 40 .9 307 PA 010101090011.0.423 

TINA 401010 0E00 190140011. Ir:é ra ama D-009.9,100.71 P,.afl 

0096 As $0040 900 1á03*n 4.004 1241 PA. 01013.010.0 

2.1.1 .. d. ta a • ne. Ger. Usa Lat. h% 01402 áááááá 0310.95 

10036 43 113.90 3001 0001 D309 401 1.1.11012040900000.0 

1.6.50 00/ 31100/004 11310040901300 1.00r 0000030 1140 0*. 4003 134411*2004.71 

Tabc1010 alle 0•10 Pe... 14000113.1(1. 1144 11.4 0/1011.1004931000.0 

1.530 00013 000 90190110.19 540130 PA PA atm 12.90a,beincia.1.3 

Tad. do Mi, nren 1.40 0 /00 544. laon PA 0101/30801931010.711 

113019 de 9.1110 nars• So.00 0.510 PA 40312ne90002000./.5 

731,310 0 S1A0 are 001701  1400.91400011000 135 1144 01142.0009/2100.75 

10040 511111.000 14.304 S.111.1 lidou 00 ...011102 30901.219131.11 

Tad. 40 sois 000 000 1.03 9040 010 P_4.05401.331145410 00.70 

Tabela 40 51110 net. 501040 5.102 4.0. 352 0,1110312.0040000011.72 

001100 511.140 000 1.030.03 0100 407 PÁ 04002,000*400000.72 

113, 	A ASSOCLIÇãO de Hospitais do Estado do Ceará sol sendo investiga& no Processo 
Adrrinistiativo 08012.007011/2006-97. Tal processo ~Lisa apenas tem retido que almas hospitais c 
cangas fizeram na sede ds Utimed em la d :mio de 2011.Toda ia. mais do que a tiferida mutilo (ou 
da regociação de =geral é reeessarin investigar se kl iabelas de ditiiits ermo bespirais lon seja, 10 
ficar conlistizado earteL bd que Se ver se bit rebela emvigor c anular 3 referida tabelai. Pelo que corto 
doe ame. hit sim tabela de hospitais. além do uso da rabeia Mitigo ou da tabele Bnitirdtie. Com  
efeito, a ASSOCiaçãO. no referido processo, esti regociando "38.24." mino do "margens do 
comerelakaa0"  pan InediCarrertoS. Ou seja. esti regociando possivelmente tati lucro acima do 
preço teto da CMED. Mesmo que os Imanais individuelineme cobrassem 2% acima do preço mo. tal 
ptitica deveria ser punida. ti que estio Cobrando atina do teto relutando. Também não basta mear a 
cobrança da nargem de itero negociada sobre ao "diárias" hospitalares da região). 

Ila. 	C) Sinale= dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Espiras) Santo 
(SI2IDHES1:0) publica em seu sim que negocia em nome de vidos Inspirais diretamente com os 
tiaras de saúde; (iti possa tabelas de preços vide fieira 151; çliii =taça Mame de aonde coas 
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descredenciarrento coletivo de hospitais em relação a operadoces que discordem de seus valores. Na 
repoitagem de Danieb Soma. pubicada no jorrai a Gazeta do Espirito Sano, de 14 de agosto de 
2007. o preselene do Sindicato deu prazo para planos de saúde (conta o plana da Vale - 
CVRD/PASA) aaaeiasrcmo valor pago pelas serviços hospitalares. Caso a detenninação não fosse 
sintoma, o presidente do sindicato ameaçou a intemoçie do serviço basdlialar [9]. 

De acordo com, repontems também, do Jornal a Gazeta do Espirito Sano. da lavra de 
Aderna Possamos publicada em 15 de ala/Ide 2004. vent-Kunst que: 'Ilimined Otária acalmo to der 
hospitais que pediram o diarredenceomento da rede da operadora de se reuniram 1, »roto carreksJo .. 
Em noto diibleado nu opile de ontem. a operadora rama que os liosplulis tentam 'impor tabelai de 
piorar de maternalo e medicamentos imbompatbrit com a realidade cinninida no morando; em 
referencio aos Ladeias °Saiote pelos km:omiti puro ierviedicur fronates.0 presidente do Sindicato das 
Esuibeleetmentos de Saúde FiM/co do Estado (Sdeditai). Adindo Peleira afirmou que só cobodiono ai 
medidas que e :indiano pode somo, opile atedio o informe que será publicado hoje em A 
GAZETA110]. 

O SINDHOSPSL- Sirdienn dos Estabekcünemos Prosadores de Serviços de Saúde 
em Sio 	(O divulga tabelas hospitalares com preços, azas e dikies (vide ligma 15): (ii) negocia 
preços dc diária c taxas voktislorriln complus:is de saúde. 

O S1NDESSMAT - Sindicato doo Estabelecirtentos de Serviços dc Saúde do Mato 
Grosso. )1 cuide pelo CADE me Processo Adoniso-ative if 01000.008994/1994-96. divulga Tasco 
sito "tabela prenda do refeiencia de unas e diárias pine auxiliar na negociação de seus associados 
jugo aos planos de saúde" (vide figura 151. A tabela de preços mio está disponível no sue para o 
público emgeni Hl Todavia, há uma bea causado referido sim, einem os usuários (que deveriam 
ser coreonenes I podem receber infermações confiderenis. Também sugere o uso da tabela 
Brasindiee acrescida de 35 % ( 011 se). onere que se cobre 31% adua do preço reto estabelecido 
pela regulação, cite vários hospitais concorremetz 
113. 	O Tributai de Coras do Enodo investigou juslannrse denúncia de sobrepreço 
decorei* da taleela de preços da Sb:desuni:, situação ro qual, em sia defesa. e Sindicai, eicrifessa 
que MIO ria coordenação de preços dos lendtaie e Hinkel ermeOrrerses da região (vide  Peacesso 
4139-4/2011. Opima:eito Akncar Soares Filho Ha Em tal docuarno. o Sindicato refere que Iri a 
tabela do Bruinonce e a Tabela do Sinclesoret que é seguida pela copiosa "Clinica Dietética". 

as normas de <me o Südessniat criou comissão de negociação conjuga COM planos de 
alude. No dia I de rnoio de 2007. o Sindessma chegou a publicar cpe sua tabela de diárias e unas 
seria moinada. Retais-se que tal tabela servi utilizada pelos :miares hospitais de Cuiaba. a saber 
SUO Rosa. lenirem Coiabi. São Matem, Venera e ArreneorII31, 

Há também questões emovkodo a Assoc. Hospliali e Casas de Saúde do Estado do 
Pari e SINDESSPA - SIndkata dos Estebekeinientos de Serviços de Solde do Estado do Pará: 
A palestra de Cícero de Mdrade (14) da Feneces monta que In interferência desta entidade na 
negociação que o Sindicato entabula com a Unimed No Pari. além da disetesão dos hospitais. a 
segune iodeis foi publicada ou Site do Sindkaui de Médicos do Pará: 

Meato, doeident ''' '' pbmn dt Led& 
PUBLICADO EM. a DE MAIO DE 2015 
L.vogLu gude:Mac as pium, de toste. pconcmne • ~idjas 
cordondtioa panktives. Essa á decaio unünne ...cocada em anca/Mekl real matada sm 
Satmept aba quoga.reiro. ensacada pena Cansai* Esuckal de HonoMmas Rádios 
(CENNII.ern fitiwOb dos baixos enlates findo, penas pbnos paia a remexendo de confuta 

PmcedCncmc 
Wdieos rtmene vares de &nenen maldade,. sociedades teopentwac de espernabdadet 
parlicipinm da an.nembkke ¡KW_ O dation lodo Onoweia !et mna exponde ~obrar. un 
lemas cenimuolitação, ago.:laças e em pinos e a CEPIPM (ClassIliennio 13w.dean 
Ilamemmoda de Pmeedimeown Médpeosi em vaia Meie. no Patá. no setas de 10% dos 
médicos em advida& Mendern pelos pl:mos. percentual que vem se mechando anualmente 
funda dos altos custo, de merendo de cesukimen médios e os banol sabes 
repassado, pelos planos. 
bnpWaindenepaori.brmedcosrleeidemnessazot-pbma,dt-hame.. 

O Tribunal Regioral Eleitoral do Pari assinou cortino coma Unireed Norte Nordeste. 
em que ia monto expressa de me será utilizada lana "um referencial de cimos hospitalares 
eseeciaisx que leia eido elaborada em conjuro pela ASSOCinic0 de Hosphitis e Casas de Saúde do 
Pará (AHCSEP)e pelo Sindicato dos Eskbekcirrecao dc Saúde do Estado do Porá - (SINDESPA). 
httpliapps.tre-pagovlsripublicaciorleonestos/CT 01_2014 Unined.pdf. Assim, embora Unirred e TR E 
sejam. a mircipia, :Mimas de Cal tcbela, o referido contrato demonstra que a tabela eXinW e end era 
MOO: que foiebborada por diversos Moinais conconeraes na referida região de forma continin 

A Aesoelaçãe rardb111111 de Hospitais e o SINESSPB - Sindkate dos 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado da Pereba ferem teceu:errante metidos no 
Processo Abobe:inovo 08512.001020/2003-21. De acordo coma Nota 30/2015/UCD/PFE-CADE-
CADERGF/AGU. a decisão de Cede não foi miopias em relação is metas cortinadas. Além disto. a 
decisão da Coraelheiro Mareio demmion que os representados se abstivessem dc inpkircntar 
tabelas elou de promover regociações coletivas que tentam por Minto reivindicações que vincara 
unifumezar preços c/ou condições de prestação de serviços rindicos, unn vez que coda hospital 
deverá eriabidar na própria negociação com as opciadores de pinos de saúde. De moo lado, 
contorna verificado sejam komidencido a resposta aos oficiou 7322/2015 c 7355/2015], kl indicies 
de que as tetekede preços de dirias e taxes de losimais deste estado ainda estejam em viger ce que 
os Insimien não bombom rencUtilc.M0,0  gema em noas fiscais. mas em pereentuais de gomem de 
lucro emeima de tabeles cano Sopro c Brasbdke. mesmo após decisão do Cedei 
121 	SINDHOSPE Sludkato dos Hospitais, Clinicas. Casas de Saúde do Estado de 
Permanece:Ni publica no seu aite o valor das diárias hospioderes; (ii) faz pressão para planos de 
saúde ajuswieni Cf seus preços coa:ramais com bananais filiados 115) be fez menção i negociação 
entabulada por ~indo QUitgall. que em tome de 12 hospitais, negociou com planes de saúde o 
preço de diárias, teus c OPMEs: (00deremina que o preço de rema:ereção de nedicamentos scp de 
Vg.24% acena do meço teto mgulanno konfOrde declaração in 1~UB/ Quimos ao siN 
lopitsindhespeinglimabelesi: (iv) determina que es °irises. próteses c materiais especiais sepm 
ressarcidos com base ia tabeb SimprO MAIS 20% [conforme fonte ji relatada]. Rã negocieções 
coleiras cruze Abrange buo represem várias planos do saúde) com o Sirdhospe (can represe= 
virias 'recitais) - vide a acguinte tabela Doprisind0ospencg.bonsp-comeamploadst2013/11/Tebele-
dc-Procedimcmos-SINDHOSPE-ABRAMGE.pdf 1 Também /ti preços estabelecidos peia a Rede 
Sessepe. negociados com o 'indicam dos hospilais Oinprisicdtospeargarap-
conteneuploadv2013/11/TABELA SASSEPE-201Ipdf). Tal configura tabelamento de preços este 
hospitais cgr suposto:nal= deverionmanconer, demonstrai:do-se, porcino. a prática de cartel sobre a 
grande pane dos itens que os Is:nanais cobram incluindo aqui as difereme espécies de diárias 



'endiabres. dos vários damos faurnacéuncos c dos honorários médkos. 

124. 	Asso. De Hosp. do Estado de Piauí e SINDHOSPI Sindicato dos Hosp- 
Clinicas. Cada de Saúde e Laboras. de Pesq. e AMI.Clie. do Em. do Piai: (i) Em que pese teia 
crlidades atolam sido condenadas por canal no Processa Administrada° 08012.00649197-62. o 
Sindicato cate sc argoadandollOrgitille em prol de tabelas hospitalares (161 

ns. 	No que diz mediu; li Associação de Hospitais do Estada do Gaito e à FEIIOESC 
Federação dos Hospitais. Laboratórios. Clinicas de Magni e Estabekcimemos de Serviços de Solide 
do Estado de Gois. verifica-se que tal assoducão de Instilais: 6) Negocio coletivarreme em nome 
de todos hospitais filiados. Recentemente. houve negociação com a United de (lond. veado que a 
do aceitação dos valores de dunas e taxas hospitalares levou tal Associação a propor statansào de 
atendido° a usuários do pleno ele saúde. Isto é o que se comprova coma Reportagem do Jornal "o 
lloje" de 311130013. Conforme a reportagem em 2013. "os 15 mames &opilai+ goianos" iriam 
'suspender par 21 horas. o atendimento aos *noir de 300 mil acudiam da Unimed Gofrinia. O inotrin da 
paralisarei° é a frita de um acanto entre a Unkned e a Associação dos Hospitais Matador de Alta 
Compleridade de Goiás Mhparegr Ou hospitais que participaram do referido ninam. a principio, são 
os segnms 1171 

Hoedal de Acidentados 
Hospital Amparo 
Hospital Anis Rad 
Hospital da Criança 
Hospital Evangélica de Anâpobs 
Hospital Medi de Campinas 
Hospital e Maternidade Jardim América 
FlOspilill Monte Sinal 
HoSpilalSamadtanci de Goiânia 
Hospital Sonsa Helena 
Hocpdal Santa Mônica 
Hospital Silo Francisco 
HOSpdal São Salvador 
Hospital São Silvestre 
10G- Intitulo Ortopédico de Goiânia 

12 	Em relação á Associação de Respirais de Santa Catarias e é FEHOFSC - 
Federação dos Hospitais c Estabekchrertos de Serviços de Saúde do Estado de Sena Canino rem-
as os scguiraes fatos. (i) Seus presideracs assisarem um cana abatia endereçado ao Governador do 
Faiado em que eles solicitavam que se o Poder Nide° viesse a condam com 'estimas privados. 
deveria no trinam pagar 26% acirrai do preço mede perrniiida (tabela Bresindieel %dem 
solicitou que o pagodeei° de OPME fosse feio via negociação de cabota com aia Associddes. 
Alindado. indicou a necessidade de entabular negociação como Sindicais doe Laboratides. caso o 
governa misesse. resinem, fazer uno licitação neste der IIaJ. 

127. 	A FEHOSUL Federado das Hospitais e Estabekeimentes de Serviços de &Md do 
Estado do Rio Grande do SrJ c Assados Haat. e EaL de Saúde do Rb Grande de 	-AHRGS 
institui-rem un "Cuspo Paiitirio", em que diverges concorrem, negocianim o preço das doiras e dos 
inçamos hospitalares. como plane de saúde IP E-Seúde.Além disto. a FEHOSU negociou um lucro 
de 19.4% adira do preço seco sai rens de diremos hospitais coreorreues, em relação ao 1PE. 
Saide.Participou a odreMio. da retido referido IlDS slides acima dreionedos(figin 'Poro diante). 
mode fosammgOciados Preços entre concorrenies. 

12S. 	No Sladkate dos Hospitais de Parle Alegre (Slodgiespat li) há conde conjunta de 
esteies per Instruis coneoneraes Lente-se aqui que o CADE puniu a Unidas por fazer compra 
condo (sendo que os planos de saúde da Unielm per serem autogestão. sequer tonteiem entre si). 
Neste caso, ou Instilais de Porto Alegre compelem ene si (e estão moinando diversas compras 
canjatas. o que pode. eventannente. caracterizarcedi de comprai e abuso de poder de monopsónio) 
(ii) turbem COMO/MOUS se duram como SIND1HOSPA e coma FEHOSUL para discutir, no 
Animo do sindicato. una medo castra o descredencianrito rbe o Plano de Saúde Uniired ferem 
relação e doutrinadas clinicais. 

Em relação à AMeeilkito de Hospital. do Estado de Sia Paula e OFEI4OESP - 
Federação dor Hospitais. Clinicas. Casas de Saúde, Liberatórios de Pesquisas e de Análises 
Odes e dernab Estabckcimentos de Serviços de Saúde do Estado de São Paulo. há indicias dc 
que cais entindesdi) elaboram rabelos de preços de darias (citada incluive em ações judiciais de 
reparação. Tnlauna) de Illnire do Estado de São Paulo -Sétima Cidra de Direito Público( Apelação 
Gni N° 0072821-13.1997126.0000 c APELACAO CIVELN° 737200-1. DA S' VARA C1VEL DA 
COMARCA DE LONDRINA do %tonal de Reoiça do Paraná. fii) Lacerda a discussão eram 
coreormnies a respeito de custos humildares (infamado sensivd. que Mo deveria ger discutida 
entre comonectes): (iii) sugere mede ck preços dos demos hospitalares c de vidos outros itens 
de possuemmugemde Item hospitalar enbutidallaIduksbesecombnecksInews la. Participou 
a FEHOESP. • prirdpie, da murai, referida nas andes aciae nemiorados(figtra 10 em dique). em 
que foramnegociados preços cure cosem/entes. 

No que da respeito á Argaeligie de Hospitalar e Cincas do Estado do Ria de 
Janeiro (AHCEJ) e à FERE.] e ia Federação doa Hosana c Estabelecimentos de Serviços de 
Salde do Estado do Rio de Janeiro, lá indicio. da exisiencia de: (Valises rtferencial de preços dm 
entidades 	ia inerkrérciu destas entidades emEnteei:40S com planos de saúde. Por menti°. 
a Unidas do Rio de Janeiro Ocidental° vários pianos de rállel. por Anlrea Alves Perelli. firmou 
mordo no dia 1 de abril de 2015. corai António Jose Medira UM hinior (Diretor Finareis° da 
AHCR.1) Debora de Cada Rocia (Diretora de Imegraçâo da AHCFU) e com Anmnde C. Adorai 
(piesideme da AHC1111 conforme documento que coseu ave sito Ittpnonmvaliedonsbnwp. 
comendloods(2015/11/Unidespdf. No referido acordo vedo hospitais comimentes e Clillgar 

eUrICOrregler estabeleceram tabela de preços ellejlietl, unificarda cela preços. Tal comportamento. a 
principio, cindistes minei [e gire-se que e priori ml acordo ainda coroinha em vigor]. 

No coe diz respeito ao Rio Grande do Norte, lb =denotem na internei que bestiais 
concorrestes negociam cm tendo. a saber Hospital do Canção. São idas e Prender 
SiggerderAll cm rOrgeee 0 atendimento á United, no dá 31 de dha de 2012. Vede 
(herdwww.robsentiresxmilk.carantudened-diz-que-foi.rega-de-sumired-pelésudensee-de-
mendinerno-cnikospitais-dedual) . Seguido ink ia veiculada pelo Jornal Tnbured do Norte. foi 
usenstria que a Justiça tivesse que intervir paro que os hospitais conconenics não ar 
descredenciassem sindtaneantnie da United para forçar urra negociado de Preços. 
fhttpd/mbindononscorrthenenitiudad-garame-atendirrontmernhospita02276421. O Plano Caumt ao 
ser obrigado a responder oficio do DEE [oficio 7335(20151 enviou ao CADE cana conjunta dos 



Hospitais Premam e Hospital km COMO30, em que ambos Wein rogociar conestainerac preços. A 
CAMED [aia Oficio 7322/20151CADE] e a Embraml 	Oficio tf 7355/2015(CADE] relmarant que 
há no estado da Rio Grande do Norte *bela de preços em vigor feita por sindkatos ou IISSOCiaça ti 
de hospitais. PU referência a tabela de preços da Assoeinção dos Hospitais do Estado do KM 
Grande 	do 	Norte 	 AHORN/SINDERN no 	sito 
htipOnwerumormilbakauttcredenciamento/02.51.20ANEXO%20%20A1%20-
9:201hhehm%20Indices%20e%20Valorca%2020134df. utilizada pelo Hosana' Naval de Natal kW 
Processo Adro:Mirada° (NUP)if 63064001633/2013-33. Edital cie Credencianno tf 001/2013). 
132, 	A FEBASE- Federação Baiana de Saúde, Hospitais. Estaimkeirneribas e Serviços 
apresenta cimas a respeito de "custos" hospitalares. Tal ê una informação seosivel. Novamente, per 
falta de tendo. ainda Mo foi feita pesquisa extensa a respeito da nação de tal Federação na fonação 
dc preços de ME filiados. Todavia, os referidos cursos podem aditar troca de infonnkio bendirei 
entre comotrums, que, evernualnetae, mereça ser investigado pela SG. Noticiam., a principio, da 
mak% referida nos elides acirra mencionadus(figura 10 em diante). em que foram rogociados preços 
eme carcomemos. Há noticias me. em Salvador (BA), 'cerca de 200 instituições de saúde 
particulares. integrarem da Assochiçie ele Hosphais e Serviços de Saúde do Estado da Balda 
1/Msebi" amaçaram iraerronpet coletiva:nem os serviços hospitalares e dióicos. em 2011 (vide 
informacio na sim ~Armem ora irrnoteriasnralc5nenavC0do56mkidionnvinit 

NG E-spirito Sazão, foi fmndo acordo polo Mi:diário Público do Estado do EspirPo 
Santo cegou. move em algumas negociaçães de preços de darias comboiados pelo SINDHES - 
Sindicato dos Hospitais da Espirito Santo (NtraransevistacobenurasornbrAermain_maierimphp3 
cd nweriu-DO19&fiiiisM-MP-iraervemmardispura-de-hospitaismonva-Unimed-1 
(hapihminvavittacobermanembãernais_matedaspliged mneriam11353Afriurim-Permanece-
irmasse-erambamtais-e-plams-de-saudc-3Mguns planos foramdescredenciadris de todos hosphais 
do Errado. modo que o Procon e Ministério Piblico do Estado auxiliaram si cekbruçie de acordos 
em que Mediais concordaram em receber o Preço Maxirro ao Comando, Brasindke e panemais 
sobre a tabela SNP RO. 

%relação aos descredencianentos coktivos de hospitais no Espirito Saio (de 2002 a 
20051, esta pdtka ainda caia sendo investigada pelo Carie no Procesto Administrativo n" 
08012.000758.2)03.71. iras já com um parecer da $G pela condenação de algas dos agentes 
envolvido. (enuespecial do S1NDHES). Cabe referir na entanto que o PA referido acima investiga 
apenas fatos atecriorts a 2005. Todavia. recentemente, na apelaçio 0037558-832013s138.0035 do 
T.WES. em 2010 o Hospital Saiu Mônica alegou que ainda utilizava a tabela SINDHES-UNIDAS 
(Vide 	 site 
Idp/Mplicativosgesaislarisisicmaspublicoarcomulm juispnelencianienp_pdf jarina/12/3949797445M" 
CFID-13094033&CFTOKEN-27076731). 

LM. Disameriamao do eso das rabeias Minara e Brasindier 

()DEE está realizaMo em paralela á preseme nula ancorado sobre o setor de OPME 
(Estudo 05700.004219/201547). Para moo. o DEE foz rara pesquisa em 1.932 cordato envolvendo 
hospitais. queda:amado alguis aspectos destes mercado a deteria:Sus planas de saúde. Foi 
questionado aos planos de saide, por exernpk. como seu corintos disciplmavam o reembolso de 
modernismos. Em 19 casos Mo foi respondias tal permita, por serem casos de clinicas que sein 
tinham tal denoda. Retirando mis casos da moda verificou-se que riais de 99% dos corintos 
ignigavainflrallndiee coma meio de nan 	dg 

Alhn disto. cotam-se que 64% dto contratos poss'sosmo preço Mudo ao consmador 
comi padrM de rentrciação. Outros possuem esüpulaçio de preço fama, nas com um robusta 
mugem de corremitilizaçào em ciam de tal preço (era especial quedo se nata de bera, de UNO resisto 
hospitalar. monda a margem de comercializam% ê. em mádin, superior à margem negociada para 
medicantraes "moreis"). Ou seja, M cfedva conprovação de que a regateio esui sendo 
descunprida pela quase totalidade dos hospitais no Brasil. 

Na que tange à cobrança de rondas de uso hospisabt, 51% dos CONT11105 analisados 
possui= cláusula prevendo 'enumeração pelo Sim= e 40% pelo Btasindice. 9% dos concretos 
refenarride a emas estique se utilizava tabelas próprios. ou casos cm que ao era aplicável a cobrança 
de amenos. No que dir respeito a OPME, 27% dos corintos analisados possiinn previsão do 
pagamento pela Sindro consto tabela a sor aplicada; 23% porem que o plano de saúde compre a 
OPME e entrega na hospital: em 25% dos casos o hospital aprese= um mira fiscal ao plano de 
saúde se ressarcido de suas despesas rrais sem margem de Imre: c em 25% dos casso há 
estipulações de cheias especificas ermo as panes ou sio casos cim nio sio moldáveis ao uso de 
OPMEs. A parir desta pesquisa e possível demanswar que Simpro c Brasindice são extremandme 
representativas no eximido hospitalar, tendo glande irmano na ralação hospitoliplano de saúde. 

6.1.5. Sobeepreço nas rabeia denpro e Bras (adice 
lá Mi demonstrado acima que o uso do preço teso tarem fábrica ou preço máxima ais 

comarnidoO de /medicamentos garante gigantesca mugem de Isaro aos hospitais. Todavia, corro jii 
ressaltado, ha ma grande parte da tabela Sinpro e Brasindice que não d provenienie da CMED. Pelo 
comino, do in produtores de OPME que almenam a tabela A tabela abaixo demuda coma valias 
produoms se valem da referida prãiica de informar preços Inflados' para o Simpro ou Bnnindiee 
(garantirei* a itergemboapilalar). 

Tabelas- Valor de tabela versas valor de mortodo - 'comido Uldined 
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139. 	Sorns-,c a soes dados, os Apossemos já ()rodos a toses autos que denmrstram 
sobsepreços do Sir1411O e ansindke, quais sejam Oficia 154812015 GARPRI-ASF 50026795T 
Ateso Documentos ref. Denoda 08700.005486/2015-81 (00727171: Anexo -Cópia da Demitida 
Emana) te 08700.0054134/2015-81 (0074648). Tanistn to mos= sonido. o TCU aleitou pan os 
pre)izos que o erário pii)hco sofro ao contratar com basc no aba. Sinsprzs, senis vgahmas: 

%olmeiro de preço% para meelmornenms e aquietemmoo basmularest 

1  " Pc'qMSnle P'ePri  Pin  ° 	d Sant° de nsailimnPead° 
Femakmáo ao Semeiam de 54000e do lutado do St Paio 1S102/01°1 e na Seguiria de 
Sahde do Mosque de Sio Pado 001.151571 moMou (náiade. em pmeedmienlo• 
adOladm mu etinnigredes moenda Cum mamo. remummlm pela UM,. ergeolvendu 
allaNão da madmemeans o .4i 	0500 lampialam. A adamslimao amor:ame do 
(0000  Madneadm Para eldouia• do preço d. 	((use 	 de 
emala que pudera ao' ohigio um face do goleou comprado. somo por menplo dados 
obidos umemata Popa, . publlçado que leni por objetivo dirigi:larpreços Soa fornecedores 
de rneelkanicium e 40.5 produtos st mede Fun que eme público-alm. íaoodom e 
Mot•Rms. Pu•sig ruma 0 Preto d. 	 itm. Esse procedMemo rem 
condurido à realmmeu de emitamet•eadcgrangokgm. eoM sebrepivedg gerisdodi FloMPO• 
da tentgoitmgdade e da Minguou. além do ir de empam a Lei do Imitações Ufanem& o 
mbmr mgr 00050004,0 Mo pedem aer outro muniu Mo gabada goma do mem, me 
aemem m memado  lo voem, eonao o da reekie 	geng que gemo levados em 
0melermag.001 peamos, de preço. ai mime% engoiei/à. mocompota atImmumego 

IMPtie.. Corno agravante. Ni o,00.00da o utditaão do 'mama do remaim de preço., 
primai indene assim us Mem, do militemo., mru iodas as medadm me. treolmünenle. 
adonisem às nas consigne-da. amo P00000 000050000 amerestanados. O Pkodno. moWeralo 
propowdo do Magoe deliberou em agindo de dcannwar 44 SIES/SP e à SMS/SP que an 
tenaarem remoem pttlrot federais. per flumens maquiem de acua eenamea Immtórios 
0 0005000000 de am. de reguem cle mero. pregou gude algum áltio., o penaglicamene 

.l.n000oPoIo.o000o, temam âmpia peworlso de Mareado. eumidernegto o• quommirmg. 
rekvagage• em mamem em mande escala. • moo de verglica• á áceilabilidatie do preço do 
mudem 0000 adegando. em &manivela gio• nos. 3'. 15. gne. V. e 40. os, X. da Ie. ze 
P.00M43_,O00, tIrmo. Mideientsinado USES/SPquem DinlIRC$$$ de prorrogara vigiadada 
oim de regi,,, do meço nalguma MI kitaçqe. Emulada adunado. gammen...eme, 
medidas temaaras • 115o3$ CRIVIOÇaii. fim de Meardegalmstannscrm de meillegielo e 
inumo, iceempános ao e teime Mo púbbte.A.anflo 	45/201•0e08r4n. 
6110.20301004.M. IML AN* Coilm. 27.11.11119, 

esaropb doo Miá» coadas pelo TCUI 0 0074400: 

A titulo gle exemplo, emitiam.. que 	mudo mio a Stumm pan 00420105140 de 
-equem para PRN MICCOSOIN$ foroameueggel mai reseragAnt• graduado'  osood. em 2010.07 
% 	muar valor parqueado. 403.05, O mem Medir okido mata.. ao cikab . 00. 05 
gere Se for demomidendo. elegante ao moço mede de RS 2.21. ou Kel. 52.9n Ve denota 
média olvide peliSMS/SIC 
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FIGURA 17- APRESENTA AO DA AMUA 

EXEMPLOS DE VARIAÇÃO DE PREÇOS 

Variações maxintas de preços entre 
dez/2001 e dez/2004 (inflação 
acumulado no período: 33,200/o) 

Variaçoes magrmas de preços entre 
dez /2002 e dez/2004 (inflação 
acumulada no perrodO: 20,07%) 

Fonte-IoupllneR01 rinha Por bffinp/weraleposee alled1101119 aaaaaa 94713be2d0r9.11/114/Fernanda Maciel 
4009A-IPFPF9 

\hired-st tantaêmque a ~Rocia de preços é miro grande_ Por exortai°. emrelação 
a ',Mictes fernarad. lã preços que foram identificados em201Reats e ouros de 20.160 Reais. tendo 
apertas  

Os eripresas na mercado, o que caracteriza corado poder de mercado com ercnool 
dwininnto de poços por consumidor. 

FIGURA IS - AN 1ISE DA ANVLSA 

ESTUDO DE CASO 
Próteses Semurais 

PREGOS. 
Preço Medro  -  RR 3.204,99 (dez 2004) 

Menor preço: R5 201,74 
M.IIDE preço: R5 20.160,00 

REAJUSTES DE PREGOS: 
Reajuste maa uno de preço de 166.671  opa 

dei 2001 e dez 2004 

lu e Vima CrEnna+Canuto Canos GGRF91  

Fonte:EloopeortnI ancha vov brInosAiremiconnecilralled80411929eaan947bbe'dOe966141Pemnada Mantel Rena e Vania frktIna.ranuto sirotoi_OGRoM ode 
..14009AJPFRIS 

O aumento de prece, na resisti SIMPRO se refine dIronmenIe na 'obstamo IMPO ode SFS 
referente 6nenes e imitem.. 

A este respeito, cumpre noto Rue u eVOIlln0 de preços dai Tabela SIMPRO de 
próteses, pode os:emalo:eme ter gerado ekvação dos gastos do SUS com caie lipo de prótese. 
contornar demonstrado nos grillons abaixo: 

FIGURA 19 - APRESENTAÇÃO DA AN VISA 
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.,,teses Fer ,  

Ga4k.4.11•1111a /104 çam 
naninenMy•ele• n.o 7••• 

Fome: 
glipdfnortalanvIsa cot br/wn,/.sr.nseoriarr Ur.aSrdEO4lp. Pra.. 917hbc240c98(i4Wtnrirrdu Maciel Rebelo e Vania CristinatCanuto Sant. CCREal uri" 
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142. 	Fui talando ao DOE que o Sittpro c Brasindke perneiem sobrtpreço por práticas 
Minutas. Tal ocorreria porque: 

uns ubeba. ma mesurar mi coam "preço mentiu de Mulas". porexemplo. os Mores mx 
a tilam. Sn deitam dam se sendo (ai se sele& no meço dm nalade de coda aiso 

leenado da coma como o enlicem vende / entreg• o teu mudem nas atine:nes:ou.. 
comedes. Ire quis Ia mit& 114 situado cede melada indwiduelizada do prado. remida em 
cada ume das camas que o (nanam vende (ex.:nine ~IS, de end. um dos 10 *em q. 
vem demo de urna eatu daquele &inflando produze. hasoletkamenie tomoderado o rural 
de tens em onscanui-1-1 
Da Minus rendem em mode= que 4 teimamo mamo mini... peco* doa medusa mc 
ksmo 45 mamão nn situa do, mudam ià unkortudes (valer de cada ~Wh enredo em 
cada ama que adquirem, Mio. a, que se pernao é que. qmmio se Bilre minorara mudour 
no monde. diretamente. fica nublo que o valor inserido um inela rufem.. • uno mudada de 

ate rtao no gibi...errado de coda mo do. bis condoa em arrasara 
Isso momo por molar os nes dentando. maná ubeba, eom velem moio acima dO gir 
&Verbal ser negociados...2Mo na *pendores de Minn de nide a. enneequeeremene, 
.Mim urucueiros 1 enocume. rendiam vats nue cada andada Minada pelos Impons 

base no preso teme carimbei. que cumm aluas unducen 
imundo virdes dl. mede.. Oficio 7291/2015 - do bar. da emendar. orarem • (Eirada 
M700 004219/2015471. 

Ou tett as tabelas Simpro e Braatorlice, ao nau deitatern clara quais são as raridades da 
sue< preços. pemiteni que os hoepimie cobrem rans caixa ideia de wedkamentos. ainda ma utilizem 
apenas uncorraturrido. Podem cobrar umcarrear de fio Marro ha vários neirost. medro ma utilizem 
apenas alguns cadastros de Do re enraia de mimo E mais do que tua dizem que o peço de 100 
midades [caixa) a preço de mercado deve ser utiliudo para adquirir apeara uma Saca unidade. E este 
irou de "nal enterdidn" °cone porque a tabela Mo é dane Enfim E iam forma urdirem dc inflar preços 
e redrar margem de Wenn de rumo dos planos de sande, earramerizardo-se em verdadeiro 
emapleennerilo leni cama. 

Hi outros atirados indiretos de cobrar sobrepreços. Por exemplo. a inposiçâo aos 
prazos de saide do elevado cimo de aquisição e assinalem das revistas é uma forma [indireta} de 
morar ronda das referirias entidades. Tarnbent clausulas cunommis que inundem planas de saúde de 
adQUiriltIllnuaimiais o OPMEs podam representar forniu de impondo de Mbrepreços. 

6.1.8. Sumos hospitalares e contabilidade hospitalar 

MS. 	Se de um ledo. hi indicias de que Ni corbinaçao explicita de preços de diárias e 
conirimção do uso da Braaindice e SUrpm Icem numera de lucro min:Imas entre baspitais pelos 
irmanarei, de ou." lado. tala indicias de Crit os learos hospitalares sobre 1115111r5 sio crescemes. Para 
tanta foram analisados os dados da AssoCiação Nacioflal de Hospitais Privados (AN AliP3 firam em 
que mines hospitais (corrimentos. obviantmc) trocam informações eive si a respeito de SOIS CUS105 
e preços.Vtja que seguido infnmações da ANAHP. o famramento dos Insuflais associados quase 
dobroueme 2001e 2011. havendo 4'' '01, da hospitais. 

Figun 20— inturgescias ANAHP 

PARE tonlelltC. 

 

7.5 

 

:OD7 

1111p://mrs.abetenge.cons. 	efullOkniobservalorio_aanhp_2011_4.pdf 

Tabele 11 — Número de 5.. pirais da Anabp 



Rezaste Total 
/1111C.") N. de  Hospltala 05-% 

*S: 2106 4.921020 33 

3207 5 196.410 33 4 
2018 1971334 34 

2039 6473692 32 

2010 7.826.6 31 

2011 9.415.777 30 

Étewemneme.m.• 	texUa.arot.a.ffet.a. reme 

Frise-se que 94% dose facuranento seria anuvio da Sede Smeememe segado dados 
divulgados. Verse, ontem que 50% das receitas sio illaten0o hospitalares. o que significa 
aproxinudarrea 4,7 bigems de Reais Idos hospitais maliswilosi. 

Tabela 12-Remita par saturem do ganho (Anelas) 

=11= 
mimam II" "" 003% Its atilt 741% 
Imarrta.aveatrux .V1 4.." 451 1151 
141, 122" 11" 12" II" 14" 
13011.-ca 13" 2" 1" 2,1% 75, 
0."1.11"co.. 011 G" 5274 a CL 5" 

Se de an lado houve criminem da ill1p01.1111./ dos Somos baspitabres ras receitas 
de mais instinecães. dc outro lado. kouve diminuição do CUSTO de ah 001120 01 que cates Muros 
mitesenovsm.6% dos castos dos hospitais era 2006. sesgo que em 2011 os custos dos inume 
foram de apenso 27.6% dos cosm. totais do hospital. A queda de 2 pontos percentuais no custo 
relativos do hospital dos imunes vis-ii-vis o amem de 6% a 7% da amoitáreis deste moo nas 
receias da instituição mora que - a principio - diminsições de custos não sio repassadas ao 
consunidor (c me os agentes possuem poder de mercado). 

Tabela 13 -Despesa - por amures• do gano (Aaalip) 
nevemso em pasme.. Tom, 

Caalfl 
r 21"  31.13 40" 

050% asa. 717 517 36" 
1" it. 501. 

--• os-- Min .3% RS% n tal 671. 
C-- •-• Le-B 3/4  5,7% 67% 4/s 5111 
-ate 3" 1" 11" 2" 25% 2" 

- Ith 25% 0.5% 11% 21, --

o— 
a" • 1" 5 1.4 4.61 191. M1a- 

oeas 7" 5" 0"  0" 

Ma. 	bbefica-se ainda que Ara coe podado. os peças hospitalares aumenearnot 
confome Mela abobo 

Tabela 14 -Receba média gualda per pedem lambei 
Evakumio da Receita Media Liqu,dr. 
90070035554007 

ceçaineime Me aba 1147 IS 1.200 1256 

00~0 2254 2050 2150 2 476 2610 2077 

53 1153 1546 003 170 I330 1192 

i.à/Car 2010 2.006 2714 3220 21572 2372 

AMO! 2.1N,  tias Liii 5502 23111 1/1/ 

	

149 	A Mota de i1111111/5 hospitalares é responsivel por miado do garis doa Fingireis. 
31%. represemmilo apenas 27,6% das despesas dos hospitais. Assira moro que evos:mirrem. 
gastos (despezaM fossem exame= 1111145 i01 g50 (ItCSEISJ dos hospitais (com receito liquida 
zool. a verde de WELEICIS é qtc amornam elevados ganhos dos hospitais. subsidiando outros gastos 
foichrtive gado* com pessoal). Ocorre que, posairebrente. os ganhos são frei0t2s que os gomos 
(vide receita limada por paciente ser positiva). Assim o lucro que os hospitais obtém com venda 
domes insanos (emvinde parte viabilizado por Sirrpro c Brasindice) é elevado e crescesse. 

	

6.1. 	Upstreiten :Maneio de preços per produtores de =desmentes e de optam 

	

150. 	Rceenemcric. o Cede investigou c puniu un caiei de produtores de OPMEs. No 
tintino do Proceana Administrativo 05012.008507/004-16, foi feita =indo a mo labala elaborada 



pela ASsociaçãO Brasileira de Onopedia Técnica 1A110TECI. Ou sess. o cone' no anidro upsweam Ide 
producio de materiais, Olaia, e nrdkamentusl é possivel. 

Todavia, Moa controle - por pane dos editores da revista Simpro e Brasindice • de 
quem pode mareioc de quem está demo ou fora das referidas tabelas. E tas dento ou fora de tais 
tatelaa significa estar dentai ou fora do merendo. Deste medo, 6 possivel 'regula? a entrada no 
Meado Waren 1. 

Alemdisto, a cooduta dos produtores de instarias (de padrear preços distorcidos dentro 
da tabela) é essencial para o equilíbrio de preços em desfavor doa curnurnidorts. O conportatnemo 
acima (de intonsa, na tabela Brasirdice e Sinpro valores ateais) não é restrito a um tipo especifico de 
material, renYdio o OPME. Tantént ido é restrito a mis ou °uma coneoneme. Tram-se de prática 
horizontal, seguida por quase Iodos amasiasses dc tais libelos. 

7. 	Compras públicas 0 OfgarIlialt0 público 
As tabelas Singro c Brdstialice podem nerferir em cortadas públicas e nO orçarem. 

público. Além de serem estas tabelas comandai sem licitado por virias Órgãos públicos. também 
emaciam as comam 'ovem:cremais na dica fannaceurica. Com  efeito, há casos abaixo cm que 
fiunticias e claras vendem produtos ao Poder Público com base na tabela Sinpro c Brasindice. que 
possuem comprottadameme sobre-prego. Aliás. mios vezes tal conintaçú0 e feita Som PCitstela 
inclusive, contorne se verifica abado: 

Piam 13 Reão./ •Psta,'"7  '12a11  
EXTRATO ter INEXIGIBILIDADE DE ucre-AcAo 	aW2409 	Pina. Eme ne.05(200-9 . %per Service medito gorado coloonlasticee labomiudid Tola de 
Iam Lanar ORNA .Nardamerso IregaLANig c. 25. Capta da Le18,666/03 TrosiTeatins Pot 
'cinta de OCO província acareia& pela Assando de Classe • ser rematada mita 
Tabele da AMWISPASINDICEcm vigor Datareis de loargblidade 26/02/2909.100E 
ALBERTO SILVEIRA RIBEIRO . CEL ordnador d. Despene .Rmilleadio em ON113/2009. 
GEN INT NEWTON ÁLVARES BREIDE Coo da rpm e rex Valor PS 12.025.75 
Canada :CELSO DE SIXT/•A MATOS & CIA LTDA. Viso RS 12025.7) 15113EC 
04/03/2009i 100171.00001-201195E'900631 
EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE IX IJCITACÃO N.  97.2009 PT Processo. 
Pmegroulag247110 . Onera Searo ardia gomara odamonmeoc bboolorbl Trrial de 

Licitarba11000) Finaram. LegakAdigo 25. Capo. da lo111.606073 ,J.alliçoaira: roo  se boiado OCS previamente mann. pele Assucecie de Cheia usar remunerada pala 
Tabela unmedemsININCLern viga Declerasho de leeekdbakeede eei 21/a212109 • JOSE 
ALBERTO SILVEIRA MEEIRO -CW.. Otriesador de Despesas .RatIlicatio em 03/0112009 . 
GEN DP/ Nevem., ÁLVARES /WEIDE Coo ar TRAI e TOE . Valor R5 11.173,15 
Cansada 15 N. MURARAM] & CIA LIDA, Vasa ES 11.173,13 1110011'. 04/031200ros 
150171.00001-2009NE900631 

EXTRATO DE INEXIGIIMUDADE DE UCITACÁO tas M121109 X' ?Mina. 
PrOunarE9/21109 . Davi, Seroso medico Menina od000lanare lannootal Total de 

Libadcw00001. hm/amer. LegatAngt' o 21.Cape.ebeLeiR66a93 .Amifcactra: Par 
se Mn de OCS prevlameme <regerei:as NbAbotoei* de Ouse a wr massacrada pela 
Tabela daAMELaillWiNDICE.em vigor Danado de Irmandade em 20002.2120,4 . JOSE 
ALBERTO SILVEIRA RIBEIRO • CEL °Mana de Despela . Patificain eco 03/1072009 
GEN (5V ravrON ALVARES BREIDE Crio a/11.1 e EME. Vaga. RS 8.2.00,00 • Conaarada 
sCENTRO DE DIAGNOSTICO POR INIAORM TAPAM& Se' LIDA Valse EN 0.200.09 
1311W •04S03/2009i 1.0171.01)(1.01-2009NE900631 
DOU.' de mane de 2915.1..44.Segio 
TRI10UNALSUP0110RELEITORALS ICC RE TA RI A 
SECRETARIA IX ADMINISTRAÇA0 COORDENADOWA DE MATEPJALEPATPJNIONIO 
SECA° DE CONTRATOS 
EXTRATO DE CONTRATO 

Comem TSE t 13/2015, flimado core t, Tolomal Suporia Mama e • empresa Emane 
Comercia Entranha Lado. CNN, 10.370297/0001.311. OWS:TO: armenseen de 
moderna.. gomosa an per:donos Menina e Insinue. VALOR esTruddxe DO 
CONTRATO-  PS 211100.00. FUNDAMENTO LEGAI: Ln no 5650197 e 103202002. 
VIGENCIA: a partir da pubkaan e durado do 12 moeu ASSINATURA 04/01/2015 
ASSINAM: lana Rodrquee de Castro. Seemlána de Adarvando. pelo TSE: e Gemido 
Mageb Rcande Werke, Damon peie CrintnnadaTA a' 27,672/2014. 
BOU.10 de k,trel,ado IHS 
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS Processo ST1 76114/14. amo STJ st 
07/I7 	CONTRATADA 	Sumi 	Boo Ira Comercial Menu ma Lida. 
CNIN01.464.465/0001• ti, OanfrO: Pomeenento de medicamentos e metal médio 
Inana& consumo. eargarmes dos nine. periódicos: AFC Enna. Boa ice e Tabela 
SIMP.() URo em doa se destinam a super necessidades &cometeu d acadimeso 
embebiam' de Sarna de Serviço nevadas do seu. do STA VIGÉN IA:19/2/IS 1111016. Moeda In/T/2015. FUNDAMENTO. Lei $0.52/11.2 o [keret 5.411003 n. 
4204/07 e subsidernanterse a Lei 0.86093. MODAUDADE: Pema alei o a 215/14. 
VM-OR LIO CONTRATO• . . 
02.301.05611.20043664. NE: 2015NE000349 na VALOR de RUI 1A.0.47. 
Eubsonn. CIO UNI 5. SIGNATAMOS: MiaoetAo4oaoo Fumais de tens 
Gera-ESTI, Strew lote Ameno Pedreira • SAIN3T3. Gelado Magas Ilooeloio Dada • 
Co matada. 
001.23 	SC. cmisla4MO, ch moo dr 2013 P.127 
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
CONTRATANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAI: CONTRATADO: NICA DE 
CAMPO GRANDE SAI ESPÉCIE Prenda de Serrins Amiudaríeis, O ETO: Teso 
min pua sa amena derines: A Tabela de Precedamsu ramentsda Iii oma de 
credeciantem: ans como base • Clandlealo &man Ilerarmandade Pmeedinnia 
Médio. (curem nua molda M mamado com o Oremo liada. ~agem O CM Sarsde. 
nu Sane do Mim Gnose In SM Rua acuando o Preço do anota Ora acrescido de can 
de comercetbnebe de 56.24% Dana e Mio vagas sitio yuan par gema pai 
medencrons de In rena hospine sons o Guia TOMISSITO BRASINDICE alceou 
Faca aromado a pigmento de Tios de Comera:nuca de 15% (voe e cimo por amor 
sobre Cones, Paina Macerai. Espane (OPME1 sobre o valorda Nali.f "fon utollada• 
esc maça ameno, manem de boreniinus do SaMe CMXP, nue Mo anotem seu prega 
morrendo nos Ows Vannacanicos BRASINDICE E SIMPRO pao Message de 
Mann em Sanes, laspitabres aos anelleilms do Programa de SelleTIS andas 
Supkent•Snle CAIXA.MODMIDADE:Cregarciemeou 
CONTRATANTE, : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONTRATADO, PROCARDID 
CENTRO CARDIO RESPIRATOMO LTDA. ESPÉCIE: Predgiu de Senas Assmenemis. 
OBJETO: Termo Mana na as segunda alterações A MAM, de Procedimento, 
nicer bolai re Inale de mitICOr metem 140 rede base o CL...Muna Hosana 
Hicomairada de Procedamos Medula IC00IPM1 ma moldes da seroaras, Can, Como 
Usidas.Amagessio em Sacia. os Estada do Mala Grumo do SOE Pua nadais, o Pairada 
Fama IF11 coma domo. de comacalleado de 3/1.2.10. Orna e om mula moo 
coam por remo) para medicamenta de mo rendo tonada sobre a Gila Panneerunce 
BRASINDICE vigeste: Tua acordado o palmeais de Tosa de Comereanan de 25% 
tare e acuo porcentossobre Orca, Nanes c Mann Ema mr (ORME) tabaco valor 
da Nina Fora ;manados em proadneous ois. disco de Icenalciinos doa S.W., CAIXA, 



qm 	constem seu poço tete...rede aos Guias Emaciara BRASININCE E SIMPRO 
Paa Panado de A.011.értül CP Revede Hospalma aos beneficiai. do Pmgraom de 
Animam Medra Supletiva -Sado CAMA; MODALIDADECrederanatido 
DOU 3. 00 66.sogadmfeln. g de abril de 2013 P.266 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA EXTRATOS DE CONTRATOS PROCESSO No • 
0111/7012 • CONTRATO na -01112013 Adua a Ala de Regula dc Pire.n da Nulo 
Paserdiel a. • 01511/2012•Seacuarb Mesurai de Vagido - 110 - CONTRATANTE. 
Patena. Maar& de Vicem-MG. CNN I $.1324.1910001.79 CONTRADA. ACACIA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA CNN: 03.943.02540001.91 OBJETO: ~sido 

asedernerdar farmaraolicas enraiares do buo amen mi de CMED, pelo valor miai de Itt 
3970.000.00 (Tas migaoa e inveteras e alma ma maq. FONDAMENTACÃO LEGAL 
Lei 10.510112 e 8.610l93 c na. abolada . PROCESSO tio -0110,7012 . CONTRATO mo • 
00212013 Adabo a As de Regnito de Preços do Popa Naneis] ea .019I2012-Seerttana 
Mimarei de Ireoutedeures • MO • CONTRATANTE Mama ameigai de Viço,.-MO. 
CNP111.112.449/0001.79 CONTRADA: ACACIA COMERCIO DEMEDICAMENTOS LTDA 
CNN: 03.945.035/13001.91. OBJETO: Monica:. de nenen e emassado, medno, 
lospdelot. embutiam.. lhaeolodamodomo wnoR ingenteo calouroco do limanfmal 
de REVISTA SIMPRR pelo ala mui tre PS 3.6$11000.00 (Tas milhe, e *enteai. 
Limam mil mais I. PUNDAMENTACAO LEGAI: Ler 10520002 o 11,b6d0O e suas altearas 
Cetro batom, San -Praia Planai!. 

Furos são apeles alguns crempbs de cumpras feitos por agentes que devem coS 
deveriam) obedecer a ki 8.666/1993, mas cuja Viciação ás vezes é dispensada pelo faio de obedecer 
os nlorts que estio disciplbudes oo ubera Slirpro e finasindicc. 

Cm há ara gordo variam" de maços em ais "belas. atém de troa ampla gasto de 
produtos cum (Nonas especificidade. cabeado ao n"dieo ÓPIO hospiol a caco% do produto. Se tais 
"telas possuem sobrepreço, e coam via keingito de preços buscada em bsis tabelas lambem teri 
sobstpreço. Nese sonido. o TCIISi reconheceu o sobrcpmço derivado do Brasudieu De acordo 
como Tal. 

"o guia fanaria.. IIRASINDICE nIo.apecio menino Ir mie o pado méduo5 de 
comerei:Meação de um Inanidal ou aninhada de medname moa. abiedes prometa e 
raleais harealares.Nao  deve nonato ar Mu moí a ebbe I d T 	de 

TC (103.210,010.6 Natureza: Rebatia de Atisito~idades: Rosem' Clenletamo Vaga 
Me; lioartal da lagoa: lbapal de Ipanema: Hospital do Asara Esmoo Pedem catou" 
Naus; nospod Pedem) do 	!lospaal Unirereértio AM.. Pedro: Narita' 
Ultramario Gettare e Gude da URINO: latam Enato Chagas; latina Peruada 
Firma; unam Nocumido COZdáilara: lesmam Nadada de inanimada. e Onopeda 
lama time mal de Cárcerlleaporedvek: Cremo' 8)0- 102411325/0001.15s: 1-4a Alça) 
Gomes 1405.545.027471: talim  da Ainientalde Muda (105141 507401; Mamei Voes 
Peàoin iodo,(632.027 117.91): MI/Cilia Várà Anda 1535A40207-001; Saara da SMe 
Atesado anho (409.733.607441:Taviao Enda da Azevedo (014372.967.721: Valente de 
Soma ~RI Cavallo (366.117.437.111 

Nos casos Acórdão o 3155/2010 - 	Cisma. proferido to TC.0132.53/2001-3: 
Acórdão ri 4 17/N113 -Plenirin. pra fendo na TC-0 15428/2004-0b o Tal entendeu 

Quour istronson de mous pretos seermados atai. Clarapidvta tomai M.11e, 
re soou". em nus de terem sido tonados corno Nermerasou meço,  comun', loa 
peialdica da troe de mede...as, moo letteaStildt, as rama Sempre Ilesrala (lua 
Enxameá se Fgaindne e Revim Alle Fama. ao ame Corea ~das para soada n 
defeso, tar.et acrasiao disceneç reme mo melo. mart u relatam ou ao da 1046•0111 
dessa moam am Minn preço da ao dom ris ate rn mea.doo. 

432.1 	 A Laia g 06011993. 00, seu orá 15. ano 5. dopar que a. 
complus dvreed ser Meadas peta paços rimotadua nu Miada doa Orgiao e editada da 
Admiumraça Ratice. Isso significa que. em um amem mamam. foi enata dorna da 
alava de maldonalltIl ao sentado de comparar os recos COtallladal. pela Sesa/AP cem 
aqueles pratnadDI par atlion alimenta pitEn.sigairek uni" que. da M.M. reina 
SesaJAP Lias o dever dr confeita. os paços propostos Deka fiateCaletel 	datam 

paliaTettos. Per amo iodo. o an. 43. ano IV. da Lei rk ialtaÇó. C Comam» 
alabrker que dose ar obvervado. paro elean de eummucio. se os men, patroa. 
“tio compravas com os de matada ou findos por draga oeiehl campeiam. eu core os 
entatarder ml solama de agiste de paços - 

63.21 	Ponrvehueme, gordonadoceado an.43.aiso IV. da Lm a g/Me:1993, 
o Mamem da Saiam entesa c mamem na pegado cago na lacram e penal deneenirnor 
Banto de Prega em Surdo -0010. Nome Ima de meios 	agRadaa ao aquisiedes d.e 
malucas da área mérito, melando ladeada... per aboca miadas hospedarei 
sedadas em daremos Estados do Fedem". Pua "essas OR poços dos pendas ali 
reparado, ao st ia acesMrb o migado de saiu ou mien canadianao, rendo o 
comua Ilaqueada a galgar laenneade Senda anda adependemememe de o lin mi mi 
So .e000Idolba,, mmemo de revogo de poso,, rua d q" coso,  ~em da afmania 
Pme as baktiabillad do. P.iao teralladne ao  inale da Mansarda Púbica ma irás 
ordra  do Rosnem- 

3,..! 	 OpeC11.1 laia d.0 Cala Cone de Com. já arou de assam 
~go, enes." sno de adoece é válida a comparmio dd prelos eme Meios 
doentio, talao idadeepad... pia Ia de palmam. a comparada cala bale o. abeb da 
preços elaborada porOrglos sle ame dos "abordaras. conforme se observam coalho 
Voto do bramo Add."' Moio porco" ra rocissoorni 22311910 - Segunda 
fama sumis: 

1.1 No recame á maiodolog ta alinde pena unam de impendo Pais amam os 
rodares ages a mear. como já nonsedoei em meu relatório. ferem esmoam", os raças 
pagas pele Sanada de saúde e alo !lograi Pedro &anu em atiça ms meamos 
Pmdmee 1.4 Carrilem o procedenerue aureamente cilada., incham. sanado e anho 
pela bienal em yuan oponadales. idalla ao TC 4.952i1995-2. rebato rekr emane 
Minam En'isa duadd ralam eomramdas es preços de "sena"a mictiMidos sor 
"sermo meios pieturs. Observa que. museu ocorro. lona serenadas as sketcses 
buscadas carradas de raça alIbeenda por login, di ala.,  do. Idorstúriss. que 
tealillba. pendas.. COM vales Sala lapilli..n '.0 ebilda ia. agelaRde• 
públicas (Decoto n 500/194$ - Pkrdno} Acne aspem. vale resulta lamam, 
urnmagio feda pelo Talara 1-1 ao &FRP Sylaiári, de andara realouda na amimo 

Coaxai de MedialtIleatas - caressts, de que st piau" de Ubeba/fábrica prateara pe6 
abam lammeentka ame Juane, MS. apilatira. PO. Oblidal 000 Rute. reatadas 
Pornak ócnsn (Dana 295É1994 -Meiam á I -.I Anon. orneado que o Pacata. man 
adegado pai areiliON da ecommidade tas 1,181[0ca aqui ornadas sep e eounsamelo 
atra os ramas obaloapor orgias pa.kos' unto 0010001. 

&MÁ 	Vale leastarga a Se a AP afim ou tomo leradoen os pares remiames 
em parlddros da área de medicamentos. vont orme já ramado ~mouca*. Ta. preço,  
confinam 1_310 rate de gorjas meteo desses renedwor entoramm.se acena Jamaica 
ebrig,„ oaa moinkbee  rama A rasa  de ese mal.. adere o medicamo.° ridolpellaa 
Capo ri 25. 50 100 mg. amado o isola a Cuaeonewar o 3/2000. realaada era 
maio/1M a paço oralro de RS I.9s. RS 3." c IP 7.57. cada cama. nos lema da Nem 
mota. 192 de 14,9/211001rol. I. ft 471. Segando o Sorban:n da rovisu ABCPARMA. a 
102. de jancimf10011111 SOR a paço do "emane "na 4c RS 2.33. RS 4.52 c RS 1.02. 
osformaraons. solou" 4110 P.4. "bruno de rendas suis de 05 3.5i i. PS 0.50 e RS 
12,60. Obtemne 410 os preços comados fomo infamas uns acros a-Atados do 



lemes. Panadose do premito de que os hadmindua sie sio amadaam sena finalidade 
:amem. Sn immee naaisolcavr que p.i...si inameer mole. ama.. • presos a.s, 
do eann de pasmai*. 

4.323 Permuto. Lait peilódocos rela devam strtomedos coma adarésea pua atente 
as pave dopem. earman ...panais mon os saemm ma mareado. nem disso. emes 
penada.. em ha..< atum, udu.. a ...Ma anona de peses. • mal deva 
labOdiaa.  eawniudd de ame. peta ...trama Pitara 

rc muss dm Ta 

157. 	Ou sep. há claro inflaram/em par parte do TCU que estes peritadkos possuem 
sebrcpreço. Em que pear tal aromai...a, hl ainda navios licitações que utilizam o Brasindiee co 
Simpro couro amimemos (Por exeadlo. a adia Beastrelice é escolhida pelo STF-Med. segundo 
decisão do pregoeiro Cezar Augusto Barros Gadelha [19]). Tal fato aperas adira corre a 
Adninnfraçáo Pública precisa rever diversos romanos. que efetivamente possuem preços 
excessivas. °badane= coup:ovados e que distorcem o conceito de preço-em, 

Z. Conclusão 

A queda. tal diversos indícios que col.:unem devida a &iode dc tabelas de preço 
(como Saara e Brasindicel, considerando seus efeitos sociais. referidos na pausemo nota. Indicios 
estes que evenniadente poderão ser considerados pela &de:intendência Geral, caso queira invesfigar 
de morim mais aprolamdada este setor, em especial, as manuais coaduna anticonoetaivas referidas 
no presente estudo, quais sejam (i) indução via canal por para de editorts: (iil praças afiados 
rtlacionados perpasse de fahricames de OPME e media:momos; lis casei de hospitais, em achatai ai 
cobrança de diárias. °P.E e nedicamenlos: o (iv) preço abonda ou regulacdo panela per parle de 
agenies que desrespeitam o preço teto reguladrio, dc forma sideradas. acocado margem de hem 
adicional de fome colorava contra planos de saúde. 

De fama mudo resamida, conforme verificado acirra. as tabelas dc preços, como 
Simpro e Brasiodice (e de algumas outras tabelas, coma ABCFamm) não Sarem preces de causes. 
próteses. materiais. derme outros proc... Fase-se cpx do se anta aqui de Lm problema isolado (de 
umdes.:morarem Badanaria gualdes) capaz de configurar dera usada ou sapa, desobediância 
legando que naipe& lucro hospitalar derivado da vendi dc Barros ferrracédicos. O que se verifica, 
a principio. é a confecção de tabelas que ©acabam (c sio feias por) todos os maiores proddores dc 
materiais eirisgeos, dc maneira conjunta. senalo amolam= divulgadas c utilizadas pela maioria dos 
hospitais braikind, corro um conduta horizontal andam. ramo do lado dos badanais como doído 
dos produtores. Ou seja. sio caos labe lu que adirem tem cardam Biforme abadava em aratus elos 
da cadeia. 

	

100. 	Alias, indicouse ao longo do estado que negociações codornas de hospitais envolvem 
;do apelas aí !abei. SEMPRO o BRASINDICE..s. tamisam negociações de diárias haspitahnes. 

	

161. 	Em melo de tudo o que ditavam. sugere-se: 

a aproximação do CADE com a ANS, coma CSAED, com o Ta), como CEM, para 
fomento da discussão regulatóda e concorrencial do setor. Troca de bancos de dados 
entre CADE e Agências deve ser incentwado.Alem disso: 

fini rtbeia à04ED, é =ensino ate se mis a enekstie et-cidade revdnio via preço 
teto. De lodo modo, independentemenie de lel 	hiqm impeças-mo jusIos,qte 
sejam egoais pata iodm as ases" do mercado, dbeipinsdos por mirdpfl aSwos e ido por 
numas toara/ elinmidins desemalada, de magas ad to.. 111. baídire. eme se avaass• 
ma preço IMO dirmeneado 	amada. to josit.a. em meaa do que rem enema os 
presecee nom 
- 	misgla1ANS. bique se avelar ramo incliarar ecistalaçáo do eetin an especaiL pont 
dama' as especula euncatertaus e ceomf m[os de fraposielo de mi Mie gond de 
milavla. ou a obriamoriedat de tenteie postika na macia hospital-0am de acide. 
Tambim. cabmie avariar em que medbde homizia derem ser abrogados moeu mu sia fede 
piealadaMS aCricemes., 

Em relido so CEM e aos pinos de salde, O importante meteu se lb reSObJán que 
d000nlatsaartatasdaspanawadllqaeossndsodeeosno mu iriaincensa do OPME est.% 
ssado cumpridae se SI espaço pare meimme0 mTeem cortarem.,  m msPeiia• 
.sua minto ao T(11. em sotaina seja alertado em iadoças insale quanidade de 
endemias 	meraidaudes de bramam em 00000 que o práprio ánlàe beemille.0 
sob:orços deeenerdes do .a dm tabelas mu esPodadas 

que dê-se seguimemo à Mveatigayao das praticas anticonconenclals aqui apontadas. 
sem prejuízo a outras que venham a ser identificadas. 
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NOTA TÉCNICA N° 37/2016/CGAA2SGA1!SG/CADE 

Processo n°08700.001180/2015-56 

Representante: Ministério Público Federal (MPF/SP) 

Representados: Organização Andrei Editora Ltda. (BRASINDICE) e SIMPRO Publicações e 
Teleprocessamento Ltda. 

EMENTA: Procedimento Preparatório. Suposta prática de 
conduta anticoncorrencial. Preço abusivo, influência de 
conduta uniforme ou concertada. Matéria de competência do 
Cade. Instauração de Inquérito Administrativo. 

I. RELATÓRIO 

	

1. 	 Trata-se de Procedimento Preparatório instaurado em decorrência de consulta dirigida 
ao Cada, protocolada em 18/03/2016, pela Procuradoria da República no Estado de São Paulo que deu 
ciência da prática de supostas condutas amiconcorrenciais praticadas por hospitais integrantes da rede 
hospital privada nacional e pelas etnpresas Organização Andrei Editora Ltda. e SIMPRO Publicações e 
Teleprocessamento Ltda. 

-• 	2. 	Deste modo, chegou ao conhecimento deste Conselho que, supostamente, parte da rede 
hospitalar privada estaria impondo, em suas relações contratuais junto aos planos de saúde e para fins 
de reembolso pelos serviços médicos a estes prestados, a adoção de preços de medicamentos e 
materiais hospitalares abusivos, preços estes veiculados em tabelas em revistas especializadas. 

Tais tabelas seriam veiculadas nas revistas "Guia Farmacêutico BRASINDICE", 
publicada pela Organização Andrei Editora I  tds  e "Revista SIMPRO Hospitalar", publicada pela 
SIMPRO Publicações e Teleprocessamento Ltda., e conteriam preços de produtos dos principais 
fabricantes do setor. 

Ambas as publicações são compostas por conteúdos que podem ser divididos em duas 
categorias: urna parte com matérias e artigos diversos com temática nedica e outra com tabelas de 
preços de medicamentos e produtos médicos-hospitalares. 

Considerando as fatos noticiados, foi, entiro, instaurado o presente procedimento 
preparatório. Em seguida, o Departamento de Estudos Econômicos do Cada -DEE- produziu um 
estudo tendo corno objeto a publicação e uso disseminado destas tabelas de preços e seus reflexos na 
relação hospitais-planos de saúde. Tal estudo materializou-se na Nota Técnica tf 41/2015/DEE/CADE 
(SEI 0106250). 

Em 20/05/2016, foram expedidos oficios (SEI 0202156 e 0202434) dirigidos às duas 
empresas responsáveis pela publicação de tabelas de preços. Em síntese explicaram que suas revistas 
veiculam conteúdo de cunho cientifico e informativo. além de tabelas de preços, que são utilizadas 



como referência tanto pelo mercado privado quanto por órgãos órgãos públicos. Esclareceram, ainda, 
que as tabelas de preços são de dois tipos. O primeiro é mera reprodução da tabela de preços 
formulada pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos da Anvisa (CMED) e que abarca 
medicamentos com preço regulado por este órgão. Já o segundo tipo engloba tabelas que são 
publicadas em contrapartida à compra do espaço publicitário pelos fabricantes de medicamentos e 
produtos hospitalares com preço não regulado. Estas últimas são fornecidas diretamente por tais 
clientes e reproduzidas nas revistas. 

É o relatório. 

II. ANÁLISE 

Unia vez regulamente instaurado e devidamente instruido o presente Procedimento 
Preparatório, cumpre, neste momento, apurar i) se os fatos trazidos ao conhecimento desta 
Superintendência-Geral do Cade ("SG") constituem, em tese, condutas enquadráveis em matéria de 
competência do Cade e ii) se os indicies disponíveis são suficientes para a instauração de Inquérito 
Administrativo. 

Conforme artigo 66 da Lei it 12529/2011, "o inquérito administrativo, procedimento 
investigatório de natureza inquisitorial, será instaurado pela Superintendência-Geral para apuração de 
infrações à ordem econômica". 

Assim, cumpre certificar-se, ainda, se os fatos e condutas trazidos ao conhecimento 
desta SG constituem indicios de práticas anticoncorrenciais nos termos da legislação de defesa da 
concorrência, ou seja, se têm por objeto ou são aptos a produzir quaisquer efeitos tidos corno 
anficoncorrenciais nos termos da legislação, quais sejam: i) limitar, falsear ou de qualquer forma 
prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; ii) dominar mercado relevante de bens ou serviços; 
ifi) aumentar arbitrariamente os heros e/ou iv) exercer de forma abusiva posição dominante. 

Da análise do estudo do DEE e dos documentos colecionados nos autos infere-se, em 
síntese, que há indícios de que: i) a publicação das referidas tabelas de preços nas revistas SIMPRO e 
BRAS1NDICE (e possivelmente em outras publicações semelhantes) poderia facilitar a adoção de 
conduta uniforme por parte dos hospitais, que poderiam estar agindo concertadamente com o objetivo 
de impor aos planos de saúde os preços "tabelados"; e ii) entidades representativas das empresas 
prestadoras de serviços hospitalares estariam influenciando a adoção, por seus associados, de 
condutas comerciais uniformes e/ou concertadas, inclusive a adoção sistematizada das tabelas 
SIMPRO e BRASLINDICE. além de preços combinados de diárias médicas. 

Destaca-se como indícios destas supostas práticas: i) slide de apresentação da 
Federação Nacional dos Estabelecimentos de serviços de Saúde (FENAESS) em evento com hospitais 
onde foi discutido o tema negociação coletiva de preços; fi) tabelas de preços sugeridos de diárias 
rrédicas extr-aídas dos wcbsites de entidades associativas de hospitais (SBH, SINDHOSPE, 
SINDHOSPSL, S1NDESMAT c SINDFIESUL); iii) informação extraída do website do SINDHES de 
que esta entidade possui um departamento técnico especifico para auxilio nas negociação de preços; 
iv) informações fornecidas por operadoras de planos de saúde acerca de ampla utilização de tabelas 
uniformes de preços por hospitais contratados. inclusive com o uso, em diversos contratos, à 
expressão "tabela do sindicato". 

Da análise dos documentos colecionados nos autos, verifica-se que as supostas práticas 
mencionadas são de competência desta autarquia amuraste. Ademais, conclui-se positivamente pela 
existência de indícios de infração à ordem econômica, devendo-se aprofundar a instrução a respeito 
das práticas, nus ainda insuficientes para a instauração de Processo Administrativo Para Imposição de 
Sanções Administrativas (-PA"). 

Isto posto, entende-se ser necessárias, neste momento, a realização de diligências 
adicionais ainda em sede de Inquérito Administrativo. 

111, CONCLUSÃO 
Diante do exposto, sugere-se a instauração de Inquérito Administrativo nos termos dos 

artigos 13. IR, e 66 e seguintes, da Lei ri° 12.529/2011. 

Estas as conclusões. 

sf-Pst, 
P4. I>1 



1 ._ Documento assinado eletronicamente por Kenys Menezes Machado, 
lei Superintendente Geral Adjunto(a), em 26/09/2016, às 17:27, conforme 
	 horário oficial de Brasília e Resolução Code nQ 11, de 02 de dezembro de 2014. 
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-I .,_ Documento assinado eletronicamente por Marcelo Nunes de Oliveira, ál  lia  Coordenador(a)-Geral, em 26/09/2016, às 17:29, conforme horário oficial 
de Bras& e Resolução Cade O 11, de 02 de dezembro de 2014. 
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NOTA TÉCNICA N° 34/2019/CG4A3/SGA1/SG/CADE 

Inquérito Administrativo n°08700.001180/2015-56 

Representante: Ministério Público Federal (MPF/SP) 

Representados* Organização Andrei Editora Ltda. (BRASINDICE) e SIMPRO Publicações e 
Teleprocessamento Ltda. 

Advogados: Liliana Baptista Femandes, Roseli Torrezan e outros. 

EMENTA: Inquérito Administrativo. Suposta prática de conduta 
anticoncorrencial Denúncia de influência de conduta comercial 
uniforne. Publicação de tabelas de preços de medicamentos e 
materiais hospitalares nitradas corno referência de preços nos 
contratos dos prestadores de serviços de saúde. Recomendação 
para uso das tabelas por parte de sindicatos. Inclusão dos 
sindicatos no polo passivo. Conduta passível de enquadramento 
no art. 36, inciso 1, c/c §3°, inciso II, da Lei n° 12.529/2011. 
Recomendação de instauração de processo administrativo, nos 
termos dos arts. 13, V, 69 e seguintes da Lei n° 12.529/2011 c/c 
artigos 145 e seguintes do Regimento Interno do Cade. 

VERSÃO PÚBLICA 

I. RELATÓRIO 
LI Introdução: 

Trata-se de Inquérito Administrativo instaurado pelo Despacho SG n°28/2016 de 26.09.2016 para 
apurar suposta prática de conduta anticoncorrencial praticada pelas empresas Organização Andrei 
Editora Ltda. (Brasínclice) e Simpro Publicações e Teleprocessarnento Ltda. (SEI n°0245633). 
A presente investigação foi iniciada com o recebinrrito de oficioW do Ministério Público Federal, 
Procuradoria da República no Estado de São Paulo, dando conhecimento ao CADE da divulgação de 
tabelas de preços de medicamentos e materiais hospitalares por parte das Representadas. As tabelas 
Brasíndice e Simpro estariam sendo usadas como rerência de preços por toda a rede hospitalar 
privada para a cobrança dos medicamentos e materiais de saúde utilizados junto às operadoras de 
planos de saúde. 
A Andrei Publicações Médicas, Farmacêuticas e Técnicas Ltda., doravante Braskide, publica o Guia 



Farmacêutico Brasindice, que contém preços de medicarentos e materiais hospitalares. Os preços são 
enviados para divulgação pelos produtores e importadores dos produtos. 
A Sinpro Publicações e Teleprocessamento Ltda., doravante Simpro, trabalha com pesquisa e 
publicação de preços de medicamentos e produtos para saúde, tendo como clientes operadoras, 
seguradoras especializadas, hospitais, clinicas, associações, sindicatos e órgãos da administração 
pública federal, estadual e municipal Informou que seu banco de dados é atualizado com infomuções 
fornecidas por indústrias, importadores e distribuidores de nedicamentos e produtos para saúde. 

1.2 Da Representação: 

Por meio do Oficio n° 1548/2015/GABPRI-ASF12,1, datado de 27.01.2015, o Ministério Público 
Federal, Procuradoria da República no Estado de São Paulo, deu conhecimento à SG da instauração de 
inquérito civil naquele parquet para apurar notícia de que o Hospital Oswaldo Cruz e toda a rede 
hospitalar privada estariam utilizando tabelas divulgadas em duas publicações (Guia Fannacêufico 
Brasindice e Tabela Simpro) corno referência para os preços de medicarrentos e materiais hospitalares. 
Cópia de parte do referido inquérito civil foi trazida aos autos. 
De acordo com o denunciado, os preços de Urina publicados pelo Guia Brasindice estariam 
superestimados, não guardando qualquer semelhança com os preços vigentes no mercado de varejo de 
materiais e medicamentos hospitalares e Trenos ainda com aqueles praticados em licitações promovidas 
por entidades públicas. Para comprovar o alegado, foram feitas algumas pesquisas de mercado 
comparando os preços de varejo com os preços divulgados nas referidas tabelas para alguns 
medeamentos e materiais hospitalares. 
Foi também juntada aos autos Gemeuj de representação civil registrada no Ministério Público do 
Estado de São Paulo, Promotoria de Justiça do Consumidor, contendo denúncia anônima de que as 
revistas das Representadas seriam utilizadas como referência no pagamento dos medicamentos e 
materiais de saúde entre as operadoras de planos de saúde e os seus prestadores de serviços. Segundo 
o denunciado, os valores praticados configurariam verdadeiro tabelamento com sérias restrições à 
concorrência. 

1.3 Da Instauração e Instrução do Procedimento Preparatório de Inquérito 
Administrativo: 

Por meio do Despacho SG de 06.05.2015141 foi instaurado Procedimento Preparatório de Inquérito 
Administrativo para apurar os finos noticiados. Na mesma data, os autos do caso foram enearrinhados 
ao Departamento de Estudos Econômicos (DEE) do CADE para que fiasse apurada a existência de 
indicias econômicos de conduta anticompetitiva na utilização das publicações Guia Farmacêutico 
Brasindice e Tabela Simpro como referência pelos hospitais da rede privada para os preços de 
medicamentos e materiais hospitalares. 

1.3.1 Ofícios às Representadas: 

Em 15.06.2015, foram expedidos oficios12 às Representadas, para que se manifestassem sobre os 
fatos investigados. Foi também solicitado acesso integral em meio digital a toda e qualquer informação 
relacionada a preços de medicamentos e materiais redicos coletados e administrados pelas empresas. 
Em resposta2, a Simpro informou que o monitoranento dos preços dos rredicarnentos está a cargo da 
ANVISA, que exerce a filiação de secretária executiva da Câmara de Regulação do Mercado de 
Medearrentos (CMED), que é o órgão responsável por regular o mercado e estabelecer critérios para 
a definição e reajuste de preços. Já para os materiais de saúde não existe um órgão de monitoramento 
dos valores. 
A Sinpro afirmou que seu papel resumir-se a transcrever os valores encaminhados pelos fabricantes. 
Na hipótese de haver um acréscimo acima de 40% nos valores praticados, a Simpro solicita ma 
justificativa do fabricante. A Representada forneceu acesso digital ao CADE de seu banco de dados de 
preços de nedicarrentos e materiais hospitalares, conforte solicitado. 
Por sua vez, a Organização Andrei Editora Lida respondeuaj que não é de sua responsabilidade a 
edição do Guia Farmacêutico Brasindice, mas sim da Andrei Publicações Médicas Farmacêuticas e 
Técnicas Ltda. Afirmou que a publicidade dos preços dos medicamentos é obrigação legal dos 
ãbricantes, nos termos do artigo 6° da Resolução n° 04 da CMEDWI. 
Segundo a Representada, cabe exclusivamente aos anunciantes a responsabilidade pelo conteúdo das 



publicações e informações contidas nos anúncios e respectivas tabelas de preços. Enumerou outras 
revistas sinslares do setor, como ABCFanna, Kayros e Guia da Fun:Oda. 

Em 20.05.2016, foram enviados novos oficiosal às Representadas, para que informassem O quais 
conteúdos, finalidades, periodicidade e público alvo de suas revistas; ii) quais conteúdos, 
funcionalidades e público alvo do Sistema Videofarrna (comercializado pela Sirnpro) e do Sistema 
Brasindice Eletrônico; iii) quais os beneficios que a assinatura das revistas trazem para hospitais, clinicas 
e centros médicos; iv) quais as fontes dos preços divulgados em suas publicações e de que forma são 
fornecidos; e v) se os valores fornecidos correspondem a valores de marcado. Foi também solicitado o 
envio das duas úliánas edições impressas da Revista Sirapro Hospitalar e da Revista Brasindice. 

Em respostar 101, a Andrei Publicações Médicas afirmou que os preços dos materiais hospitalares são 
enviados pelos fabricantes ou importadores, sendo que sua publicação é falta corno matéria paga. Dessa 
forma, cabe exclusivamente aos anunciantes a responsabilidade pelo conteúdo das publicações e 
informações contidas nos anúncios e nas tabelas de preços. 

A Representada enviou nova resposta]] II, dessa vez respondendo a cada um dos quesitos formulados 
no oficio enviado pela SG. Afirmou que a revista é composta de artigos científicos, legislação pertinente 
ao setor e anúncios de preços de materiais, Sumos hospitalares, soluções parenterais e tnedicamentos. 
A finalidade da revista é servir de rekrência para a prestação de contas entre operadoras e prestadoras 
de serviços de saúde. O Brasindice Eletrônico constitui-se no farmato digital da revista. Afirmou que os 
preços publicados pela revista são sempre fornecidos pelos produtores de medicamentos ou de 
materiais hospitalares. Esclareceu que, no caso de medicamentos, a pesquisa de preços é feita pela 
equipe da revista junto aos fabricantes e que sua publicação não é onerosa. Já no caso de materiais e 
insumos hospitalares, trata-se de matéria paga de inteira responsabilidade do anunciante. Por fim, a 
Representada afirmou que sua revista é uma publicação jornalística/publicitária, que reproduz os preços 
fornecidos diretamente pelos fabricantes e anunciantes, não tendo corno objetivo realizar pesquisas para 
obter os preços de medicamentos ou materiais hospitalares efetivarrente praticados no mercado. 

Por sua vez, em sua respostallà2 , a Simpro apenas reproduziu as suas alegações já apresentadas 
anteriormente, não respondendo especificamente as perguntas formuladas no oficio enviado pela SG. 

1.3.2 Ofícios às Operadoras de Planos de Saúde: 

Para a instrução do tirito, foram enviados (Meios à Unirred Seguros Saúdejl3]., à Unirred 
Norte/Nordeste[14]. à Amã Assistência Médicap_51, à Sul América Companhia de Seguro Saúdell£ e 
à Bradesco Sai:deli/1 solicitando que: i) explicasse a dinâmica de sua relação entre sua empresa e os 
hospitais de sua rede conveniada no que tange aos reembolsos/pagamentos pelos serviços prestados 
aos usuários dos seus planos de saúde; e ii) informasse se há participação ou intervenção de entidades 
associativas em negociações comerciais ma/Vidas com hospitais. 

Em respostallla, a Sul América afirmou que (acesso restrito ao CADE). 

A Antal informou que as tabelas Bmsindice e Simpro são utilizadas corno referência de preços para 
a cobrança de medicamentos e materiais de saúde pelos hospitais. 

A Uniared1201 afirmou que utiliza rede indireta (relação intermediada por outra operadora) e direta 
(relação direta como prestador) para o atendimento de seus segurados. Explicou que as informações 
prestadas referem-se às entidades hospitalares de sua rede direta. Informou que os contratos dos 
hospitais utilizam corno referência em 95% dos casos as tabelas de preços Brasindice e Simpro para a 
cobrança dos medicamentos e materiais utilizados. Nesse sentido, afirmou que: 

"não há, durante a negociação, a possibilidade de aplicar outro balinidor de pagaimnto no 
contrato senão as tabelas de preços irrpostas pelos hospitais, e para manter a rede credenciada de 
torna satisfatória para seus segurados, a Unimed Seguros Saúde S/A é compelida a firmar o 
contrato nos temos impostos". 

Com relação à cobrança de ()vieses, Próteses e Materiais Especiais ("OPME"), os contratos preveem 
a posstiliclade de negociar diretamente com o fornecedor ou o hospital apresenta orçamento de 03 
(três) fornecedores e cobram urna taxa de corrercialização sobre o preço apresentado. Há algumas 
exceções em que o hospital determina a cobrança pelo preço estipulado na tabela Simpro. 

Ao final de sua resposta, a Unimed apresentou comparativo de preços de alguns materiais publicados na 
tabela Simpro em relação aos preços praticados no mercado. 

A Bradesco Saúdeall informou que os preços praticados pelos hospitais para rnedicarnentos e 



materiais de consumo são refrrenciados pelas tabelas Brasindice e Sirrpro, que são impostos à 
seguradora sem qualquer transparência quanto aos critérios de sua elaboração. Afirmou ainda que as 
referidas tabelas são reajustadas com frequência quinzenal e senestraL 

1.4 Do Parecer do DEE/CADE: 

O DEFiCADE fez um estudo(221 preliminar sobre práticas econômicas abusivas no setor hospitalar e o 
uso indevido de tabelas privadas. O resumo deste estudo, feito abaixo, se restringirá a relatar as partes 
que dizem respeito à prática sob investigação. 
Fazendo uma apresentação das condições de operação do mercado de saúde, observou que a CMED 
define o preço máximo que os hospitais podem cobrar pelo reembolso dos &mucos ministrados e que 
os hospitais não poderiam lucrar com a venda de medicamentos e insurnos em geral, por usufiruirem de 
uma série de isenções tributárias. Afirmou que haveria urn forte indício de duplo descumprimento 
regulatório, considerando que há indícios de que os hospitais alterem lucros sobre os medicamentos e 
que praticam preços acima do teto regulatório permitido pela CMED. Os hospitais também praticariam 
preços abusivos sobre os materiais hospitalares. 
A respeito dos aspectos regulatórios do mercado de saúde, o DEE observou que, devido às falhas de 
mercado do setor (assimetria de informação, problema agente principal, risco moral, seleção adversa), 
foram instittádos 03 (três) preços ITÉXiMOS para os nedicamentos: (O preço fabrica (PF, teto de preço 
pelo qual um laboratório ou distribuidor pode comercializar um medicamento para o SUS e para os 
hospitais privados); (ii) preço máximo ao consumidor (PMC) no varejo; e (iii) preço máximo de venda 
ao governo (desconto mínima obrigatório a ser aplicado sobre o preço fabrica para vendas destinadas a 
entes da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios). 
No setor de saúde suplementar, o hospital realiza procedimentos médicos, utilizando-se de 
rnedearrentos e materiais hospitalares. Ao final de cada procedimento, o hospital emite uma guia para o 
plano de saúde contendo a descrição do procedimento médico realizado e os produtos empregados na 
sua realização. É com base nessa guia que são remunerados os procedimentos naiiicos e reembolsadas 
as despesas com medicamentos e materiais de saúde. 
Segundo o estudo do DEE, os preços divulgados nas tabelas Brasindice e Simpro estão extremamente 
elevados quando comparados aos preços reais de =irado. A diferença entre o valor da tabela e o 
preço efetivamente negociado pelo hospital na compra dos medicamentos e materiais de saúde constitui 
margem de lucro dos hospitais. Disso decorre que o fabricante que oferece um produto com a melhor 
relação de reembolso para o hospital é aquele que "ganha" o negócio, mesrrn que o produto otrecido 
não seja o melhor produto. 
O estudo do DEE trouxe aos autos apresentação empower point feita pela Federação Nacional dos 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde (FENAESS), trazendo a posição das operadoras de planos de 
saúde e dos hospitais sobre a forma de cobrança de medicamentos e materiais de saúde. Em um slide, é 
apresentada a posição da Federação Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitalização 
(FENASEG) e da Associação Brasileira de Planos de Saúde (ABRANGE) sobre essa questão; "PE + 
30% para medicamentos da CMED 03, PMC para os demais, SIMPRO para materiais". Outro 
slide trata da ocorrência de reunião conjunta de hospitais com a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) para discutir a forma de cobrança de medicamentos e materiais de saúde e 
questões regulatórias. 
No levantamento feito pelo DEE nos contratos firmados por hospitais com operadoras de planos de 
saúde, verificou-se o uso da tabela Brasindice corno meio de pagamento para os medicamentos em 
99% dos contratos. Quanto à fiorma de cobrança dos materiais hospitalares, 51% dos contratos 
analisados possuíam cláusula prevendo remuneração pela tabela Simpro e 40% pela tabela Brasindice. 
Segundo o DEE, há indícios da participação da Confederação Nacional de Saúde, Hospitais, 
Estabelecimentos e Serviços (CNS) corno de&nsora da utilização das tabelas Brasíndice e Sirvo 
como referência de preços pelos prestadores de serviços de saúde. Esse entendimento é baseado na 
apresentação empower point feita pela FENAESS mencionada acima. A CNS é o 'sindicato maior' 
dos hospitais do pais, congregando quase todas as federações representativas do setor. 
Fazendo uso de vários comparativos de preços, o estudo do DEE destaca que o uso do preço teto 
divulgado nas tabelas das Representadas para a cobrança dos medicamentos garante uma margem 
grande de lucro para os estabelecimentos de saúde. 



O estudo do DEE concluiu que as tabelas Brasindice e Simpro induzem conduta uniforme abusiva por 
parte da maioria dos hospitais brasileiros e também por parte dos produtores de medicamentos e 
materiais de saúde. 

1.5 Da Petição da ABRANGE: 

A Associação Brasileira de Planos de Saúde ("ABRAMGE") juntou petição123J aos autos, em que 
afirmou que os hospitais e demais prestadores de serviços de saúde do país utilizam os preços 
divulgados nas tabelas Simpro e Brasindice corno obrigatórios nos contratos firmados com as 
operadoras de saúde e também com os órgãos do governo que credenciam hospitais privados para 
complemeraação de sua rede de atendimento. 
As publicações das Representadas também contemplam as órteses, Próteses e Materiais Especiais 
(OPMEs), nas quais se constatariam diferenças de valores de más de 1000% do preço cobrado para o 
preço de mercado. 
Em anexo à sua petição, a ABRAMGE apresentou comparativo dos preços praticados no mercado 
(com a nota fiscal comprobatária) em relação aos constantes nas publicações das Representadas para 
alguns medicamentos e materiais de saúde. 

1.6 Da Instauração de Inquérito Administrativo: 

A Nota Técnica n° 37/2016/CGAA2/SGAUSG/CADEL24.1 recomendou a instauração de inquérito 
administrativo para apurar suposta prática de conduta anticonpetitiva, nos termos dos artigos 13, 111, 66 
e seguintes da Lei n° 12.529/2011. 
Segundo a rekrida Nota Técnica, há indícios nos autos de que a publicação de tabelas de preços nas 
revistas Simpro e Brasindice poderia facflitar a adoção de conduta comercial uniforme por parte dos 
hospitais para impor os preços da tabela para os planos de saúde. Concluiu também pela existência de 
indícios de que as entidades representativas das empresas prestadoras de serviços hospitalares 
influenciariam seus associados para adotar as tabelas das Representadas. 
O Despacho SG n° 28/2016(251 de 26.09.2016 acolheu os termos da referida Nota Técnica e 
instaurou o presente Inquérito Administrativo. 

1.7 Da Instrução do Inquérito Administrativo; 

1.7.1 Oficios às Representadas: 

Em 18.10.2016, foram enviados oliciosj2Lli às Representadas, solicitando um exemplar impresso do 
Guia Farmacêutico Brasindice n° 862 e da Revista Simiana Hospitalar n° 106 ou 'mis atual, 
respectivamente. Exemplares das revistas fiaram juntadas aos autost271, confonre solicitado. 
Em 22.03.2017, foram enviados oflcios à Simpro1234 e à Brasindice1291 solicitando as seguintes 
infonnações: i) data da criação de suas revistas e ano em que a revista passou a publicar tabelas de 
preços de 'arteriais hospitalares; ii) faturarrento da revista nos últimos três anos por tipo de receita de 
origem (anúncio publicitário, anúncio de tabela de preços, venda de assinatura, patrocínio etc.); iii) os 20 
(vinte) maiores anunciantes da revista no que se refere à compra de espaço para publicação de tabelas 
de preços de materiais hospitalares; iv) o valor total pago por cada anunciante citado no item anterior no 
ano de 2016; v) cópia do contrato social da empresa; e vi) se algum sócio ou diretor da empresa ocupa 
cargo de direção ou possui participação societária em empresa atuante no ramo de produtos ou 
serviços de saúde. As resposta:513f)J das empresas foram juntadas aos autos. 
Em 13.07.2018, fiaram enviados oficiosall às Representadas, solicitando que informassem: (i) se 
houve alguma alteração na fonna de publicação das tabelas de preços de medicamentos e/ou materiais 
hospitalares nos últimas 12 (doze) meses; e (ii) se algum fabricante de medicamentos e/ou materiais 
hospitalares deixou de publicar os seus preços na revista nos últimas 12 (doze) meses, listando o norte 
do ãbricante. Em resposta, a Brasindice1322 respondeu que não alterou a forma de publicação dos 
preços dos medicarrentos e listou o nome dos ãbricantes de medicamentos e materiais hospitalares que 
deixaram de publicar na revista nos últimos 12 (doze) meses. Por sua vez, a Simproall informou que 
não houve alteração na forma de publicação da revista impressa, sendo que o sistema eletrônico 
(Videotrma) passou a exibir o Último valor publicado pelo anunciante. Informou também que, 
periodicamente, pelos mais diversos motivos, empresas são ativadas ou desativadas de sua base de 
dados. 



1.7.2 Ofícios às Operadoras de Planos de Saúde: 

Em 08.03.2017, fluam enviados oficias à Sul Areérica[321}, à Unirred Norte/Nordeste1351 à Unimed 
Seguros Saúdef36] à Amilf371 à Bradesco Saúdeafla e à Caixa de Assistência dos Funcionários do 
Banco do Brasil (CASSI)j9l solicitando que informassem i) se os hospitais da sua rede credenciada 
fazem uso das tabelas das Representadas; ti) em caso positivo, qual a justificativa apresentada pelos 
hospitais para a utilização das tabelas, se é cobrado algum sobrepreço pelos hospitais sobre os valores 
constantes nas tabelas e se o uso das tabelas lhe ocasiona algum prejuko financeiro; e iii) se tem 
conhecimento que entidades associativas de hospitais sugerem ou propõem aos seus associados a 
adoção dessas tabelas nas relações comerciais com os planos de saúde. 

Em resposta, a Sul Américaf401 afinnou que (acesso restrito ao CADE). 

A Unimed Segurosí41), informou que (acesso restrito ao CADE). 

Em aínexo a sua resposta, foram juntadas cópias de contratos firmados com prestadoras de serviços de 
saúde. Um desses contratos foi firmado com (acesso restrito ao CADE). 

Outro contrato juntado aos autos foi firmado com (acesso restrito ao CADE). 

No contrato firmado entre a Unined Seguros e (acesso restrito ao CADE). 

A CASSUZI informou que a grande maioria dos hospitais com os quais mantém relação comercial faz 
uso das tabelas das Representadas na cobrança de materiais. Em muitas negociações, os hospitais 
solicitam acréscimo sobre os valores constantes das tabelas das revistas, cujos percentuais variam de 1 
a 40%, dependendo da região e da fiarça negociai de cada instituição. Afirmou que os preços 
constantes das tabelas das revistas são muito superiores aos efetivamente praticados no mercado, tendo 
juntado cópias de nota fiscal de compra para comprovar sua afirmação. Afirmou ainda que as entidades 
associativas dos hospitais sugerem aos seus associados a adoção das revistas das Representadas. 

A Bradesco Saúde143], informou que a grande maioria dos prestadores de saúde de sua rede 
referenciada utiliza as tabelas de preços da Brasindice e da Simpro como referência panos valores de 
medicamentos e materiais hospitalares. Os preços publicados pelas tabelas não refletem os valores 
efetivamente praticados no meado, sendo que a Bradesco apresentou exerrçlos de cotação de preços 
para cornprovar o alegado. Os medicamentos e materiais de saúde representam, em média, 30 a 40% 
do valor final de cada conta hospitalar paga pela operadora. Por fim, afinou que desconhece se 
entidades associativas de hospitais sugerem a adoção das tabelas por seus associados. 

A Anal1441 afirmou que mantém relação comercial com vários hospitais que adotam as tabelas 
Brasindice e Sinpro. Respondeu que para os medicamentos "referência" do setor, os preços das 
tabelas superam 200% (duzentos por cento) do valor praticado no mercado. Por fim, afirmou não saber 
se entidades associativas de hospitais sugerem a adoção das tabelas por seus associados. 

Em 22.03.2017, foram enviados oficios à Unimed Norte/Nordesteadj, à Unined Seguros SaúcleM, 
à AMEM, à Bradesco Saideaaj, à CASSII491 e à Sul AnericaM, solicitando que informassem: i) 
se tem acesso aos valores efetivamente pagos pelos hospitais aos fornecedores de materiais 
hospitalares; ii) os 20 (vinte) materiais nedico-hospitalares que mais oneram sua empresa no reembolso 
efetuado junto aos hospitais de sua rede credenciada; e iit) os 10 (dez) hospitais mais representativos 
quanto às despesas com reembolso de materiais médico-hospitalares. Por fim, solicitou que fosse 
elaborada tabela com os valores negociados com cada hospital para os materiais enumerados acima, 
informando ainda o valor das tabelas Brasindice e Simpro para cada medicamento. 

Em resposta, a SulAméricajal, Unimed Seguros=, CASSIII33 e Bradesco Saúdt5,41 informaram 
que não possuem acesso aos valores de comora dos hospitais prestadores de serviços. Foram 
apresentadas tabelas com os dados solicitados. 

1.7.3 Ofícios a Entidades representativas de planos de saúde: 

Em 23.032017, foram enviados oficias à Federação Nacional de Saúde Suplementar 
(FENASAUDE),[5_5j, à União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (UNIDAS)M e â 
ABRAMGQ21 perguntando: i) se a entidade tem conhecimento de hospitais que utiliriam as tabelas 
das Representadas, devendo enumerá-los em caso positivo; ir) se tem conhecimento de entidades 
associativas de hospitais e estabelecimentos de saúde que sugerem a adoção das referidas tabelas; iii) se 
tem conhecimento de entidades associativas de hospitais e estabelecimentos de saúde que participam de 
negociações entre planos de saúde e hospitais/estabelecimentos de saúde; iv) se tem conhecimento se os 



planos de saúde têm acesso aos valores ektivamente pagos pelos hospitais aos fornecedores de 
materiais de saúde; v) os 20 (vinte) materiais hospitalares que mais oneram seus associados no tocante a 
reembolsos junto a hospitais/estabelecimentos de saúde; e vi) os 10 (dez) hospitais mais representativos 
para os associados no que tange aos pagamentos pelos medicamentos e materiais de saúde utilizados 
nos procedirrentos e que utilizam as tabelas investigadas. 
A Unidasjal alegou não possuir informações para responder as indagações efetuadas porque não 
mantêm relação comercial com hospitais e estabelecimentos de saúde. 
A ABRAMGE[511 respondeu que a utilização das tabelas Brasindice e Simpro é uma prática reiterada 
no mercado, sendo incentivada pelas associações representativas de hospitais. Afirmou que os hospitais 
de alto custo ou de alta complexidade cobram a tabela Simpro acrescida de um percentual, tendo citado 
como exemplos os seguintes hospitais: Grupo Rede D'or, Hospital Português em Recife, Hospital Sírio 
Libanês, Hospital Santa Lucia em Brasilia, Hospital Aliança em Salvador, Hospital Mater Dei em Belo 
Horizonte, Hospital do Coração em Natal, Hospital Anchata em Taguatinga. 
Juntou aos autos cópia de correspondência trocada entre o Fundo de Saúde do Exército (FUSEX) e a 
Associação dos Hospitais Privados de Alta Complexidade do Estado de Goiás (AHPACEG), que 
possui em seu quadro de associados os 05 (cinco) maiores hospitais de alta complexidade do Estado de 
Goiás. Nessa correspondência, a AHPACEG afirma que: "vimos formalizar o interesse em 
firmarmos a proposta existente e no item OPME mantermos o SIMPRO". 

Por fim, afirmou que as tabelas são reajustadas semanalmente, de forma não linear, com critérios que 
não apresentam qualquer transparência. Essa prática aumenta o custo da saúde suplementar e retira das 
operadoras de planos de saúde qualquer previsilailidade quanto aos custos dos procedimentos. 
A FENASAUDEffij informou que suas associadas consideram que o uso das tabelas Brasindice e 
Simpro provoca distorções no funcionamento do mercado, em prejuízo da livre concorrência. Afirmou 
ter conhecimento de hospitais que utilizam as referidas tabelas e da proposição do uso das tabelas por 
entidades associativas de hospitais e estabelecimentos de saúde. Afirmou também ter conhecimento que 
tais entidades participam diretamente das negociações ocorridas entre planos de saúde e hospitais. 
Quanto aos valores efetivamente pagos pelos hospitais aos fornecedores de medicamentos e materiais 
hospitalares, a FENASAUDE informou que suas associadas não possuem acesso a tais valores. 
Contudo, afirmou ter evidências concretas de que os preços efetivamente pagos pelos hospitais aos seus 
fornecedores são imito inferiores aos valores reembolsados pelas operadoras. Para comprovar o 
alegado, a FENASAUDE apresentou dados extraídos de publicação da Associação Nacional de 
Hospitais (ANAI1P)J€ll que mostram a diferença entre as despesas incorridas pelas associadas com 
insumos hospitalares (englobando medicamentos, materiais de saúde e OPME) e as receitas com esses 
itens, o que resultaria em uma margem de lucro de 48%. 

1.7.4 Ofícios aos Prestadores de serviços de saúde: 

Entre os dias 08 e 10.05.2017, foram enviados oficios ao Hospital A. C. Camargo.162.] ao Hospital 
Sírio Liloanês&al, ao Hospital Santa Ma.ria164], ao UDI Hospitalfl à Matar Dei Rede de 
SaúdeM, à Rede D'or São Luizaj7 , ao Hospital Infantil SabaráJ68), à Casa de Saúde São JoséJ691, 
ao Hospital Israelita Albert Einsteinflal e à Policlinnl, solicitando as seguintes informações: i) 
faturamento nos Últimos três anos, discriminado por serviços prestados a clientes particulares, 
pagamentos do SUS e pagamentos de planos de saúde; h) montante despendido nos últimos três anos 
com a aquisição de materiais hospitalares e medicamentos, separadamente; ü descrição da forma de 
negociação com planos de saúde para o estabelecimento das condições comerciais; iv) se utiliza as 
tabelas das Representadas como referência nos contatos firmados com planos de saúde, devendo, em 
caso positivo, apresentar cópia de contatos que apresentem esse dispositivo; v) valores médios de 
aquisição e de cobrança junto aos planos de saúde dos 20 (vinte) materiais hospitalares listados no 
oficio; vi) se entidades representativas de hospitais auxiliam nas negociações rrantidas pelo hospital com 
planos de saúde e 	se os planos de saúde com os quais mantêm relação comercial têm acesso aos 
valores pagos pelo hospital na compra de medicamentos e materiais de saúde. 
Em resposta1721, o Hospital A. C. Camargo afirmou que (acesso restrito ao CADE). 
O Hospital A. C. Camargo também afirmou que (acesso restrito ao CADE). 
Em respostaala, o UDI Hospital afinou que (acesso restrito ao CADE). 
O UDI Hospital juntou aos autos cópia de contrato firmado com (acesso restrito ao CADE). 
Já no contrato firmado com (acesso restrito ao CADE). 



Por fim, o UDI Hospital afirmou que negocia diretamente com as operadoras de planos de saúde, não 
se votado do auxilio de entidades representativas do setor de hospitais. Informou que as operadoras 
não têm acesso aos valores efetivamente pagos pelo hospital na aquisição de nedicarnentos e materiais 
de saúde. No caso especifico de Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), são realizadas 
cotações com fornecedores, que são encaminhadas às prestadoras para autorização prévia. 
Em respostaL741, o Hospital Santa Marta respondeu que utiliza as tabelas Brasindice e Sintra apenas 
como referência de codificação e descrição de produtos Sdico-hospitalares, uma vez que negociar 
cada produto contrato-a-contrato sem uma referência estabelecida resultaria em negociações 
economicamente inviáveis. Afirmou ainda que não se utiliza de nenhuma entidade representativa nas 
negociações mantidas com operadoras de planos de saúde e que as operadoras não possuem acesso 
aos valores pagos pelo hospital na aquisição dos medicamentos e materiais previstos nos contratos. 
O Hospital Santa Martat/2 juntou aos autos cópia de aditivo contratual firmado com (acesso restrito 
ao CADE). 
No contrato firmado pelo Hospital Santa Marta com (acesso restrito ao CADE). 
No contrato &miado com (acesso restrito ao CADE). 
A Rede D'Or São LuizJ751 respondeu que utiliza a referência da tabela Brasádice para a precificação 
de nedicarrentos e a tabela Simpro para os materiais de COMUM°. Afirmou que essas tabelas foram 
implementadas no rrercado pelas próprias operadoras e seguradoras, que buscavam una maneira 
objetiva de eliminar custos de negociação e viabilizar o controle e a identificação do tipo exato dos 
materiais e rredicamentos utilizados pelos prestadores de serviços de saúde. A utilização dos códigos 
publicados nesses índices permite a identificação precisa dos produtos e seu paramento com o valor 
individualizado de cada item. Afirmou que negocia diretamente com as operadoras de planos de saúde, 
não se valendo de entidades representativas. 
Informou que as operadoras de planos de saúde possuem conhecirrento dos valores de compra de 
materiais cuja cobrança é feita com base nesse valor acrescido de uma margem de conerciafização. lá a 
negociação de materiais de forma agrupada, em pacotes ou unliamdo referências de tabelas publicadas 
pelo crercado não prevê a demonstração do preço de compra pela Rede D'Or. 
A Rede D'Or informou que (acesso restrito ao CADE). 
No contrato firmado com (acesso restrito ao CADE). 
No contrato firmado com (acesso restrito ao CADE). 
No contrato da Rede D'Or assinado com (acesso restrito ao CADE). 
A Casa de Saúde São losél_7_2j informou que adota as tabelas Brasindice e Simpro, justificando que 
"estas tabelas são aquelas usualnente adotadas pelas operadoras de planos de saúde em suas minutas 
contratuais, corno demonstram as cópias dos contratos apresentados com a versão confidenciar'. 
Afirmou que: "os contratos apresentados são minutas oferecidas pelas operadoras de planos de saúde 
que configuram, na prática, contratos de adesão, na medida em que as solicitações de alteração dos 
instrumentos Imoladas pela CSS.1 são, em regra, rejeitadas". Informou ainda que não se utiliza do 
auxilio de entidades representativas nas suas negociações com as operadoras de planos de saúde. 

80 	Infonsiou que no ano de 2016 foram aplicadas as seguintes condições para os medicamentos e materiais 
de saúde utilizados: (acesso restrito ao CADE). 
No contrato firmado com (acesso restrito ao CADE). 
O Hospital Sírio Lbarisati afirmou que (acesso restrito ao CADE). 
(acesso restrito ao CADE). 
No contrato findo com (acesso restrito ao CADE). 
O Hospital Albert Einsteina21 informou que (acesso restrito ao CADE). 
O Hospital Sabaráffl e o Hospital Mater DeaLl informaram que (acesso lebliito ao CADE). 
A PoliclintS21 respondeu que (acesso restrito ao CADE). 

1.7.5 Ofícios aos fabricantes de medicamentos e materiais de saúde: 

Entre 16.05.2017 e 27.06.2017, foram enviados oficios ao Laboratório B. Braunaln, à Baxter 



Hospita~, à Fresenius KabiI851 à Neve Indústria e Corrércio de Produtos Cirúrgicosnl, à 
Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas1871, à Covidienait j. e à Abbott182, solicitando as seguirdes 
informações: i) faturanénto nos últimos três anos, especificado para a comercialização de materiais 
médico-hospitalares; ii) canais de venda por nrio dos quais a empresa comercializa seus produtos 
médico-hospitalares, informando a parcela da venda total correspondente a cada canal, se são utilizadas 
tabelas de preços especificas para cada canal e como ocorre a negociação das condições comerciais 
aplicadas a cada cliente; là) motivo pelo qual utiliza as revistas Brasindice e Simpro para veiculação de 
suas tabelas de preços, termos de contratação das revistas, se os preços constantes nas revistas são 
similares aos praticados em seus canais de venda; valores mínimo, nédio e máximo de venda dos 
materiais nidico-hospitalares listados na tabela constante do oficio, devendo ser apresentada nota fiscal 
cornprobatória dos valores efetivamente praticados. 
A Coviciénj901 informou que comercializa seus produtos médico-hospitalares por mio de venda direta 
e de distribuidores. Afirmou que (acesso restrito ao CADE). 
(acesso restrito ao CADE). 
(acesso restrito ao CADE). 
(acesso restrito ao CADE). 
A Becton19.11 afirmou que as revistas Brasindice e Simpro fimcionam como um guia de preços 
refrrenciais para a venda de medicamentos e materiais de saúde para os hospitais. São um canal de 
divulgação dos produtos da empresa para todas as instituições de saúde que sormm aproximadan-ente 
300.000 (trezentas mil) cadastradas no Ministério da Saúde. Informou que os preços dos produtos da 
Becton divulgados nas revistas são referenciais (acesso restrito ao CADE). 
A Baitterj,22,1 afinou que as revistas Brasindice e Simpro são utilizadas por todos os fabricantes de 
produtos médico-hospitalares a pedido dos clientes. Informou que os valores constantes nas revistas 
não refletem necessariamente os preços pagos pelos clientes, que resultam de negociações individuais. 
A Neve Indústria e Cotrércio de Produtos CirárgicosI931 afirmou que os clientes solicitam que os 
fabricantes publiquem seus preços nas revistas Brasindice e Simpro. No entanto, informou que os 
preços publicados não são similares aos efetivamente praticados na venda dos produtos, que variam de 
acordo com o perfil do cliente. 
O Laboratório B. Bratm[241 afirmou que a divulgação das tabelas Brasindice e Simpro se originou da 
necessidade dos clientes de terem urra única fonte de consulta de códigos e referências de produtos 
similares comercializados no Brasil. Informou me (acesso restrito ao CADE). 
A Abbott125j afirmou que a publicação de preços nas revistas Brasindice e Simpro gera ganhos de 
eficiência porque reduz custos de transação. Sem explicar o motivo, informou que cessou a submissão 
de dados aos refrridos catálogos de preços e que atualmente commica os preços diretamente aos seus 
clientes. Afirmou que os preços que publicava nas revistas eram apenas preços de referência, sendo que 
os preços efetivamente praticados são objeto de negociação e dependem de urna série de fatores. 
A Freseniusaji respondeu que (acesso restrito ao CADE). 
Em 18.10.2017, foram enviados oficias à Abbott[971, à Freseniustglrl, ao Laboratório B. BraunL9_21, à 
Neve Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicosf100] à Baxterf1011, à BectonJ1021 e à 
Covidienagal solicitando que infortmssem i) se haviam deixado de anunciar os preços de seus 
produtos nas revistas Brasindice e Simpro nos últimos 12 (doze) meses; em caso positivo, se foi 
percebida alguma variação negativa em seu volume de venda; e ii) se receberam algum pedido ou foram 
alvo de ameaça/coação para que continuassem a publicar os preços de seus produtos nas referidas 
publicações. 
Em resposta, os fabricantes Bectorill041 e B. Brami- 1051 informaram que não deixaram de anunciar os 
preços de seus produtos nas revistas Brasindice e Simpro nos últimos 12 (doze) meses. Afirmaram 
também que não finam alvo de nenhuma ameaça ou coação para que continuassem a fazer as 
publicações. A FreseniusIl 061 apresentou resposta (acesso restrito ao CADE). 
A CovidienJ1071 informou que alguns dos seus produtos deixaram de ser publicados na revista Sirnpro 
por terem sido descontinuados. Quanto à revista Brasindice, a empresa informou que deixou de publicar 
seus produtos em meio de 2017 e que foi constatada urna queda no volume de vendas no sul do 
pais (acesso restrito ao CADE). 
Por fim, afirmou que não houve a ocorrência de nenhum episódio de ameaça ou coação para que 
continuasse a publicar nas refrridas revistas. Mas, mencionou a ocorrência de algumas situações em que 



o fato de o produto não constar da revista Simpro imposstifiitou a realização da venda. Nesse sentido, 
a Covidien apresentou os seguintes documentos: (acesso restrito ao CADE). 

103. A Abbott11091. informou que deixou de publicar os preços de seus produtos nas revistas Brasíndice e 
Simpro em 31.05.2017. Quanto ao impacto dessa decisão nas vendas, afirmou que é difícil fazer uma 
avaliação em um período tão curto, dado que outros fatores também afetam as suas vendas. Informou 
que (acesso restrito ao CADE). 

104. (acesso restrito ao CADE). 
105. A Baxterf  1101  respondeu que deixou de publicar os preços de seus materiais nidko-hospitalares nas 

revistas Brasíndice e Sircpro em outubro de 2017. A empresai]  1 11  informou que (acesso restrito ao 
CADE). 

1.7.6 Oficio à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS): 

106. Em 16.07.2018, foi enviado oficial-1121  à Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), solicitando 
manifestação sobre a prática investigada. Em respostallla a ANS informou que não existe vedação 
expressa nas aortas da agência reguladora quanto à adoção de tabelas e referenciais por parte dos 
prestadores de ser/tos de saúde, desde que não infrinjam as aortas de defesa da concollêlLia 
existentes no pais. 

1.7.7 Documentos juntados aos autos com recomendações de uso das tabelas: 

107. Em 14.01.2019, a SG determinou a juntada dos seguintes documentos aos autos, contendo 
recomendação para o uso das tabelas Brasindice e Simpro por parte de sindicatos e associações: 

i. "Circular" assinada por Humberto Gomes de Melo, presidente da FENAESS, e Cícero 
Newton Andrade, coordenador do Departamento de Saúde Suplementar da FENAESS, com 
recomendação para a cobrança dos medicamentos pelo PMC corindo na tabela Brasindice 
e o preço fábrica acrescido do percentual de 30% para os medicamentos de uso restrito 
hospitalar. Para os materiais, há recomendação para a manutenção do preço fábrica da 
tabela Simpro. Há indicação de que a circular foi atualizada em 12.08.2013 (SEI n° 
0568369); 

U. Publicação do Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Mato 
Grosso (Sindessmat), relatando a participação desse Sindicato no II Congresso da 
FENAESS realizado nos dias 15 e 16 de agosto de 2013 em Belo Horizonte/MG. A 
publicação relata que, durante o congresso, a FENAESS apresentou uma circular com 
orientação para os hospitais ficarem atentos na renovação dos seus contratos com as 
operadoras de planos de saúde, devendo aplicar o preço fábrica da tabela Brasindice 
acrescido de 38% para os medicamentos de uso restrito hospitalar, dentre outras 
recomendações (SEI n°0568374); 
Página do ato eletrônico do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde do Mato 
Grosso do Sul ("Sindhesul") contendo link para doonload de contrato modelo para prestação 
de serviços médico-hospitalares a ser celebrado pelo prestador do serviço de saúde com a 
operadora. Nesse contrato, há recomendação de preços para medicamentos e materiais 
hospitalares tendo como referência as tabelas Brasíndice e Simpro, dentre outras condições 
comerciais (SEI n°0568376); e 
Tabela de preços do Sindicato dos Hospitais, Casas de Saúde e Laboratórios de 
Pesquisas e Análises Clinicas do Estado de Pernambuco ("Sindhospe") contendo 
recomendações para diárias e taxas hospitalares e também para preços de medicamentos, 
descartáveis e OPME, tendo como referência as tabelas Brasindice e Simpro. A tabela é de 
2013/2014 (SEI n°0568377). 

108. A SC enviou oficios à FENAESS (SEI n°0568708), ao Sindhesul (SEI n°0568713) e ao Sindhospe 
(SEI n° 0568716), solicitando manifestação sobre as orientações feitas por essas associações para a 
utilização das tabelas Brasindice e Simpro por parte dos seus associados. 

109. A FENAESS respondeu que: "o dever de infomer e fornecer subsídios aos estabelecimentos a ela 
vinculados feio propósito, a tônica, da divulgação do conteúdo que este respeitável órgão fiscalizador 
ora questiona. Não se trata, pois, de determinação ou mesmo sugestão de práticas anriconcorrenciais" 
(SEI n° 0576469). Afirmou que não participa de tratativas negociais envolvendo estabelecimentos 
hospitalares e operadoras de planos de saúde. 



Segundo a FENAESS, diante do imenso leque de produtos e procedimentos envolvidos na prática 
médica, mostra-se relevante a utilização de um documento que consolide/enumere todos os produtos 
médico/hospitalares, servindo de parâmetro para as negociações ente os prestadores de serviços de 
saúde e as operadoras. Afirmou que praticamente todas as negociações se utilizariam das tabelas para 
iniciar as tratativas de preços, que podem ser fixados em percentuais abaixo ou acima dos valores 
contidos nas tabelas. Por esse motivo, apenas buscou esclarecer os seus associados sobre os marcos 
legais e procedimentais que envolvem uma negociação, sem obrigar ou impor qualquer forma de prática 
anficoncorrencia1 
Acrescentou que apenas cumpre o papel de informar sobre a existência de tabelas que sequer foram 
criadas ou mantidas por ela, mas por terceiros completamente independentes. 
O Sindhesul respondeu que: "o dever de informar e fornecer subsídios aos estabelecimentos de sua base 
de atuação foi o propósito, a tônica, da divulgação do conteúdo que este respeitável órgão fiscalizador 
ora questiona. Não se trata, pois, de determinação ou sequer sugestão de práticas anticoncorrenciais" 
(SEI if 0577366). Cabe registrar que as sentenças acima transcritas são bastante semelhantes as 
encontradas na petição de resposta da FENAESS, chamando a atenção pela utilização de palavras 
idênticas ou similares na mesma ordem. 
Prossegue o Sindhesul afirmando que apenas buscou compilar, numa minuta de uso facultativo e 
meramente sugestivo, dados que pudessem auxiliar seus filiados no processo de negociação, sem 
obrigar ou impor qualquer prática anticompetitiva. 
Por fim, o Sindhospe respondeu que o repasse de informações aos seus associados não foi tuna 
determinação, mas nem sugestão de práticas coneiciais a serem seguidas ante o alinhamento de preços 
praticados no mercado (SE n° 0576957). Afinnou que não possui qualquer ingerência ou 
conhecinrnto sobre o que é negociado entre as operadoras e os estabelecimentos prestadores de 
serviços de saúde. 
Destacou que as tabeles servem apenas para orientar e facilitar a dinâmica das negociações, mediante a 
reunião da informação em um documento único. Dessa forma, buscou esclarecer seus associados sobre 
os procedimentos de mercado, sem obrigar ou impor qualquer fiarina de prática anliconcorrenciaL 

1.7.8 Reuniões realizadas: 

Foram realizadas as seguintes reuniões: em 10.04.201711141, com a FENASADDE, Sul América 
Seguros e Confederação Nacional das Seguradoras (CNSEG); em 24.04.20171115], com a 
Brasíndice; em 04.05.201711161 e 21.06.2017J1171, com a Simpro; e em 24.10.2017[1181 e 
II.12.2018J1191, com o laboratório B. Braun. 
Em complemento à reunião realizada em 24.04.2017, a Andrei Publicações Médicas apresentou 
petição11211, sustentando que a retirada dos anúncios com as tabelas de preços dos merlearrentos e 
materiais de saúde seria a Rima menos eficiente de resolver o problema, porque agravaria os custos de 
transação. O processo de acerto de contas entre operadoras e prestadoras de saúde rito por treio da 
comprovação de preços por meio de notas fiscais de compra acarretaria atrasos e glosas. Afinmu que 
unia solução seria o monitorarrento sistemático do mercado por parte da ANS e/ou Anvisa. Alegou 
tentem que a revista Brasíndice oferece um baixo custo de entrada para pequenos fabricantes que não 
teriam outra forma de vender seus produtos e de participar das licitações de compra realizadas pelos 
hospitais. 
Este é o relatório. 

II. ANÁLISE 

11.1 Introdução: 

A prática investigada consiste na utilização das tabelas de preços de medicamentos e materiais 
hospitalares publicadas pelas Representadas por parte dos prestadores de serviços de saúde corno 
referência para os preços cobrados das operadoras de planos de saúde. Os elementos juntados aos 
autos indicam que os preços publicados nas revistas Simpro e Brasindice: (i) estão bem acima dos 
efetivamente praticados no mercado pelos fabricantes de medicamentos e materiais hospitalares e (h) 
são maciçamente utilizados pelos prestadores de serviços de saúde. 
Para a análise dos possíveis efeitos conconendais da prática investigada, é necessário entender o 
relacionamento entre os agentes do mercado de saúde suplementar, as principais características desse 



mercado e a regulação existente quanto aos preços dos medicamentos e materiais hospitalares. 

11.2 O Mercado de Saúde Suplementar no Brasi1J1211.11221: 

A ANS entende que saúde suplementar é a atividade que envolve a operação de planos privados de 
assistência à saúde sob regulação do poder público. Nesse mercado, interagem os seguintes agentes: (i) 
consumidores ou beneficiários dos planos de saúde, (à) prestadores de serviços de saúde (médicos, 
hosphais, laboratórios e outras instituições de serviços de saúde), (iii) operadoras de planos de saúde; 
(iv) ficmecedores de medicamentos, materiais nídicos e equiparirntos e (iv) agentes reguladores (ANS. 
Anvisa, Ministério da Saúde, Cade, Poder Judiciário, conselhos de classe). 
Esse mercado é caracterizado por significativas falhas de mercado que dificultam a atuação dos 
mecanismos de mercado para gerar abcações eficientes, demandando regulação govemarrrntal Dentre 
as principais falhas de mercado, destacam-se a assimetria de informação e as barreiras à entrada que 
levam à tuna tendência à concentração. 

112.1 	Falhas de Mercado: 

A assimetria de informação está presente nas relações entre os diversos agentes da cadeia 
da saúde suplementar: 

Os beneficiários possuem informações sobre suas condições gerais de saúde, mas apenas 
os médicos e profissionais de saúde estão em condições de avaliar e prescrever os 
possíveis exames e tratamentos necessários; 
As operadoras de planos de saúde têm dificuldades de obter informação sobre a efetiva 
possibilidade de um beneficiário adoecer ou mesmo para avaliar se os procedimentos 
demandados pelos pacientes e/ou prescritos pelos médicos são efetivamente necessários; 
e 
Os beneficiários não têm condições ou capacidade técnica para compreender todos os 
dispositivos do contrato estabelecido com a operadora e de estimar ou avaliar se os 
produtos disponíveis compreendem as suas necessidades atuais e futuras em termos de 
assistência à saúde. 

124. Tais assimetrias de informação geram espaço para comportamentos oportunistas por parte 
dos agentes do setor, com destaque para: 

Selecão adversa os consumidores mais propensos a utilizar os serviços são os que tendem 
a procurar por planos de saúde (pacientes de maior risco); e 
Risco moral: como o tomador da decisão sobre o consumo (o beneficiário ou o prestador do 
serviço de saúde) não é o mesmo que arca com os custos (a operadora do plano de saúde), 
há incentivo à sobreutilização dos serviços, como solicitação de maior número de 
procedimentos pelos prestadores e a demanda por serviços mais frequente que a 
necessária pelos beneficiários. O problema da sobreutilização dos serviços é o aumento de 
custos ao longo da cadeia. 

125. A forma de operação do mercado de saúde suplementar, notadamente a assimetria de 
informação e as barreiras à entrada existentes, favorecem a concentração de mercado, ao 
mesmo tempo que contribuem para o aumento da eficiência e redução de custos: 

Necessidade de incorrer em custos irrecuperáveis para a construção de reputação pelas 
operadoras, como forma de sinalizar credibilidade para os consumidores em um ambiente 
de informação assimétrica; 
Necessidade de constituição de uma rede eficiente de prestadores de serviços de saúde, 
com variedade de especialidades e opções de profissionais, o que favorece as operadoras 
de maior porte. O custo fixo envolvido na constituição de uma ampla rede credenciada se 
dilui quanto maior o número de beneficiários para fazer uso do leque de opções; 
Os avanços tecnológicos também favorecem as empresas de maior porte. No setor de 
saúde, diferentemente do que ocorre em outros mercados, as novas tecnologias 
representam uma fonte de aumento de gastos e não de redução de custos11231; 
A operação de planos de saúde envolve riscos diferentes de outros tipos de seguros, como 
o fato de não ser possível mensurar com exatidão o custo máximo gerado por cada 
beneficiário. Empresas de maior porte estão em melhores condições de gerenciar possíveis 



desequilíbrios de natureza atuarial. Além disso, quanto maior a carteira de beneficiários, 
maior a diluição da sinistralidade (razão entre a despesa assistencial e a receita de 
contraprestações das operadoras), o que facilita a acomodação dos custos relacionados a 
eventos inesperados; e 
A regulação brasileira reforça a necessidade de aumentar o tamanho da carteira de 
beneficiários ao disciplinar questões como garantias financeiras, provisões técnicas e 
margem de solvência visando minimizar o risco de falência. Embora justificáveis (visam 
garantir a continuidade da prestação dos serviços, resguardando os beneficiários), essas 
normas elevam as barreiras à entrada ao aumentar as exigências financeiras e a escala da 
operação. 

As &lhas de mercado apresentadas mostram a importância da regulação governamental no mercado de 
saúde suplementar para sanar ou diminuir os e&itos negativos ou indesejados (sob a ótica do objetivo 
da politica pública) resultantes. 

11.2.2 Relacionamento entre Operadoras e Estabelecimentos de Saúde: 

Os contratos celebrados entre as operadoras de planos de saúde e os estabelecimentos de saúde 
(hospitais, laboratórios) possuem as seguintes características principais: 

São caracterizados pela expectativa de demanda. Ao credenciar um hospital à sua rede, as 
operadoras não contratam atendimentos, mas negociam o potencial de demanda com base 
no total de vidas que possuem em sua carteira de beneficiários. Assim, o contrato não 
garante demanda, apenas sinaliza um potencial de pacientes; e 
São pagos geralmente na modalidade conta aberta (fee for service), de forma que o preço 
final do atendimento de cada paciente dependerá de quais procedimentos foram realizados 
ao longo do atendimento/intemação. 

No modelo predominante de remuneração (por conta aberta), quanto mais numerosos e mais caros 
florem os procedimentos realizados, maior será o ganho do hospital O pagamento não é baseado na 
qualidade dos serviços prestados ou no desfecho clinico do paciente. Disso resulta a adoção de 
procedimentos por vezes desnecessários, excesso de tratamentos (sem di&rença relevante no des&cho 
clinico) e uso indevido ou sem critério técnico de materiais e medicanentos de custo mais elevadof 1241. 

Segundo conclusões do Insper, em estudo realizado sobre a Cadeia de Saúde Suplementar no 
Brasil 1251: 

"O maior problema derivado do modelo de pagamento é o estabelecimento de incentivos adversos 
para a busca da melhoria de qualidade e redução de custos. A remuneração dos hospitais não 
premia a eficiência e melhoria da gestão. Caso um deterninado hospital melhore sua politica de 
comeras e adote regras de transparência em relação aos seus custos efetivos com materiais e 
medicamentos, será penalizado no modelo atual, pois irá receber valores menores que seus 
concorrentes que seguirem atuando motivados a operar com custos elevados e de fome 
ineficiente". 

A negociação dos contratos entre operadoras de planos de saúde e os prestadores de serviços de 
saúde sempre foi historicamente conflituosa no momento do reajuste. Em função disso, conforme 
relatado nas entrevistasJ126] &itas pelo Insper, os prestadores começaram a buscar fontes externas que 
não dependiam de negociação com as operadoras, como os materiais, insumos, medicamentos e 
equipamentos utilizados nos procedimentos médicos. A utilização maciça das tabelas Brasindice e 
Simpro como referência de preços pelos prestadores de serviços de saúde nasce nesse contexto. 
Segundo as entrevistas realizadas pelo Insper, os hospitais pressionam seus fornecedores de 
medicamentos e materiais a reduzirem os seus preços, mas cobram os preços constantes nas tabelas 
Brasindice e Salero das operadoras. 

Nesse sentido, transcreve-se abaixo correspondência enviada pelo Laboratório B. Braun à 
CMED11271, em que é explicada como é feita a cobrança dos medicamentos e materiais hospitalares 
pelos prestadores de serviços de saúde às operadoras: 

"o hospital negocia diretamente com os fornecedores o preço de seus produtos e recebe corre 
reembolso dos planos de saúde o valor constante da tabela divulgada pela CMED. Portanto, a 
afere:na entre o ralos da tabela e o preço negociado constitui a margem de lucro dos hospitais. 
Desta forma, à lei da oferta e da procura, que historicamente regula preços praticados em 



determinado rnercado, passou a se sotmi no 'remado de produtos para a saúde, a "lei do 
reembolso", típica do mercado hospitalar privado. Não basta ter um produto a um preço justo. 
necessário oferecer o melhor reembolso para o hospital 
Atualmente, o fabricante que oferece um produto com melhor relação de reembolso pata o 
prestador de serviços é o fabricante que 'ganha' o negócio, mesma que o produto oferecido não 
seja o melhor produto, e mesmo que este tenha preço superior ao melhor produto" (g. n.). 

11.3 A Regulação de Preços dos Medicamentos pela CMED: 

A Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos ("CMED") foi criada pela Medida Provisória 
n° 123, de 26 de jimho de 2003, que foi convertida na Lei n° 10.742, de 6 de outubro de 2003, como 
objetivo de definir normas de regulação econômica para o setor farmacêutico, com a finalidade de 
promover a assistência farmacêutica à população, por meio de mecanismás que estimulem a oferta de 
nedieamentos e a competitividade do setor. 
A regulação do tnercado fannacêutico pela CMED é effituada, principalmente, pelo controle de preços 
dos medicarrentos. A CMED adota o modelo de teto de preços (price cap), calculado por meio de um 
índice conposto pelo fator produtividade e fatores de ajuste de preços relativos intra e entre setores. 
São 03 (três) os preços máximos para os medicamentos estipulados pela CMED: (i) preço fabrica 
("PF", teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode comercializar um medicanento para 
o SUS e para os hospitais privados); (h) preço máxin;o ao consumidor ("PMC") no varejo; e (iii) preço 
máximo de venda ao governo (desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sobre o preço fabrica para 
vendas destinadas a entes da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios). 
Alguns tredicanentos não estão submetidos ao controle de preços da CMEDJ.1281, sendo de 
comercialização liberada: os sem tarja, de venda livre, que tenham HHIJ  I n]. menor que 1800; os 
expectorantes; os analgésicos não-narcóticos; os antigripais, excluindo antiinfecciosos; os araissépticos e 
os desinfetantes; os estomatológicos; os potivitaminicos; os faoterápicos; e os homeopáticos. 
A CMED estabelece que as empresas produtoras deverão dar ampla publicidade aos preços de seus 
medicamentos, por meio de publicações especializadas de grande circulação (art. 60  da Resolução 
CMED n° 01/2018). A Resolução CMED n° 03/2009 trouxe uma exceção a essa regra ao proilair a 
publicação do PMC, em qualquer meio de divulgação, para medicamentos registrados coma de "uso 
resfrio a hospitais e clinicas". 
A legalidade do ponto de vista conconemial da publicação dos preços máximos dos medicarneraos 
regulados pela CMED já foi objeto de análise pelo Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência. Na 
Consulta n° 83/2002f130j e no Processo Administrativo n° 08012.012395/1999-15ala o Cade 
concluiu que a publicação dos preços máximos da CMED não pode configurar prática anticompetitiva, 
dado que: (i) a tabela da CMED é feita por órgão público com competência legal para regular os preços 
dos medicamentos no pais; e (ir) há obrigação regubtória de divulgação dos preços máximas 
autoriaados pela CMED em publicações de grande circulação. 
Contido, cabe ressaltar que os preços divulgados nas tabelas Brasindiee e Simpro não se 
resumem aos preços regulados pela CMED. As Representadas divulgam em suas publicações 
preços que não são regulados, quais sejam: de órteses, próteses e niateriais especiais ("OPME"), dos 
dermis materiais hospitalares e dos medicamentos de livre comercialização mencionados acima. Cabe 
analisar se tal publicação configura forte indício de prática prejudicial à livre concorrência. 
Já quanto aos sindicatos de hospitais e demais estabelecimentos de saúde que orientam seus associados 
a seguir os preços publicados nas tabelas, observa-se que a CMED fixa preços márcimos ao 
consumidor e não há, em principio, moio para que os preços praticados pelos prestadores para os 
medicamentos e materiais hospitalares sejam fuçados pelo valor máximo de venda ao consumidor. 
Ademais, há também os preços não regulados pela CMED e que são publicados nas tabelas que os 
sindicatos buscam também uniformizar, segundo os documentos constantes nos autos. 

11.4 Evidências do Uso Maciço das Tabelas Brasindice e Simpro: 

Os documentos juntados aos autos — como o estudo do DEE, as respostas dos °Seios, as cópias dos 
contratos celebrados entre prestadores e operadoras de planos de saúde — evidenciam que as tabelas 
Brasindice e Simpro são utffizadas maciçamente pelos prestadores de serviços de saúde como 
referência para os preços dos medicamentos e materiais utilizados nos procedimentos médicos. 
Analisando apenas os produtos com preços não regulados pela CMED, o levantamento feito pelo DEE 



mostrou que 51% dos contratos observados possuíam cláusula prevendo rerrameração dos materiais de 
uso hospitalar com base na tabela Simpro e 40% com base na tabela Brasindice. Em relação à OPME, 
27% dos contratos analisados possuíam previsão de aplicação da tabela Simpro. Esse é um percentual 
elevado porque o preço unitário mais alto das órteses, próteses e materiais especiais torna viável a 
compra desses produtos por parte das operadoras para entrega aos prestadores de saúde. JULI 

As conclusões do DEE são corroboradas pelas cópias dos contratos entre prestadores de serviços de 
saúde e operadoras de planos de saúde juntados aos autos, contendo cláusulas que estipulam o uso das 
tabelas Brasindice e Simpro corno referências de preços dos medicamentos e materiais hospitalares. 

Em resposta ao oficio da SG, a Unirred afirmou que: "não há, durante a negociação, a possibilidade de 
aplicar outro balizador de pagamento no contrato senão as tabelas de preços impostas pelos hospitais, e 
para manter a rede credenciada de forma satisfatória para seus segurados, a Unimed Seguros Saúde 
S/A é compelida a firmar o contrato nos temes impostos" (SEI n° 0253357). Outras operadoras de 
planos de saúde se manifestaram em temos semelhantes, COMO Sul América, Anil e Bradesco Saúde. 

Os preços publicados nas revistas Simpro e Brasindice estão bem acima dos efetivarrente praticados no 
mercado pelos fabricantes de medicamentos e materiais hospitalares. De acordo com o estudo do DEE, 
50% dos medicamentos vendidos no Brasil teriam que ter una elevação de preços de mercado igual ou 
superior a 220% para chegar ao preço brica divulgado nas tabelas. Já quanto ao PMC, 50% dos 
medicamentos vendidos no Brasil teriam que ter urna elevação de preços igual ou superior a 334% para 
chegar próximo ao PMC. 

A diferença entre o preço e&tivanente pago pelo hospital pelos medicamentos e materiais e o preço da 
tabela é incorporada como margem de lucro do hospital, não obstante existir regulação especifica 
dizendo que os hospitais não poderiam lucrar com insanas utilizados em seus atendimentos e 
procedimentos médicosj1321. 

Pelo exposto, percebe-se que a divulgação de preços não regulados pela CMED nas tabelas 
Brasindiee e Simpro permite que os hospitais e clinicas de todo o país uniformizem os preços 
cobrados pelos medicamentos e materiais utilizados em seus procedimentos, não precisando se 
comunicar entre si para alcançar esse resultado. 

Essa prática gera ineficiências e incentivos perversos sobre todo o mercado de prestação de serviços 
hospitalares, na medida em que interessa ao hospital comprar o medicamento ou material daquele 
fabricante que oferece a melhor relação de reembolso (diferença entre o valor da tabela e o preço 
efetivamente pago), mesmo que o produto oferecido não seja o melhor ou o mais adequado. Como 
consequência, as operadoras de planos de saúde arcam com custos mais elevados, ficando com 
condições restritas de negociação já que a prática é generalizada entre os hospitais e demais 
estabelecimentos de saúde. Tais custos mais elevados são repassados aos consumidores dos planos de 
saúde. 

11.5 Fortes indícios de prática anticompetitiva por parte de Brasindice e Simpro: 

147 O artigo 36 da Lei n° 12.529/2011 estabelece que constitui infração da ordem econômica, 
independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou 
possam produzir determinados eritos, ainda que não sejam alcançados. Dentre os e&itos elencados, 
está o de limitar, falsear ou de qualquer Erma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa (inciso 
I). 

148. De acordo com o estudo do DEE, há fortes indícios de que a prática das Representadas de publicação 
de preços não-regulados pela CMED nas revistas Brasindice e Simpro facilite a obtenção de conduta 
comercial uniforme entre os agentes econômicos envolvidos na cadeia de prestação de serviços de 
saúde. Isso ocorreria da seguinte forma: 

" . agentes do DOWNSTREAM (hospitais): Conluio entre hospitais, que passam a negociar todos 
[os preços de medicamentos e materiais] ou quase todos em bases irreais de custos. Deste modo, 
as negociações entre hospitais e planos de saúde a respeito do lucro hospitalar sobre materiais 
cirúrgicos passa a se dar também a partir de uni ponto focal; 
. agentes do UPSTREAM (insumos hospitalares): Conluio (tácito ou eápiesso) entre produtores de 
OPME e medicamentos, que terão menos incentivos a competit podendo convergir seu preço ao 
ponto focal da tabela Com o qual os concorrentes se comprometem a obedecer. Esta convergência 
ao ponto focal e &influição da cispersão de preços pode acontecer sem nenhuma cornlinação 
expressa entre concorrentes, seido a tabela o elemento catalizador do efeito de convergéncia de 
preços" ten.) (SEI n°0106250, item 85). 



As Representadas alegam que se restringem a publicar os preços fornecidos pelos fornecedores de 
arditamentos e materiais hospitalares, não podendo, por isso, ser responsabilizadas por qualquer 
prática anil:Competitiva. Contudo, a definição dada para infração à ordem econômica pelo art. 36, I, da 
Lei ri" 12.529/2011, bem corno algumas decisões das autoridades de deksa da concorrência sobre 
práticas facilitadoras de conduta comercial uniforme mostram que tal alegação não pode ser 
prontamente acatada. 
Em 1992, o Departamento de Justiça norte-americano processou 08 (oito) das maiores companhias 
aéreas dos Estados Unidos por formação de cartel, por creio da utilização de práticas fackadoras que 
perrnitiam um paralelismo de preços consciente. A peculiaridade deste caso foi a ausência de prova 
direta da combinação de preço entre as companhias aéreas. Não só as companhias aéreas foram 
processadas por violação antitrnste, mas também a empresa Airline Tariff Publishing Company 
("ATPCO"), responsável por dispombilizar um sistema de reserva eletrônico para as companhias 
aéreas, contendo fermaentas que facilitavam a troca de inflamações e o comportamento colushrof 13 J. 
No que se refere à ATPCO, o caso foi finalizado com a celebração de um Consent Decree, em que a 
empresa se comprometeu a retirar do seu sistema de reserva as knamentas consideradas kcilitadoras 
de acordos ilícitos entre concorrentesf 134j. 
Já ma 2009, a Comissão Europeia radiou a empresa AC Treuhand por seu papel como facflitadora da 
prática de cartel no mercado de estabilizadores de calor e de óleo de soja epoxidado e ésteres[1351. A 
AC Treuhand é urna empresa de consultoria que foi contratada para organizar e sediar reuniões para as 
empresas participantes do cartel, dentre outras fixações. A multa aplicada à empresa foi confirmada pela 
Corte Europeia de Justiça que, em sua decisão, afirmou que: (t) uma empresa pode ser condenada por 
colaborar com a obtenção de uma prática conrrcial tmiforme mesmo se ela não atua no mercado 
cartelizado; (ii) urre empresa pode ser condenada mesmo se ela não lucra diretamente com a prática 
comercial unifonrc; e (ia) a autoridade deve demonstrar que a empresa infratora tinha ciência da 
conduta prejudicial à concorrência resultante de sua colaboração/facilitação ou se tal resultado poderia 
ser ramavekrrnte previsto. 
No presente caso, a Revista Simpro é apresentada no sítio eletrônico da empresa da seguinte forma: 
"Sobre a Revista Simpro: referencial de preços de medicamentos e produtos para a saúde, utilizado 
COM) parâmetro nas negociações entre hospitais e operadoras de saúde para kturanrnto, 
análise de contas ardicas, cotações e licitações" (g.n.)11";61 
No sitio eletrônico da Simpro, há um campo destinado à legislação do setor, com arquivos contendo 
resoluções da CMED, dentre elas, a Resolução n° 021201851371, que afirma que os hospitais, clinicas e 
assemelhados devem apenas obter o reembolso do valor pago pelos medicamentos utilizados em suas 
instalações, irraionando expressamente a Orientação Interpretativa n° 05, que proke a obtenção de 
lucro pelos hospitais com os algumas hospitalares. 
Ora, é de amplo conhecimento do imitado que os preços dos materiais hospitalares, OPMEs e 
medicamentos de livre conmrcialização publicados na Revista Simpro estão bem acima dos valores 
efetivamente praticados no mercado. Assim, o que se percebe é que a Representada tem ciência de que 
os preços publicados em seu periódico são utilizados pelos hospitais corro referência para a cobrança 
feita das operadoras e tem ciência também de que os hospitais não deveriam cobrar preços acirra dos 
valores efetivamente pagos pelos urdi-Ana-n[0s e materiais. 
Os preços não-regulados pela CMED publicados na Revista Sanar° funcionam como uma tabela 
referencial de preços para os prestadores de serviços de saúde, oferecendo-lhes um ponto 
focal que propicia a uniformização do preço cobrado das operadoras de planos de saúde 
mesmo sem que ocorra nenhuma combinação expressa entre os hospitais. A Representada 
exerce assim um papel ffindamental como facilitadora de conduta comercial uniforme. 
O mesma raciocínio é válido para a tabela da Brasindice, cuja utilização como tabela referencial para os 
preços praticados pelos hospitais e demais estabelecimentos de saúde é amplamente conhecida no 
mercado, como mostra a explicação abaixo extraída do sitio eletrônico da Wareline, empresa que 
°trete soluções tecnológicas para a melhoria da gestão hospitalar: 

"O Brasindiee é um guia faimacdutico indicador de pesquisa de preços de medicamentos e 
materiais hospitalares, que sere de referência como fator de remuneração para contrafação de 
seniços médico hospitalaresUil(g.n.). 

Há, portanto, fortes indícios de infração à ordem econômica por parte das Representadas, na ardida 
em que as tabelas Brasindice e Simpro oferecem um ponto kcal para a convergência de preços de todo 
o mercado, facilitando a uniformização de preços dos medicamentos e materiais hospitalares cobrados 



das operadoras de planos de saúde pelos prestadores dos serviços de saúde. Não podem as 
Representadas argumentar que desconhecem a utilidade dada pelos prestadores às tabelas Brasindice 
Simpro. 

11.6 Dos Fortes Indícios de Prática Anticompetitiva por parte da FENAESS, do Sindhesul 
e do Sindhospe: 

A SG solicitou a manifestação da FENAESS, do Sindhesul e do Sindbospe sobre as orientações feitas 
por essas associações para a utilização das tabelas Brasindice e Simpro por parte dos seus associados 
na precificação dos niedicarrentos e materiais hospitalares utilizados nos procedimentos médicos. As 
respostas apresentadas contêm dois argumentos principais: (i) que as orientações foram fritas para o 
cumprir o dever de esclarecer e informar os associados sobre o uso das tabelas, que servem como 
parâmetro nas negociações entre os prestadores e as operadoras de planos de saúde; e (ii) que as 
orientações não são impositivas, sendo meras sugestões de práticas comerciais. 

Contudo, o teor dos documentos juntados aos autos evidencia que as orientações fritas por FENAESS, 
Sindhesul e Sindhospe não se limitaram a informar seus associados sobre a utilização das tabelas nas 
negociações com as operadoras, mas buscaram fixar os percentuais negociados. Senão, vejamos. 

Na 'Circular" assinada por Humberto Gomes de Melo, presidente da FENAESS, e Cicero Newton 
Andrade, coordenador do Departamento de Saúde Suplementar da FENAESS, atualizada em 
12.08.2013 (SE n°0568369), constam as seguintes recomendações de preços: 

"II— MEDICAMENTOS 
(...1 chamamos a atenção para una novidade: Nos novos contratos propostos, as operadoras estão 
tentando "empurrar" nos hospitais tabelas próprias de medicamentos e materiais hospitalares, cota 
redutores expressivos, o que significa diminuição da receita do hospital. 
Recomendações do Sindicato e da FENAESS 
Recusar essas tabelas, mantendo as condições atuais. Sugeriam a manutenção da cobrança via 
PMC 13rasindice e Preco Fábrica + 30% pelo nonos para os arslicanontos alcançados pela CMED 
03.0 ideal é PF + 38%  

III— MATERIAIS 
Do mesmo modo que com os medicamentos, as operadoras estão aproveitando-se da nova minuta 
de contrato para tentar "empurrar" tabela própria para materiais. Ao analisamos algumas dessas 
tabelas propostas, não encontriunos parâmetros para esses novos preços propostos. Receberms 
COMI argumento das operadoras que "eram preços de floreado". 
Recomendações do Sindicato e da FENAESS: 
Rejeitar a aplicação dessas novas tabelas. Usar o mesmo argumento do item anterior (Artigo 5" da 
Instrução Normativa 49 da ANS); 
Manter os preços do Guia SEVIPRO Preço Fábrica" (g.n.). 

O documento acirre mostra que a utilização das tabelas Brasinclice e Simpro como parâmetros de 
preços não é unia questão pacificada no mercado, tanto é assim que a FENAESS necessita soltar 
circulares com o objetivo de manter alinhados os preços cobrados por seus associados para os 
medicamentos e materiais utilizados nos procedimentos médicos. O argumento de que a FENAESS 
estaria apenas cumprindo seu dever de orientação não se sustenta frente ao objetivo de estipular 
exatamente quais são os preços e percentuais a serem cobrados. 
Já a página na Internet do Sindhesul contém um link para download de contrato modelo para prestação 
de serviços médico-hospitalares a ser celebrado pelo prestador do serviço de saúde com a operadora. 
Nesse contrato, há a estipulação de preços para os medicamentos e materiais hospitalares tendo como 
referência as tabelas Brasindice e Simpro, dentre outras condições comerciais (SEI n° 0568376)11391: 

"CLÁUSULA QUINTA — DO FATURAMENTO 

§3"- 
A PRIMEIRA CONTRATANTE adotará o Guia BRASINDICE INTECRAL PREÇO AO 
CONSUMIDOR como referência para preços de medicamentos e materiais nele constantes e o Guia 
SIMPRO para os materiais utilizados pela PRIMEIRA CONTRATANTE e que não constem do 
Guia BRAMNDICE Quando, por qualquer razão, o material a ser utilizado não constar em nenhum 
dos dois guias citados, a PRIMEIRA CONTRATANTE tomará como base a Lista do Fabricante, 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento) de tara de ammenamento. 



§4° - 
A PRIMEIRA CONTRATANTE compromete-se a fornecer as OPME de acordo cornos preços e 
condições estipuladas neste contato. No caso de inexistência de tabela referencial a PRIMEIRA 
CONTRATANTE coifará o valor imitado na nota fiscal emitida pelo fornecedor, acrescida de 
taxa de comercialização de 20% (vinte por cento). 

§6.°  - 
Quando for necessário o uso de material importado, exceto ortese e prótese, cuja inyortação 
ocorra via distribuidores nacionais e que tenham sido autorizados pela SEGUNDA 
CONTRATANTE, o preço a ser cobrado terá COMO base o valor constante da nota fiscal 
acrescido da taxa de ~triagem de 30% (trinta por cento). 
Fr - 
Os materiais importados de forma direta, exceto órteses e próteses, serão cobrados com base nos 
preços convertidos na guia de importação, acrescidos de impostos e despesas aduaneiras, além da 
taxa de armazenagem de 30% (trinta por cento), desde que tenham sido liberados pela SEGUNDA 
CONTRATANTE" (g.n.). 

163. Já o Sindhospe editou tabela de preços contendo recomendações para diárias e taxas hospitalares e 
também para preços de medicamentos, descartáveis e OPME, tendo corno re&rência as tabelas 
Brasindice e Sintam. A tabela é de 2013/2014 (SEI rP 0568377): 

"OBSERVAÇÕES: 

MEDICAMENTOS:Tabela Brasínciee (PMC); para medicamentos "uso restrito hospital", 
utilizar (1°F) + 38,24% corno taxa de serviços de seleção, programação, armazenamento, 
distribuiçãb,rionipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e aquisição; 

DESCARTÁVEIS E OPME: SM:yr° do mês, acrescido da taxi de consrcialização de 20%" (g.n.). 

164. Quarto à argumentação de que as orientações não seriam impositivas, sendo meras sugestões de 
práticas comerciais, a jurisprudência do Cade tem considerado que o mero tabelamento de preços 
configura imia infração à ordem econômica, por facilitar a uniformização dos preços no mercado, sendo 
uma afronta aos princípios da livre concorrência e da livre iniciativa. 

165. No Processo Administrativo if 08012.006923/2002-18114/6 o ex-Conselheiro Marcos Paulo 
Veríssimo fez uma distinção entre as condutas ilícitas pelo objeto e aquelas ilícitas pelo efeito na Lei 
Brasileira de Defesa da Concorrência. Foi considerado que as tabelas de preços ou orientações sobre 
condições comerciais feitas por associações ou sindicatos são ilícitos pelo objeto, não exigindo que a 
autoridade comprove os seus efeitos ou a existência de coerção, já que podem: (i) envolver o disfarce 
para urna estratégia explícita de colusão ou (ii) constituir o elemento 5.cilitador de um resultado 
igualmente indesejado, servindo como ponto focal para o qual os preços possam convergir. Esse 
entendimento tem firmado a jurisprudência do Code sobre a questão, corno mostram os casos 
mencionados abaixo. 

166. No Processo Administrativo tf 08700.006292/2012-511M, o ex-Conselheiro-Relator Gilvandro 
Araújo votou pela condenação do Sindicato dos Centros de Formação de Condutores de Pernambuco 
(SINTCFC/PE) e seu dirigente pela divulgação de tabela de preços, no que foi acompanhado pelo 
Plenário, pautando seu voto no entendimento jurispnidencial firmado pelo Code no julgamento do 
Processo Administrativo n°08012.006923/2002-18: 

"16. Em acordo com o proferido pelos mencionados pareceres e nota técnica, a interpretação do 
dispositivo legal acima e a análise deste caso guiar-se-á pelo entendimento firmado no voto do ex-
Conselheiro Marcos Paulo Verissimo no Processo Administrativo n°08012.006923/2002-18. 
17. Em tal decisão, assentou-se que a influência à adoção de conduta uniforme inscrita na 
elaboração de uma tabela de preços é um ilícito pelo próprio objeto. Isso torna, então, dispensável 
por parte da autoridade antitruste unia análise contida sobre os efeitos aMindos da referida 
prática. Cabe a ela apenas compromir a materialidade da conduta, qual seja, a existência da tabela 
de preços" (g.n.). 

167. No mesmo sentido, no julgamento do Processo Administrativo n°08012.000261/2011-
63f1421, a então Conselheira-Relatora Ana Frazão votou pela condenação de tabela 
sugestiva de preços elaborada por sindicatos e associações no mercado de serviços de 
agenciamento de viagens em São Paulo, no que foi acompanhada por unanimidade: 



"53. A adoção, por parte de entidades de classe, associações e sindicatos, de elementos comuns 
para a fonnação de preço, que devem ser observados pelos membros de um setor econômico, tais 
corno tabelas "sugestivas" de preço, é reconhecida pelas autoridades antitrus te como prática que 
facilita a parkonização dos preços no mercado. Não é sem razão que as referidas tabelas vêm 
reiteradamente, sendo consideradas ilicitas pelas autoridades concorrenciais. 

Com efeito, a ingerência por parte das entidades de classe na atisidade das seus associados, 
por não propiciar que os agentes econômicos negociem lisremente os valores dos bens e serviços 
contratados, representa, como regra, unta incontestkel afronta aos princípios estruturantes da 
ordem econômica competitiva. 

No Processo Administrativo n° 0801106923/2012-18, o Conselheiro Marcos Paulo Vedssiina 
apontou que a sugestão de preços de práticas uniformes é capaz de afetar a livre determinação de 
preços, de forma que a conduta dese estar sujeita a "um regime razomelmente rígido de 
presunção de ilegalidade". Isso porque a referida conduta dificilnrnte terá outro propósito que 
não a restrição da concorrência. 

Trata-se, portanto, de conduta ilícita pelo objeto, bastando para a configuração da infração a 
divulgação de preços, sendo desnecessário investigar seus efeitos, =uno que potenciais, salvo 
se os representados trouxerem elementos que, afastando a presunção relativa de ilegalidade da 
conduta, possam apontar beneficios racionais e legítimos para a adoção do referido 
comportamento. 

No processo adninistrativo mencionado acima, que pacificou a jurisprudência do Conselho, o 
Conselheiro Marcos Paulo Veríssima ressaltou que, ernbora a divulgação de tabela de preços 
constitua urna infração por objeto, não se trata de urra infração per se, de modo que a &cauda 
poderá ser afastada quando for possivel demonstra; diante das circunstancias do caso, que a 
sugestão de preços pode ser utiliztda para a realização de outro objeto licito e razoável. [...] 

75. Já se viu que a influência de conduta uniforme constitui infração por objeto, em que se 
presume a ilicitude, sendo prescindível a análise relativa á potencialidade de efeitos 
anticoncorrenciais. Assim, comprovado que os Representados participaram da elaboração e da 
amigação da tabela de preços e não tendo sido demonstrada nenhuma justificatiw razoas& para 
a conduta, que não a restrição à lisre concorrência, é forçoso reconhecer que os Representados 
infringiram o art. 20,1, c/c art. 21,11, da Lei 8.884/94, monrente porque, coma se depreende das 
atas citadas acima, os próprios representados reconheceram que o objetivo do quedai era a 
uniformização dos preços" (g.n.). 

No julgantnto do Processo Administrativo no 08012.007002/2009-491.1431, sobre a instituição de tabela de 
preços rnánimos de frete por sindicato, o então Conselheiro-Relator Ricardo Machado Raiz, acompanhado 
pelo Plenário, também tratou a conduta como ilícita por objeto, em confolinitlade com a jurisprudência do 
Cade: 

A jurisprudência do CADE é farta no sentido de condenar o uso de tabelas de preços ou de 
descontos corro ilegal, em decorrência dos artigos 20, inciso I, e 21, inciso 11, da Lei 8.884/94. Em 
voto-vista no processo administrativo 08012.006923/2002-18, o conselheiro Marcos Paulo 
Veriss imo reuniu exaustiva lista de casos julgados pelo CADEque apontamnessa direção. 

O primeiro aspecto a ser considerado ao tratar do terna é a alegação sempre recorrente de que a 
tabela não é obrigatória, nas meramente sugestiva. Sobre esse aspecto, vale relembrar o voto do 
conselheiro Eduardo Meira de Carvalho, no processo administrativo n° 53/92: 'pouco importa se a 
rabeia é facultativa ou obrigatória, ou que os preços nela fixados sejam máximos, Sebos ou 
mínimos. 	A relevância da tabela para a defesa da concorrência está em que fixação de preços 
exerce sobre as estruturas competitivas efeitos anticoncorrenciais, NeZ que impede que os preços 
sejam determinados pelas regras de mercado, um dos principais objelisos da concorrência. O 
aspecto critico da tabela de preços é que ela confere aqueles que a elaboram a capacidade de 
controlar os preços do mercado, podendo, em consequência, fixá-los acirro dos níveis de 
concorrência. (.) A adoção de ação coordenada entre concorrentes para a fixação dos preços dos 
bens ou serviços produzem afronta às leis de mercado, constituindo conduta anticoncorrencial 
que deve sei-de pronto reprimida". 

63.A jurispmdencia do CADE s consolidou para tratar esse tipo de conduta objetimmente, isto é, 
um Ilícito pelo objeto (ver coiro exemplo, os processos administrativos 08012.021976/1997-51, 
08012.00215312000-72, 08012.004373/2000-32, 08012.00692312002-18, 08012.004054/2003-18 e 
08012.030099/2003-73). Em função de tal entendimento, toma-se desnecessária qualquer análise 
adicional no que se refere a podei-de mercado ou barreiras à entrada, uma vez que a potencialidade 
lesiva da conduta resulta &retamente das provas da materialidade do conluio organizado de 
preços" (g.n.). _1 

ci 



Em resumo, quanto ao método de análise do ilícito, se por objeto ou por efeito, a jurisprudência recente 
do Cede revela que a prática vem sendo reiteradarrente tratada como ilícito por objeto. De 2014 até 
então, dos 25 processos envolvendo tabelas de preços adotadas por associações ou sindicatos, todos 
forameondenados11441 sendo que 1411451 foram decididos por nrio do tratamento da prática como 
ilícito -por objeto. 

De todo o exposto, entende-se pela presença de fortes indícios de infração à ordem econômica 
consistentes nas recomendações, tabelas e contratos modelos elaborados e difindidos entre seus 
associados por FENAESS, Sindhesul e Sindhospe quanto à utilização das tabelas Brasíndice e Simpro 
e de outras condições cormrciais na fixação do preço a ser cobrado pelos medicanrntos e insteriais 
utilizados nos procedimentos rrédico-hospitalares. 

111. CONCLUSÃO 

Com base em todo o exposto, em razão da existência de fortes indícios de infração à ordem econômica, 
consistente na divulgação de tabela de preços com valores distorcidos da realidade e firilitadora de 
conduta corrercial uniforme no mercado de medicamentos e materiais hospitalares utilizados pelos 
prestadores de serviços de saúde, entende-se pela instauração de processo administrativo em face da 
Andrei Publicações Médicas Famiacêuticas e Técnicas Ltda.f146], e da Simpro Publicações e 
Teleprocessamento Ltda., nos termos dos artigos 13, V, 69 e seguintes da Lei n° 12.529/2011 c/c 
artigos 145 e seguintes do Regimento Interno do Cade, a fim de ser investigada conduta passível de 
enquadramento no art. 36, inciso!, c/c § 3°, inciso II, da Lei n° 12.529/11. 

Em razão da existência de fortes indícios de infração à ordem econômica, consistente na divulgação de 
orientações, tabelas de preços e contratos rmdelos pela Federação Nacional dos Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde, pelo Sindicato dos Hospitais, Casas de Saúde e Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas do Estado de Pemambuco e pelo Sindicato dos Hospitais e Estabelecirmntos de 
Saúde do Mato Grosso do Sul, entende-se por sua inclusão no polo passivo do presente feito e pela 
instauração de processo administrativo, nos termos dos artigos 13, V, 69 e seguintes da Lei n° 
12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes do Regjimnto Interno do Cade, a fim de ser investigada 
conduta passível de enquadramento no art. 36, inciso!, c/c § 3°, inciso II, da Lei n° 12.529/11. 

Estas as conclusões. 

11] SEI n°0026795. 

121 SEI n° 0026795. 

J3jSEln°0072717 

14.1 SEI n° 0056851 

.[5.] SEI n° 0072106 e n°0072107 

jej SEI n° 0075739 

VISEI n°0076774 



a "Migo 6° - As empresas produtoras deverão dar ampla publicidade aos preços de seus 
medicamentos, por meio de publicações especializadas de grande circulação, não podendo ser 
superiores aos preços publicados pela CMED no sítio eletrônico da ANVISA". 

191 SEI n°0202156 e SEI n°0202434. 

LIDj SEI n° 0204925. 

till SEI n°0207899. 

1.12,1 SEI n°0207579. 

MI SEI n°0242057. 

114ISE I n°0243078. 

1151 SEI n°0245325. 

ej SEI n° 0245352. 

LM SEI rf 0245371. 

MI SEI n° 0251641. 

1191 SEI n° 0252546. 

122 SEI n°0253357. 

an SEI n° 0254733. 

122i SEI n°0106250. 

1231 SEI n° 0201858. 

1241 SEI n° 0241883. 

125] SEI n° 0245633. 

afil SEI n°0254524 (Brasindice) e SEI n°0254530 (Simpro). 

LM SEI n°0258893 (Brasindice) e SEI n°0264990 (Simpro). 

Tal SEI n°0316642. 

12.91 SEI n°0316696. 

13.4.1 SEI n°0321669 (Simpro) e SEI n°0321193 (Brasindice). 

au SEI n°0499803 (Simpro) e SEI n°0499827 (Brasindice). 

MV SEI n°0503765. 

',aso n°0503773. 

SEI n°0290909. 

MI SEI n°0310727. 

MI SEI n°0310732. 

Lin SEI n°0310734. 

135,1SEI n° 0310740. 



1101 SEI n°2310747. 

FUI SEI n°6315654. 

14_11 SEI n°0320956. 

1421SEI n°0317309. 

ia SEI n°0319929. 

1441 SEI n°0321633. 

1451 SEI n° 0316435. 

lu] SEI tf 0316465. 

an SEI n° 0316466. 

g_.81 SEI n° 0316467. 

a% SEI n° 0316468. 

1.5a SEI n°0316475. 

15_11 SEI n°0324662. 

1Z1 SEI n°0320809. 

15_31 SEI n°0319692. 

1541 SEI n°0338942. 

152 SEI n° 0316973. 

1551 SEI n° 0317002. 

15/1SEI n° 0317003. 

1551 SEI n° 0321009. 

1591 SEI n°0324905. 

mi SEI n°0326029. 

15:11 Observatório ANAHP 2016. 

1521 SEI n°0331976. 

1531 SEI n°0332783 e SEI n°0339814. 

154_1 SEI n°0332810. 

1551 SEI n°0332825. 

1661 SEI n°0333178. 

15/1 SEI n°0333194. 

155.1SEI n°0333252. 

USEI n°0333261. 

=SEI n°0333404. 



g_11 SEI n° 0333871. 

RA SEI n°0342723. 

J731SEI n°0344747. 

um SEI n°0342367. 

gsj SEI n°0344850. 

UCA SEI n° 0342462. 

UZ1 SEI n° 0345561. 

UM SEI n°0354293. 

2.9.1 SEI n°0344623. 

1.82.1 SEI n°0344252. 

1811 SEI n°0346544. 

121 SEI n°0346828. 

lu SEI n°0336154 e SEI n°0342906. 

.1841 SEI n°0336698. 

MI SEI n°0336954 e SEI n°0342660. 

1661. SEI n°0336975 e SEI n°0343802. 

17] SEI n°0337248. 

In SEI n° 0337358. 

agi SEI n°0355081. 

In SEI n°0347370. 

JR111 SEI n°0347619. 

1221 SEI n°0348577. 

1921 SEI n°0349010. 

atE SEI n°0350784. 

1951SEI n°0367997. 

1951 SEI n°0351420. 

19a SEI n°0399364. 

1.6_81 SEI n° 0399412. 

1991 SEI n°0399423. 

J100] SEI n°0399431. 

J1011 SEI n°0399438. 

11021SEI n°0399445. 



í1031 SEI n°0399448. 

11041 SEI n°0401368. 

11051 SEI n°0402045. 

11061 SEI n°0401494. 

11071SEI n°0402137. 

:ifi 1. 13 (acesso restrito ao CADE). 

11091SEI n°0403650. 

11101SEI n°0405577. 

11111SEI n°0406755. 

11121SEI n°0499951. 

na SEI n°0530151. 

11141 SEI n°0324949. 

11151SEI n°0329573. 

11151 SEI n°0331612. 

11171 SEI n°0354190. 

11181SEI n°0402294. 

11191SEI n°0558817. 

11201 SEI n°0338107. 

11211Esta seção baseia-se nos seguintes estudos: FURQUIM, P. Org. "A cadeia de saúde 
suplementar no Brasil: Avaliação de falhas de mercado e propostas de políticas". Centro de 
Estudos em Negócios do Insper. White Paper n°01, maio de 2016 e ESTEVES, L. A. Org. 
"Mercado dê Saúde Suplementar Condutas". Departamento de Estudos Económicos do Cade, 
Cadernos do Cade, 2015. 

112210 mercado de saúde suplementar envolve múltiplos aspectos e peculiaridades nas relações 
entre os seus diversos agentes. Esta seção se restringirá a apresentar as características do setor 
que mais interessam à compreensão da conduta investigada. 

11231 Diversos fatores explicam o aumento de gastos associado à introdução de novas 
tecnologias no setor de saúde: o novo tratamento pode ser mais complexo e mais custoso, pode 
permitir que um número mais amplo de pacientes seja tratado, pode permitir o tratamento de 
doenças antes incuráveis, pode ampliar o tempo de tratamento das doenças por conferir maior 
longevidade ao paciente etc. 

J1241 Resultados da pesquisa realizada pelo Insper, citada em: FURQUIM, P. Org. "Custos de 
Assistência à Saúde: como estamos, para onde vamos". White Paper CPE, abril de 2015. 

11251 FURQUIM, P. Org  (2016), p. 85/86. 

11261 FURQUIM, P. Org. (2016). 

11271 Documento constante dos autos do Processo Administrativo n°08012.004869/2008-61 (SEI 
n°0083265, fls. 18). Representante: CMED. Representados: Laboratórios B. Braun S/A, Halex 
Istar Indústria Farmacêutica Ltda. e Baxter Hospitalar Ltda. Julgado em 04.12.2013. 



11281Conforme Resolução CMED n°03, de 05 de março de 2004, e Resolução CMED n°03, de 
18 de março de 2010. 

11291 índice He rfi nda hl-Hi rschman. 

11301Consulente: Associação Brasileira de Indústrias Farmacêuticas ("Abifarma"). Julgado em 
22.01.2003. 

11311 Representante: CPI dos Medicamentos. Representados: Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico ("ABCFarma") e Brasíndice. Julgado em 17.12.1999. 

11321A Orientação Interpretativa n°5 da CMED buscou indicar que os hospitais não devem lucrar 
com a venda de insumos hospitalares, devendo apenas serem reembolsados pelo valor pago 
para os fornecedores de medicamentos e materiais hospitalares. 

11331United States vs Aidine Tadff Publishing Co., 1994-2 Trade Cas. (CCH) 70,687 D.D.C. Aug. 
10, 1994). In: http://www.usdoj.goviatricases/dir23.htm.  

11341 No Brasil, a ATPCO também foi objeto de investigação por prática anticompetitiva. A então 
Secretaria de Direito Econômico instaurou o Processo Administrativo n°08012.002028/2002-24 
para investigar posshiel prática de infração à ordem econômica pela ATPCO, em função de 
determinadas ferramentas disponibilizadas em seu sistema de reserva para as companhias 
aéreas brasileiras, que facilitavam o comportamento colusivo. Em 02.02.2004, foi celebrado 
Termo de Compromisso de Cessação de Prática com a empresa com conteúdo semelhante ao 
firmado nos Estados Unidos. O acordo foi homologado pelo Cade em 23.03.2005. 

11351A decisão da Comissão Europeia foi confirmada pela Corte Europeia de Justiça: AC-
Treuhand AG v European Comission, Case C-194/19 P, julgamento em 22.10.2015. 

113611n: https://www.simoro.com.br/PortalPages/Revista/RevistaSimoroHosoitalar.asox. Acesso 
em 27.012019. 

11371A Resolução CMED n°02/2018 disciplina o processo administrativo para apuração de 
infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas que infrinjam as normas 
reguladoras do mercado de medicamentos. 

11381h: ta://www.wareline.com.br/wareline/noticias/sistema-warehne-conectado-ao-brasindice/  
Acesso em 04.03.2019. 

[139]A "primeira contratante" referida no contrato é o estabelecimento de saúde e a "segunda 
contratante", a operadora do plano de saúde. 

1140] Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Representada: Associação 
Brasileira de Agências de Viagens do Rio de Janeiro — ABAV-RJ. Julgado em 20.02.2013. 

11411 Representante: Ministério Público de Pernambuco Representados: Sindicato dos Centros 
de Formação de Condutores de Pernambuco e Luiz de Oliveira Lima Filho. Julgado em 
25.02.2015. 

11421 Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Representados: Associação 
Brasileira das Agências de Viagem de São Paulo e outros. Julgado em 01.10.2014. 

11431Representante: Secretaria de Direito Econômico ex officio. Representados: Sindicato das 
Empresas de Transporte de Combustível e Derivados de Petróleo do Estado de Minas Gerais 
(SINDTANQUE/MG) e Juarez Alvarenga Lage. Julgado em 05.02.2014. 

(1441Em alguns casos houve a absolvição de pessoas %ices e jurídicas por terem comprovado 
que não participaram da realização da conduta. 

[145] PA 08012.007011/2006-97, rel. Conselheiro Alexandre Cordeiro Macedo, julg. 19/04/2017; 



PA 08012.009566/2010-50, rel. Conselheiro Alexandre Cordeiro Macedo, julg. 05/04/2017; PA 
08012.002874/2004-14, rel. Conselheiro Alexandre Cordeiro Macedo, julg. 01/02/2017; PA 
08012.009381/2006-69, rel. Conselheiro João Paulo Resende, julg. 09/12/2015; PA 
08012.004276/2004-71, rel. Ana Frazão, julg. 29/07/2015; PA 08012.005101/2004-81, rel. 
Conselheira Ana Frazão, julg. 20/05/2015; PA 08700.006965/2013-53, rei. Márcio Oliveira Junior, 
julg. 22/04/2015 (o Conselheiro Gilvandro Araújo abriu divergência quanto à análise utilizada, 
votando pelo tratamento do ilícito como por objeto, no que foi acompanhado pelo restante do 
Plenário); PA 08012.006647/2004-50, rel. Conselheiro Gilvandro Araújo, julg. 11/03/2015; PA 
08012.000432/2005-14, rel. Conselheiro Gilvandro Araújo; julg. 25/02/2015; PA 
08700.008551/2013-69, rel. Conselheiro Gilvandro Araújo, jul. 26/11/2014; PA 
08012.005004/2004-99, rel. Conselheira Ana Frazão, julg. 10/12/2014; PA 08012.000261/2011-
63, rel. Conselheira Ana Frazão, julg. 01/10/2014; PA 08012.007002/2009-49, rel. Conselheiro 
Ricardo Machado Ruiz, julg. 07/02/2014; PA 08012.000415/2003-15, rel. Conselheiro Ricardo 
Machado Ruiz,julg. 19/02/2014. 

11461Em  manifestação nos autos, a Organização Andrei Editora Ltda. respondeu que não é de 
sua responsabilidade a edição do Guia Farmacêutico Brasindice, mas sim da Andrei Publicações 
Médicas Farmacêuticas e Técnicas Ltda. (SEI n°0076774). 

I—  ell en 	Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, 
3C1140 IS,  Superintendente-Geral, em 17/10/2019, às 19:01, conforme horário oficial 
~asa 	Jde Brasília e Resolução Cade n°11, de 02 de dezembro de 2014. 

. sem  21 3DúcinciouTecnt000asesinnaaddooN  
Coordenador-Geral, 

e 	 e m  eletronicamente7/1p0o/r20M79, àsSé2r2g.  Sérgio 
conforme
och  a G ordhiloh: rio  

eletTemica 	oficial de Brasília e Resolução Cade no 11, de 02 de dezembro de 2014. 

r____ selo . Documento assinado  eletronicamente por Alessandra Viana Reis, 
a 	a  p.a, specm is a em Políticas Públicas e , estão Governamental, em .. 

17/10/2019, as 22:50, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade eietrôniga 
	 n°  11, de 02 de dezembro de 2014. 

13  A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.cade.gov.br/seVcontrolador_extemo.php?  
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo =0, informando o 
código verificador 0656473 e o código CRC 97963165. 

Referência: Processo no 08700.001180/2015-56 	 SEI no 0656473 

1:1 



Boletim de Sergio Eletrônico em 
18/10/2019 

 

Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Superintendência-Geral - SG 
SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 20  andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 

70770-504 
Telefone: (61) 3221-8436 - www.cade.gov.br  

DESPACHO SG INSTAURAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 22/2019 

Inquérito Administrativo no 08700.001180/2015-56 
Representante: Ministério Público Federal do Estado de São Paulo 

Representados: Simpro Publicações e Teleprocessamento Ltda. e 
Andrei Publicações Médicas Farmacêuticas e Técnicas Ltda. 

Advogados: Liliana Baptista Femandes. Roseli Torrezan e outros. 

Tendo em vista a Nota Técnica no 34/2019/SGA1/SG, com fulcro no 
§10  do art. 50, da Lei no 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, 
inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, 
decido: (i) pela inclusão no pólo passivo do feito da Federação Nacional dos 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde, do Sindicato dos Hospitais, Casas de 
Saúde e Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de Pernambuco 
e do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde do Mato Grosso do 
Sul; (ii) pela instauração de processo administrativo em face da Andrei 
Publicações Médicas Farmacêuticas e Técnicas Ltda. e da Simpro Publicações e 
Teleprocessamento Ltda., nos termos dos artigos 13, V, 69 e seguintes da Lei 
no 12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes do Regimento Interno do Cade, a 
fim de ser investigada conduta passível de enquadramento no art. 36, inciso I, 
c/c § 30, inciso II, da Lei no 12.529/11; e (iii) pela instauração de processo 
administrativo em face da Federação Nacional dos Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde, do Sindicato dos Hospitais, Casas de Saúde e Laboratórios de 
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de Pernambuco e do Sindicato dos 
Hospitais e Estabelecimentos de Saúde do Mato Grosso do Sul, nos termos dos 
artigos 13, V, 69 e seguintes da Lei no 12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes 
do Regimento Interno do Cade, a fim de ser investigada conduta passível de 
enquadramento no art. 36, inciso I, c/c § 3o, inciso II, da Lei no 
12.529/11. Notifiquem-se os Representados, nos termos do art. 70 do referido 
diploma legal, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Neste 
mesmo prazo, os Representados deverão especificar e justificar as provas que 
pretendem sejam produzidas, que serão analisadas pela autoridade nos termos 
do art. 154 do Regimento Interno do Cade. Caso os Representados tenham 
interesse na produção de prova testemunhal, deverão indicar na peça de defesa 
a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede 
do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei no 12.529/2011 c.c. art. 154, §2o, 
do Regimento Interno do Cade. Ao Setor Processual. Publique-se. 

r reta 	¡Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, 



>CU 	Superintendente-Geral, em 17/10/2019, às 19:01, conforme horário oficial I !  
eitt 	Ide Brasília e Resolução Cade n°11, de 02 de dezembro de 2014. 

CI A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.cade.gov.br/seVcontrolador  extemo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo=0, informando o 
código verificador 0656562 e o código CRC 6067BD16. 

Referência: Processo n°08700.001180/2015-56 	 SEI n°0656562 



ePR-MA-00001604/2020 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 

Gabinete do 13° Oficio 

Ref.: Procedimento Administrativo n° 1.19.000.002401/2018-12 

DESPACHO N°. 30/ 2020 

	

Diante dos encaminhamentos listados na reunião ocorrida em dezembro de 	a 

	

2019, e considerando que a Consulta Pública ANS n. 76 teve seu término adiado para o 	:11 ,., a 
dia 25/01/20 (conforme informação constante no sitio eletrônico da ANS), determino: 	 2 

<: 
0 

	

1. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde e à Cmed, 	o o 

	

cópia da Nota Técnica n°. 41/2015/DEE/CADE, de 26 de abril de 2016, 	l2 

	

da Nota Técnica n. 34/2019/CGAA3/SGA1/SG/CADE, de 17 de outubro 	2 • o 

	

de 2019, acompanhada do Despacho n. 22, de 17 de Outubro de 2019, 	C 

	

oriundo da Superintendência-Geral do Cada, onde se determinou a 	oi E 

	

instauração de processo administrativo, nos termos dos arts. 13, V, 69 	..1 .1 

	

e seguintes da Lei n°12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes do Regimento 	o SI . 
Interno do Cade. 	 " 

.1.78 

	

Registre-se que o acesso público do processo n. 08700.001180/2015-56 	o 
Zi 8 

pode ser realizado através do site: https://seicade.gov.br/sei. 	 o ta 
Et 

Na oportunidade, solicite-se às mesmas manifestação atualizada acerca do 

	

panorama das ações judiciais acompanhadas pelos representantes e 	Pi  x 1 

	

pela Advocacia-Geral da União, detalhando as medidas que visam a 	o E 
El O 

	

reversibilidade dos comandos judiciais que suspenderam os efeitos da 	o 1 ni Resolução Cmed n. 2/2018. 	 o ii 
h 

	

2. Encaminhe-se ao Cade cópia das Recomendações expedidas à ANS e à 	4 ti 
A 

Cmed, acompanhada de cópia da Exposição de Motivos e da Nota Técnica 

	

lançadas no âmbito da Consulta Pública aberta pela ANS, com vistas ao 	Do. 
,5 ft 

	

oferecimento de subsídios ao procedimento administrativo instaurado pelo 

	

	â a a Cade. 
a 

21 2 

	

De outro lado, diante da iminência da conclusão do prazo para o envio de 	'11 
5 a. 

	

contribuições no âmbito da Consulta Pública n. 76 da Agência Nacional de Saúde 	:E 
Suplementar - ANS, datada para o dia 25/01/20, tenho que as seguintes considerações 

n devem ser encaminhadas à agência reguladora: 	 a a x 
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I. Encaminhe-se, como contribuição, cópia da Nota Técnica n°. 
41/2015/DEE/CADE, de 26 de abril de 2016, da Nota Técnica n. 
34/2019/CGAA3/SGAI/SG/CADE, de 17 de outubro de 2019, 
acompanhada do Despacho n. 22, de 17 de Outubro de 2019, oriundo da 
Superintendência-Geral do Cade, onde se determinou a instauração de 
processo administrativo, nos termos dos arts. 13, V, 69 e seguintes da Lei 
n° 12.529/2011 c/c artigos 145 e seguintes do Regimento Interno do Cade. 
2. Encaminhe-se, como contribuição, relatório atualizado acerca do 
panorama das ações judiciais acompanhadas pelos representantes da 
Cmed, do Ministério da Saúde e pela Advocacia-Geral da União, 
detalhando as medidas que visam a reversibilidade dos comandos judiciais 
isolados que suspenderam os efeitos da Resolução Cmed n. 2/2018; 

Além disso, como contribuição, encaminhe-se o seguinte: 

CONTRIBUIÇÃO DO MPF À CONSULTA ANS N. 76: 

1. Introdução 

A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS anunciou a abertura 
da Consulta Pública n. 76, que dispõe sobre a revisão das regras para celebração dos 
contratos escritos firmados entre as oneradoras de planos de assistência à saúde e os 
prestadores de serviços de atenção à saúde, além de regulamentar o tratamento dispensado 
às reclamações, solicitações de providências ou petições assemelhadas recebidas pelo canal 
disponibilizado a prestadores e operadoras no endereço eletrônico da ANS na internei 
(www.ans.gov.br), na forma da Lei 13.003/14. 

O tema da Saúde Suplementar tem sido acompanhado de perto pelo 
Ministério Público Federal, tendo a instituição participado ativamente dos trabalhos 
desenvolvidos pela agência no âmbito da Câmara Técnica de Contratualização e 
Relacionamento com Prestadores — Catec, instituída em outubro de 2018. Notadamente, o 
MPF tem instado a ANS a promover a revisão de aspectos relacionados ao modelo de 
contratualização entre operadoras de planos de saúde e os estabelecimentos prestadores de 
serviços (hospitais e clínicas), sobretudo a envolver a precificação de medicamentos e 
demais insumos utilizados durante a prestação dos serviços de assistência à saúde dos 
consumidores. 

Conforme se apurou, a regulação nos moldes atuais tem permitido que os 
prestadores cobrem das operadoras valores irreais pelos medicamentos dispensados e 
Sumos utilizados durante o tratamento de saúde dos beneficiários, escorados em cláusulas 
contratuais que preveem a presença de indexadores e outros índices não oficiais (tabelas 
privadas) na precificação dos medicamentos e demais insumos utilizados durante a 
prestação de serviços. 

De acordo com a investigação do MPF, apoiada em estudos realizados pelo 
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valiosas quaisquer contribuições ou alternativas que indiquem as melhores experiências 
nacionais e internacionais no setor de saúde suplementar, inclusive quanto ao melhor 
modelo de transição a ser escolhido, com o cuidado de se prever medida de tempo 
adequada para que os contratos fossem revistos e mesmo quais as condições para eventuais 
revisões dos valores cobrados a título de diárias e taxas (serviços propriamente ditos) pelos 
prestadores de serviços, de modo a se ter preservado o equilíbrio econômico-financeiro das 
atuais avenças. 

É sabido que o modelo de remuneração no setor da saúde suplementar já vem 
sendo discutido pelos próprios agentes econômicos, onde os modelos de pagamentos por 
serviço (fee for service) e por performance ou valor (fee for value) somam-se a outras 
iniciativas já experimentadas, com foco na maior qualidade e no menor custo, propiciando 
assim mais sustentabilidade ao sistema. 

Considerando que o mercado e seus agentes econômicos sempre estão em 
constante movimento, é curial reconhecer que a regulação nunca estará pronta e acabada, 
suscitando assim o olhar estatal permanente, enquanto agente normativo e regulador da 
atividade econômica, zelando-se pelo desenvolvimento nacional equilibrado, pela 
preservação dos mercados e a defesa do interesse coletivo. 

2. Propostas 

Solicite-se que o exame regulatório promovido pela ANS, com visas à 
revisão do modelo de remuneração dos serviços na saúde suplementar no país, alcance o 
nível de Análise de Impacto Regulatório Nível II, quando a experiência internacional deve 
ser levada em consideração, tendo em vista a complexidade do tema e padronização global 
dos grupos econômicos ligados ao setor privado de assistência à saúde, mormente sob a 
perspectiva que prioriza as melhores técnicas de compliance, que adverte para a confecção 
de um modelo de remuneração em saúde de forma transparente e cuja eficiência liga-se à 
ideia de valor; 

Solicite-se que o estudo regulatório examine proposta no sentido de incluir 
expressamente no art. 9° na Resolução em discussão que "os valores dos serviços 
contratualizados devem ser expressos de forma clara e objetiva, em moeda corrente, cabendo 
às panes optarem expressamente pelo modelo de remuneração baseado na prestação 
onerosa de serviços com aplicação de materiais, ou ainda, pelo modelo com previsão 
de reembolso pelos valores gastos com os medicamentos, insumos e materiais utilizados no 
decorrer da prestação dos procedimentos e serviços contratualizados". 

Além disso, postula-se o exame quanto à inclusão no §3° do mesmo art. 90, 
da seguinte redação: "Em caso de utilização de tabela de referência para definição dos 
valores dos procedimentos e serviços contratualizados, esta deve estar devidamente 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica — Cade, a prática em questão demonstra 
flagrante falha de funcionamento desse mercado, com indícios de práticas anticompetitivas, 
com potencial tabelamento de preços e inflação artificial sobre os serviços de saúde 
prestados. 

Para se ter uma ideia da lista de comportamentos indesejados que são 
estimulados a partir da atual regulação, tem-se a constatação de que a diferença entre o 
valor da tabela e o preço efetivamente negociado pelos estabelecimentos na compra dos 
medicamentos e materiais de saúde tem constituído margem de lucro dos hospitais. Diante 
disso, o fabricante que vier a oferecer um produto com a melhor relação de "reembolso" 
para o hospital é aquele que naturalmente "ganhará" o negócio, mesmo que o produto 
oferecido não seja o melhor ou mais apropriado para o consumidor-paciente. 

Além disso, vale referir que até mesmo por questões tributárias, os hospitais 
e clínicas estariam impedidos de promover mercancia sobre os medicamentos e Sumos, na 

	

medida que gozam de isenções tributárias especificas, as quais vedam o lucro com a venda 	co 
de medicamentos e materiais. 

	

Os problemas regulatórios existem e suscitam a atuação permanente da ANS, 	u o o 
que tem papel fundamental no processo de equilibrar os princípios e valores da ordem tn 

econômica, entre eles a livre iniciativa, a livre concorrência, a regulação dos mercados e a 
ál r, 

	

defesa do consumidor. Além disso, cabe à ANS a prestigiada missão de orientar e planejar 	. 
.t. 

	

os rumos do setor, com vistas à eficiência do mercado, corrigindo ou atenuando suas falhas. 	. 
e. 

	

Recentemente, este papel foi enaltecido com a edição da Lei Federal n. 	a ,4  N. 
ra ti 13.848/19, que dispõe sobre o processo decisório das agências reguladoras, prescrevendo-se rs o o -.. w 

	

que a adoção e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral dos agentes 	R ã 
e e 

	

econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados serão, nos termos de 	w 

	

regulamento, precedidas da realização de Análise de Impacto Regulatório (A1R), que 	P' 
conterá informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo (art. 61. 	 E 1 

r4 u i 

	

Nesse sentido, a lei tratou de indicar que serão objeto de consulta pública, 	§' 5 

	

previamente à tomada de decisão pelo conselho diretor ou pela diretoria colegiada, as 	hc., 

	

minutas e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral dos agentes 	O 1 1! 4 Ir 
econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados (art. 91. 	 m . 

	

Durante todo o processo de discussão regulatória, diversos estabelecimentos 	0 B• 

	

e entidades representativas do setor de saúde suplementar têm oferecido subsídios valiosos 	t.'À io u o 

	

durante a formulação da revisão regulatória que ora se examina, servindo esse momento de 	w w 
C 94  

	

consulta pública e participação popular como mais um instrumento a servir no âmbito da 	8'81  
w 

	

Avaliação de Impacto Regulatório a ser apresentada pela agência reguladora juntamente 	O ". 
com a revisão do normativo atualmente vigente. 	 uo E . - 

Por fim, vale registrar que no estudo da norma em revisão, tornam-se 
t'à' 
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identificada no contrato e guardar correspondência com os preços praticados no mercado. 

Sugestiona-se a inclusão de novo inciso ao parágrafo 3° do art. 90, com a 
previsão do seguinte "Para a definição dos valores a serem pagos pelas operadoras, a titulo 
de reembolso por medicamentos, insumos e materiais utilizados no decorrer da prestação dos 
procedimentos e serviços contratualizado, é vedada ainda a utilização de tabelas que 
repliquem ou tomem como referencial o chamado Preço Máximo ao Consumidor - PMC 

Por fim, sugestiona-se a inclusão de novo parágrafo ao art. 9°, com vistas a 
prever o seguinte: "Os modelos de remuneração citados neste artigo não vedam a 
precificação adequada no contrato quanto aos serviços prestados, notadamente em relação 
à seleção, programação, armazenamento, distribuição, manipulação, fracionamento, 
unitarização, dispensação, controle e aquisição dos medicamentos, insumos e materiais 
utilizados no decorrer da prestação dos procedimentos e serviços, cujos valores devem 
guardar relação com a complexidade e extensão dos serviços, vedada a indexação sobre o 
valor em si dos medicamentos, insumos e materiais". 

Diante dos impactos imediatos sobre o setor, curial reconhecer um período 
de adaptação às novas regras, onde os instrumentos contratuais deverão ser revistos e os 
agentes econômicos revisitarão suas práticas. Vale registrar ainda que a ANS tem 
competência para celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste 
de conduta e termo de compromisso com as operadoras, cabendo-lhe fiscalizar 
o seu cumprimento (art. 4°, caput, XXXIX, da Lei n°. 9.961/2000). 

3. Dos subsídios 

São inúmeras e variadas as razões fáticas e jurídicas para que a regulação do 
setor de saúde suplementar vede o uso de tabelas privadas, com preços que não 
correspondem à realidade de mercado, no âmbito dos contratos firmados pelas operadoras 
de planos de saúde. 

Como é cediço, o uso de tabelas que não refletem os valores de mercado ou 
que configurem mero simulacro da realidade, fixando-se os preços nos patamares máximos 
permitidos à venda direta ao consumidor (ou muito próximo dele) é prática que viola 
inicialmente o direito do consumidor usuário do plano de saúde, notadamente por 
descumprir com os deveres de lealdade contratual, no sentido de se fornecer informação 
adequada, clara e transparente. 

Vale frisar que os preços verdadeiramente praticados no mercado de saúde 
suplementar devem estar acessíveis aos beneficiários dos planos, seja porque estes são os 
verdadeiros consumidores dos serviços prestados, arcando pelas despesas correspondentes, 
seja porque a Resolução ANS n. 389 assim prescreve. 

Com efeito, a aludida Resolução estipula que as operadoras devem 
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disponibilizar na intemet um sistema de consulta onde constem todos os eventos 
reconhecidos pela operadora, independente da ocorrência de glosa de valor, considerando-
se todos os eventos realizados na rede própria, credenciada, referenciada, cooperada, na 
rede indireta ou fora da rede, quando houver cobertura para reembolso (art. 80). 

Diz ainda que as informações deverão ser apresentadas de forma agrupada 
por categoria de despesa, de acordo com a natureza do procedimento, constando a data do 
procedimento, informações do prestador e valores das despesas, além da categorização das 
despesas em: Consultas, Exames/Terapias, Internação, Outras despesas e Odontologia. 

No ponto, é certo dizer que não haveria qualquer sentido em se reconhecer 
tais deveres de transparência e clareza para com o consumidor quando se estivesse a 
permitir que os valores anunciados pelas operadoras não guardassem a devida coerência 
com a realidade vivida e sentida por tais consumidores, sob pena do reconhecimento da 
flagrante abusividade na cobrança em relação a medicamentos e Sumos tabelados 
unilateralmente por institutos privados. 

Os problemas regulatórios associados à permissividades de tabelas privadas 
irreais no modelo de remuneração da saúde suplementar não param por aí. 

Os estudos e as investigações presentes no âmbito do MPF, do Cade, do 
Ministério da Saúde e da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - Cmed, são 
fartos em elementos a serem levados em consideração pela ANS, a luz dos deveres de 
interação entre as agências reguladoras e os órgãos de defesa da concorrência e da 
articulação das agências reguladoras com os órgãos de defesa do consumidor, conforme os 
arts. 25/28 e 31/33 da Lei n. 13.848/19. 

Inicialmente, registre-se que a Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS é órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que 
garantem a assistência suplementar à saúde e tem por finalidade institucional promover a 
defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras 
setoriais, inclusive quanto às suas relações com prestadoras e consumidores, contribuindo 
para o desenvolvimentos das ações de saúde no País (art. 1°, caput, e art. 3° da Lei n°. 
9.961/2000). 

À ANS compete propor pofiticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de 
Saúde Suplementar - Consu para a regulação do setor de saúde suplementar e estabelecer as 
características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na atividade das operadoras 
(art. 4°, caput, I e II, da Lei n°. 9.961/2000). 

Também compete à ANS fixar critérios para os procedimentos de 
credenciamento de prestadores de serviço às operadoras e estabelecer normas relativas à 
adoção e utilização, pelas operadoras de plano de assistência à saúde, de mecanismos de 
regulação do uso dos serviços de saúde (art. 4°, caput, IV e VII, da Lei n°. 9.961/2000). 
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Outrossim, deve a ANS autorizar reajustes e revisões das contraprestações 
pecuniárias dos planos privados de assistência à saúde, ouvindo o Ministério da 
Fazenda e expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza econômico-
financeira pelas operadoras, com vistas a homologação de reajustes e revisões (art. 40, 
caput, XVII e XVIII, da lei n°. Lei n°. 9.961/2000). 

Ademais, a ANS deve monitorar a evolução dos preços de planos de 
assistência à saúde, seus prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos, 
além de fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à saúde e 
zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu funcionamento (art. 4°, caput, XXI e 
XXIII, da Lei n°. 9.961/2000). 

Por fim, é papel da ANS adotar as medidas necessárias para estimular a 
competição no setor de planos privados de assistência à saúde e articular-se com os órgãos 
de defesa do consumidor visando a eficácia da proteção e defesa do consumidor de serviços 
privados de assistência à saúde, observando o disposto no Código de Defesa do 
Consumidor (art. 40, caput, XXXII e XXXVI, da Lei n°. 9.961/2000). 

Diante de tais atribuições legais, é de conhecimento da agência reguladora o 
que consta no Inquérito Administrativo n°. 08700.001180/2015-56, que tramita no 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, com vistas a apurar o uso, pela rede 
hospitalar privada, de tabelas de preços de materiais médico-hospitalares e de 
medicamentos publicados por revistas privadas como referências para os reembolsos e/ou 
pagamentos pelas operadoras de planos de saúde em razão dos serviços prestados. 

De acordo com o teor da Nota Técnica n°. 41/2015 do Departamento de 
Estudos Econômicos — DEE do Cade, há fortes indícios de uma extensa relação de práticas 
econômicas anticompetitivas e abusivas no setor hospitalar derivadas do uso indevido de 
tabelas privadas como o Simpro e a Brasindice. 

A referida Nota Técnica apontou que o uso de tabelas privadas ou de índices 
como o Preço Máximo ao Consumidor - PMC caracterizam a prática de revenda enquanto 
prática comercial, e não o simples reembolso, tendo em vista que os hospitais e clínicas não 
estão cobrando de acordo com os preços de aquisição. 

Destaque-se que reembolso significa a restituição do dinheiro gasto com algo 
e que a exigência de valor superior ao despendido significa revenda, inserida, portanto, no 
atividade de comércio e ensejadora, ademais, de lucro (Nota Técnica n°. 41/2015 do 
Departamento de Estudos Econômicos - DEE do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - Cade). 

O Inquérito Administrativo do Cade já indicou que o uso de tabelas privadas 
de preços como referência é ilegal porque (i) induz conduta colusiva por parte de hospitais, 
fabricantes e distribuidores de medicamentos e de materiais médico-hospitalares; (ii) 
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há inflação dos preços produtos, dando ensejo à cobrança por hospitais e clínicas de 
sobrepreço das operadoras de planos de saúde; (iii) consiste em regulação privada de 
mercado de bens e serviços; (iv) gera o aumento arbitrário dos lucros. 

A investigação do Cade também já constatou o desvirtuamento da 
regulação existente quanto ao mercado de medicamentos, uma vez que nos contratos 
firmados entre operadores de planos e seguros de saúde e hospitais e clínicas (i) o preço 
teto regulamentar (o máximo), que visa limitar os preços praticados, é usado como preço de 
base (o mínimo); (ii) o teto "preço máximo ao consumidor", de aplicação exclusiva 
ao varejo (farmácias e drogarias), é indevidamente usado nesses mesmos contratos em vez 
do teto "preço fábrica", de observância obrigatória por hospitais e clinicas e que é inferior 
àquele primeiro. 

As práticas acima indicadas atentam contra a boa-fé e lesam os direitos ao 
respeito à dignidade e à saúde dos consumidores de planos e seguros de saúde, porquanto a 
lógica do setor prima pelo uso dos produtos que gerarão maior lucro, e não a maior 
eficiência no tratamento. 

É cediço que hospitais e clinicas adquirem diretamente de fabricantes ou de 
distribuidores os medicamentos e outros materiais médico-hospitalares que de que fazem 
uso no serviço prestado, negociando os preços de aquisição com tais fornecedores, isto é, 
a preços mais baixos que a mercado (Nota Técnica tf. 41/2015 do DEE/Cade). 

As tabelas privadas de preços, tais como a Brasindice e Simpro, são usadas 
por hospitais e clinicas como referência nos contratos que firmam com planos de saúde para 
a exigência dos valores dos medicamentos e/ou outros materiais médico-hospitalares 
usados na prestação de seus serviços de cuidado à saúde (Nota Técnica n°. 41/2015 do 
DEE/Cade). 

As referidas práticas vulneram o direito à proteção dos interesses econômicos 
dos consumidores de planos e seguros de saúde, pois fomentam o aumento no custo da 
prestação dos serviços de cuidado à saúde, gerando, consequentemente, a majoração das 
contraprestações pagas à operadoras. 

O sistema atual de remuneração baseado em tabelas privadas irreais é viciado 
inclusive porque incentiva comportamentos ineficiente e imorais de agentes incorporados à 
cadeia econômica, visto que a prática hospitalar pode incentivar a compra de produtos mais 
caros - ou mesmo menos eficientes - em detrimento das melhores escolhas, sempre que 
o gap entre o preço real de aquisição e o preço constante em tabela representar um forte 
incentivo ao agente. 

Trata-se assim de relevante comportamento moral a ser corrigido e evitado, 
constituindo-se como falha de mercado e como medida a ser mitigada pelo órgão regulador. 

Não se deve ignorar ainda que hospitais e clinicas desenvolvem a atividade 
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tributada de prestação de serviço cujo objeto é o cuidado à saúde (serviço médico-
hospitalar) e não exercem nem como atividade principal nem como atividade subsidiária 
o comércio de medicamentos ou de materiais de uso médico-hospitalar (arts. 40, VIII e IX, e 
5°, caput, da lei n°. 5.991/73 e Orientação Interpretativa n°. 05/2009 da Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos - Cmed). 

Isso porque hospitais e clinicas recebem notável tratamento tributário 
diferenciado, sendo tributados apenas pelo fato de prestarem serviços, ainda que tal 
prestação envolva fornecimento de mercadorias, e por isso são isentos do pagamento de 
ICMS sobre tal atividade (art. 1°, § 2°, da Lei Complementar n°. 116/2003) e assim, a 
prática de revenda de medicamentos acaba por configurar possível prática de evasão ou 
elusão fiscal (elisão ineficaz). 

Após, aguarde-se a conclusão da análise de impacto regulatório pela ANS. 

São Luís, 25 de janeiro de 2020. 

HILTON ARAÚJO DE MELO 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 
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